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WTHPTA^A HF SF Î IR ANPA PÚRI irÃ terrnOS d° artÍ9° 26' da LeÍ "° ***• d° 21 d" 'Unh° de 1993> * ****"** ** IÍCÍtaÇâ° *" qUe ***
o presente processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a

OLICIA CIVIL justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 264/99 no valor de
POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 21 R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em favor da CEB - Companhia Energética de Brasília.
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 22 Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Santa Maria, para as providências
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO complementares.
E HABITAÇÃO ... 22
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 22 HERMAN BARBOSA

SEÇÃO III

VICE-GOVERNADORIA 24 ' M~"™'" ^
SECRETARIA DE GOVERNO 29
SECRETARIA DE FAZENDA ZZ™ 29 SECRETARIA DE FAZENDA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30 |
SECRETARIA DE SAÚDE 30 —^-^>^—^_«—^———•
SECRETARIA DE OBRAS '. [ 30 DESPACHO DO SECRETARIO
SECRETARIA DE TRANSPORTES

M PROCESSO N» : 040.010.551/96
INTERESSADO : EDIÇÕES ADUANEIRAS LTDA.

Z ASSUNT° ^NOVAÇÃODEAS-ATURA
SECRETARIA DE CULTURAA f> Ratifico. n°s termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor da bdiçoes
SFCRFTARIA DF MF1O AMRIFNTF" rTFNPTA^ F TFrMni orTA 11' Adual>eiras Ltda., objetivando atender despesas com a renovação de 01 (uma) assinatura anual da TEC -
^S^Sn52^S?S25SíS«w?^^ Tarifa Extema Comum - NCM/SH' NALADI/SH, para a Divisão de Fiscalização em

T^l ENVOLVIMENTO URBANO Estabelecimentos/SUREC, desta Secretaria, no valor de R$ l .309,00 (um mil, trezentos e nove reais)
HABITAÇÃO 33 A inexjgibilidade de Licitação foi reconhecida com fundamento no "caput" do artigo 25, da Lei n°

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 33 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 35 Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral/SEF, para as devidas providências.
INEDITORIAIS 35
ÍNDICE 35 VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA



PAGINA 2 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 173 QUARTA-FEIRA, 8 SET 1999

PARECER N" 69. DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

PROCESSO N° : 040.004.896/98
A S S U N T O : Isenção de ISS
INTERESSADO: Associação Brasileira de Nutrição

O recorrente solicita isenção de ISS nas suas prestações de serviços.

Mantida a decisão de l* instância.

Recurso conhecido e improvido.

Aprovo o Parecer GAB/SEF N° 06 9 /99.

Publique-se. Após, restitua-se o processo à Subsecretária da Receita, para ciência ao interessado e demais
providências

VALDIVINO JOSÉ DA SILVA

PORTARIA N° 153, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75 e considerando o
Processo n° 030.007937/98, resolve:
I - Credenciar, por 03 (três) anos, o Centro Educacional Monte Cario, localizado à Área Especial, Lotes
de 07 a 10 - Setor Central, lado Leste - Gama-DF, mantido pelo Centro Educacional Monte Cario Ltda,
com autorização para oferecer Educação Infantil para crianças de 2 a 6 anos, Ensino Fundamental e
Ensino Médio.
II - Validar os atos praticados pelo referido Estabelecimento, a partir de 04.01.87, até a presente data.
III - Que a Instituição está sujeita à inspeção do ensino pelo órgão competente da Secretaria de Educação.
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N" 151, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.754 e considerando
0 Processo n.° 030.001.353/98, resolve:

1 - Homologar a mudança de denominação da Escola de 1° e 2° Graus Fundação Bradesco para Escola de
Educação Básica e Profissional Fundação Bradesco, localizada à QNN 28 - Área Especial L - Ceilândia
Sul/DF, mantida pela Fundação Bradesco;
II - Autorizar o Ensino Médio, com implantação gradativa;
III - Validar os atos escolares praticados pela Instituição, até a presente data;
IV - Que a-rererida Instituição está sujeita à inspeção do ensino pelo órgão competente da Secretaria de
Educação;
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N" 152, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e
considerando o processo n.° 030.008045/98, resolve:
I - Credenciar, até 31/07/2000, o Centro Educacional Dinâmico, localizado à Quadra 04, Área
Reservada n.° 02, Sobradinho-DF, mantido pelo Centro Educacional Dinâmico Ltda, com
autorização para manter a oferta do Ensino Fundamental, Médio e Educação de Jovens e Adultos
(Curso Supletivo) em nível médio.
II - Validar os atos praticados pela Instituição Educacional do final do ano letivo de 1998, até a
presente data.

III - Determinar que o Estabelecimento de Ensino mantenha o DIE informado quanto à
regularização do imóvel.
IV - Notificar o Estabelecimento de Ensino de que o não cumprimento da regularização do
imóvel, constituirá impedimento para a renovação de matrícula no 2° semestre do ano 2000.

V - Que a referida Instituição está sujeita à inspeção do ensino pelo órgão competente da
Secretaria de Educação.
VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 154, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 2.893, de 13.05.75 e considerando o
processo n° 030.004.544/98, resolve:
I - Homologar a alteração da denominação do Estabelecimento de Ensino Oficina da Criança Maternal e
Jardim de Infância para Escola Oficina da Criança, que passou a credenciada por força da Resolução n°
02/98-CEDF, bem como de sua mantenedora Ester Mercante Pintombeira - ME para Escola Oficina da
Criança Ltda-ME.
n - Aprovar a ampliação das instalações físicas e pedagógicas, localizada à QNG 29 casas 24/26
Taguatinga/DF.
Hl - Autorizar o referido Estabelecimento de Ensino a ministrar o Ensino Fundamental de l1 a 4' série.
IV - Validar os atos praticados pela Escola, até a presente data.
V - Que a Escola está sujeita à inspeção do ensino pelo órgão competente da Secretaria de Educação.
VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 155, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e considerando
0 Processo n.° 030.005922/97, resolve:
1 - Autorizar o Instituto de Serviço Social PAX, localizado à Área Especial 26/29 - Setor central Lado
Leste - Gama-DF, que passou a credenciado pela Resolução n." 02/98-CEDF, e mantido pelo Instituto
de Serviço Social PAX, a implantar de 5a a 8a série do Ensino Fundamental e ampliar as instalações
físicas;
II - Que a Escola está sujeita à inspeção do ensino pelo órgão competente da Secretaria de Educação;
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

SECRETARIA DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

ATO DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

O Diretor do Departamento de Fiscalização de Saúde da Secretaria de Saúde do Distrito Federal no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 124 da Instrução Normativa da
Portaria n ° 344 de 12 de maio de 1998, publicada no Diário Oficial da União em 1° de fevereiro de 1999,
resolve:
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-Aprovar o cadastro do estabelecimento abaixo identificado para utilização de medicamentos a base
de misoprostol ( lista "Cl" - outras substâncias sujeitas a controle especial da Portaria SVS/MS n °
344/98):

Nome: Farmácia Central do Departamento de Recursos Materiais/FHDF
Endereço: SAPS - Parque de Apoio - SIA
Responsável Técnico: Maria Rita Carvalho Garbi Novaes
CRF/DF: 760
Licença de Funcionamento n °: Isento

LAÉRCIO INÁCIO CARDOSO

pelo não provimento do recurso do interessado, cancelando, por conseguinte, as penalidades, e, por fim, o de numero
055-011938/98 de MarceDia Soares Porto, concluindo pelo não provimento do recurso da interessada, mantendo,
por conseguinte, a penalidade. Continuando, o Senhor Presidente providenciou, após analises individuais dot
Senhores Conselheiros, o envio ao DETRAN/DF, de documentação que versa sobre "Sugestões para a melhoria do
Trânsito no Distrito Federal' e consoante sugerido na reunião anterior, 1°/07, efetivou-se a indicação dos conselheiro*
JÚLIO CÉSAR DA SILVA e ALMIR AFONSO DE FREITAS para comporem a banca examinadora de candidatos
a condutores portadores de necessidade especiais. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar a palavra, o
Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, para o dia 11 de agosto do corrente ano, quarta-feira, às 14
horas. E, nada mais havendo a consignar, às, 18 horas, eu , FÁTIMA REJANE NOBRE SIDOU, lavrei a presente
ata, que lida e dada sua conformidade vai devidamente assinada pelo Presidente.

ÉDISON SAUGUELLIS !
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 6 de setembro de 1999

PROCESSO : N° 030.006.348/99
INTERESSADO: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -

NOVACAP
ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e diante
das justificativas apresentadas no presente processo, ratifico a Dispensa de Licitação a favor
da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NQVACAP, CGC
n° 00.037.457/0001-70, para despesas com contrato a ser firmada entre-Distrito Federal, através
da Secretaria de Obras, e a NOVACAP, objetívando a execução de abertura e adubação de covas
para o plantio de árvores em diversas cidades do Distrito Federal Fundamento legal da
Dispensa de Licitação, com fulcro no Art 24, Inciso VIII, da Lei.8.666/93..

TADEU FILffPELLI

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CONSELHO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
ATA DA 15' REUNIÃO DO CONSELHO

REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 1999

Às catorze horas do dia onze de agosto de mil novecentos e noventa e nove, no Edificio-Sede da Engenharia de
Trânsito do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro EDISON SAUGUELLIS, com a presença dos
Conselheiro: AYR DE FARIA MATTOS, JOVANI TIMO, GILSON EMANUEL DE SIQUEIRA JANDIR,
FÁBIO DE PINHO COSTA, JÚLIO CÉSAR DA SILVA, ALMIR AFONSO DE FREITAS e DANIEL
ANTÓNIO DE SOUSA, Faltou, o Conselheiro VALMIR ANTÓNIO AMARAL foi realizada a décima quinta
reunião Aberta a Sessão, foi lida e aprovada a ata da reunião anterior DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PELA
PRESIDÊNCIA AOS CONSELHEIROS: - ALMIR FREITAS: 055-002208/99 de José Tarjino de Souza, 055-
000416/99 de Alexander de Almeida Moraes, 055-002077/99 de Maria de Lourdes Ramos, 055-001634/99 de
Aderaldo de Morais Leite, 055-002338/99 de Jader Domingues Martins, 055-001630/99 de Agenor António dos
Santos, 055-001484/99 de Luiz Henrique Mendes - JOVANI: 055-012669/98 de João de Assis Pacifico, 055-
001910/99 de Guilherme Luiz de Souza, 055-0020074/99 de Kenia E Silva Dias, 055-002094/99 de Carlos Alberto
da Silva, 055-001758/99 de Mareio Fernandes Cortat, 055-001913/99 de Cláudio Roberto Neves, - JÚLIO CÉSAR:
055-011172/98 de Vera Cristina Guedes Pinto, 055-001527/99 de Olga Mana Vasconcelos da Silva, 055-012676/98
de Nadya de Macedo Mufàrrej 055-000347/99 de Afonso Celso de Mesquita, 055-001632/99 de Fernando José
Carvalho de Oliviera, 055-011123/98 de Wescley Mariano Samuel, - AYR DE FARIA: 055-001050/99 de Silvia
Cristina Sbardellini, 055-001699/99'de João Ferreira da Silva, 055-001594/99 de Carlos Henrique de Melo, 055-
005338/98 de Clic Lavanderia LTDA, 055-003534/95 de Ivan Gomes da Vitoria, 055-008573/98 de Valdir Felix -
DANIEL : 055-010880/98 de Ronaldi Barbosa, 055-012828/98 de Cnstiano Nunes de Castro, 055-012234/98 de
Magno Rodrigues Araújo, 055-010487/98 de Ana Josefa Pereira Santana, - FÁBIO: 055- 011893/98 de Elizabete
Vieira das Virgens, 055-000900/99 de Edna Luiz Soares, 055-012203/98 de Sayuri Eliza Niho, 055-012671/98 de
Helenilda Ignacio de Lima Santos, 055-010606/98 de Maria Cristina Rodrigues de Oliveira, 055-008323/98 de
Ubirajara Calmon Carvalho, 055-002388/99 de Guilhermina de Jesus Messias, - GILSON: 055-012455/98 do
Sindicato dos Trab. em Emp. de Trans. Ter. de Pás. Urb/outros, 055-001395/99 de César Negreiros Neto, 055-
002098/99 de Máximo da Mata e Silva, 055-002231/99 de Marta de Oliveira Lopes, 055-000880/99 de Koulin Dia,
055-012192/98 de Gumercindo Continuando nossos trabalhos, os Conselheiros leram os pareceres referentes aos
processos de n°s: 055-000668/99 de Ubíratan de Jesus F Varella concluindo pelo provimento parcial, mantendo, por
conseguinte, a penalidade de número R000261154 e cancelando M000105887, 055-000439/99 de Norvinda de
Abreu concluindo pelo provimento parcial, mantendo, por conseguinte, a penalidade de número R000231401 e
cancelando a R000232155, 055-000748/99 de João Evangelista de M. Bastos concluindo pelo provimento parcial,
mantendo, por conseguinte, as penlaidade de números R00091509/93386/94278/230660264084 e cancelando as
R000246930/203596 e R000160268, 055000795/99 de André Luiz Mendonça da Mota, 055-001335/99 de Carlos
Alberto D. Passos, 055-000782/99 de Humberto de Carvalho Barbosa, 055-000856/99 de Franco Micarom Neto,
055-001178/99 de Francinete da Silva Souza Alves, 055-001027/99 de Ivanildes Aparecida dos Santos, 055-
000954/99 de Rodrigo Guimarães Moura, 055-000345/99 de Sônia Maria Noranha Teixeira, 055-012422/98 de
Luciléia Batista Rios, 055-000941/99 de Erivaldo Luiz de Azevedo, 055-001409/99 da Procuradoria Geral da
Justiça do Trabalho, 055-001314/99 da Empresa Santa Alice Construção e Incorporações Ltda, 055-001005/99 de
Imailton R. Fernandes, 055-011993/98 de AriveKon Alves Macedo, 055-000854/99 de Erlon Paulo Gomes Paiva,
055-001164/99 de Daniel Pereira Ribeiro, 055-011194/98 de António Luiz da Silva, 055-000971/99 de José
Carvalho de Novais, 055-012941/98 de Elielza Vieira Magalhães, 055-001328/99 de António Dias Filho, 055-
000987/99 de Augusto Batista de Souza, 055-000530/99 da Empresa Telecomunicações de Brasília S/A, 055-
001072/99 de Aluísio de Matos Sousa, todos concluídos pelo provimento, mantendo por, conseguinte as penalidades,
055-000291/99 TCB, 055-001331/99 de Marcos Fernandes Cunha, 055-001382/99 de Wneichle Wader Vieira, 055-
001277/99 de Ademir Carlos Gasparini, 055-000530/99 da Empresa Telecomunicacãao de BrasíIiaS/A, concluindo

ATA DA í# REUNIÃO DO CONSELHO
REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 1999

\

Às catorze horas do dia vinte e cinco de agosto de mil novecentos e noventa e nove, no Edíficio-Sede da
Engenharia de Trânsito do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro EDISON SAUGELLIS,
com a presença dos Conselheiro: AYR DE FARIA MATTOS, JOVANI TIMO, ROBERTHSON ELMY
ROSAL DE ÁVILA, FÁBIÇ DE PINHO COSTA, JÚLIO CÉSAR DA SILVA, ALMIR AFONSO DE
FREITAS e DANIEL ANTÓNIO DE SOUSA, Faltou, o Conselheiro VALMIR ANTÓNIO AMARAL
foi realizada a décima sexta reunião Aberta a Sessão, foi lida e aprovada a ata da reunião anterior. Na
ordem do dia, o Colegiado elaborou e aprovou o calendário de reuniões ordinárias para os dias 1° e 22 do
mês de setembro/99. Leitura do atos de exoneração e de nomeação, respectivamente, dos Conselheiros
GILSON EMANUEL DE SIQUEIRA JANDIR e ROBERTHSON ELMY ROSAL DE AVALIA, nos
termos do Decreto número 164, folha 12, publicado no dia 25 de agosto/99. DISTRIBUIÇÃO DE
PROCESSOS PELA PRESIDÊNCIA AOS CONSELHEIROS: 055- 003517/99 de Jansen Silva de
Oliveira, 055-011903/98 de Geraldo Magela da Silva - JÚLIO CÉSAR: 055-002695/99 de Diva Soares
Silva, 055-002206/99 de Israel Trindade Silva - AYR DE FARIA: 055-000298/99 de Carlos Alberto
Pereira Campos, 055-001986/99 de Alexandre Silva Donnici - DANIEL : 055-001867/99 de José
Francisco de Oliveira, 055-000975/99 de Claudia Sena da Silva - FÁBIO: 055- 003033/99 de Raimundo
José do Nascimento Filho,055-002827/99 de Antenor Elmir Meireles - GILSON: 055-001906/99 Débora
W. Parente Vieira, 055-001595/99 de José Orlando Pereira da Silva - JOVANI TIMO: 055-002572/99 de
Anthony de Souza Soares, 055-002504/99 de Jair Welton Menezes Brito. Continuando nossos trabalhos,
os Conselheiros leram os pareceres referentes aos processos de n°s: 055-010606/98 de Maria Cristina
Rodrigues de Oliveira, 055.012671/98 de Helenilda Ignacio de Lima Santos, 055.002388/99 de
Guilhermina de Jesus Messias, 055 001527/99 de Olga Maria Vasconcelos da Silva, 055.012676/98 de
Nadya de Macedo Mufàrrej, 055.001632/99 de Fernando José Carvalho de Oliveira, 055.011172/98 de
Vera Christina Guedes Pinto concluindo pelo não provimento do recurso do interessado, mantendo, por
conseguinte a(s) penalidade(s); 055.008323/98 de Ubirajara Calmon Carvalho, 055.011893/98 de
Elizabete Vieira das Virgens concluindo pelo provimento do recurso do interessado cancelando por
conseguinte a(s) penalidade(s), 055 000416/99 de Alexandre de Almeida Moraes, 055.002208/99 de José
Tarjino de Souza, 055.010327/98 de Dionisio Leonidas de Medeiros Neto, 055 001699/99 de João
Ferreira da Silva, 055.001050/99 de Silvia Cristina Sbardellini, 055.012234/98 de Magno Rodrigues
Araújo, 055.002094/99 de Carlos Alberto da Silva, 055.001758/99 de Mareio Fernandes Cortat
concluindo pelo não provimento ao recurso do DETRAN, cancelando por conseguinte a(s) penalidade(s);
055.001630/99 de Agenor António dos Santos, 055.002077/99 de Maria de Lourdes Ramos,
055.001484/99 de Luiz Henrique Mendes Silva, 055.002338/99 de Jader Domingues Martins,
055.008333/98 de Alexandre M Gutheil, 055.010880/98 de Ronaldi Barbosa, 055 002074/99 de Kenia e
Silva Dias, 055.001913/99 de Cláudio Roberto Neves, 055.001910/99 de Guilherme Luiz de Souza
concluindo pelo provimento do recurso do DETRAN, mantendo, por conseguinte a(s) penalidade(s),
055.001634/99 de Aderaldo de Morais Leite, concluindo pelo provimento parcial do recurco do
DETRAN, cancelando a NI n° R000298462 e mantendo a NI n° R000298775, 055.012669/98 de João de
Assis Pacífico concluindo pelo provimento parcial do recurso do DETRAN, cancelando a NI n" 257723 e
mantendo a NI n° 257732, 055.010487/98 de Ana Josefa Pereira Santana concluindo pelo provimento
parcial do recurso da interessada, cancelando as NIs n°s R000227601, R000236096 e R000229415;
055.012203/98 de Sayuri Eliza Niho não conheceu o recurso por não atender ao art. 288 parágrafo 2° do
CTB; 055.012828/98 de Cnstiano Nunes de Castro não conheceu o recurso por estar intempestivo.

SOLICITAÇÃO DA PRESIDÊNCIA AOS CONSELHEIROS. No sentido de acompanharem a definiço
do tema da Semana de Trânsito junto ao CONTRAN/DETRAN/DF. Em seguida, designou o Conselheiro
AYR que elaborasse a pauta para reunião com os Senhores Presidentes das JARIs DETRAN/DER. Nada
mais havendo a tratar ou quem desejasse usar a palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando
outra, para o dia 1° de setembro do corrente ano, quarta-feira, às 14 horas. E, nada mais havendo a
consignar, às, 18 horas, eu , FÁTIMA REJANE NOBRE SIDOU, lavrei a presente ata, que lida e dada
sua conformidade vai devidamente assinada pelo Presidente

EDISON SAUGUELLIS
Presidente

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N" 31, DE 1° DE SETEMBRO DE 1999

0 DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
5° da Lei n° 837, de 28 de dezembro de 1994, considerando as ponderações da Diretora do Instituto de CriminalísUca e o
aúvento da regulamentação da Carreira de Apoio Policial, RESOLVE,

1 - Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de 09 de Agosto de 1999. que determinava aos ocupantes de cargos de Técnico de
Administração Pública e Auxiliar de Administração Pública, no âmbito da Polícia Civil, o cumprimento de jornada de
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trabalho de 6 (seis) horas diárias, bem como os proibia de concorrer a escalas de plantão.

2 - Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal para que surta os efeitos legais.

LAERTE RODRIGUES DE BESSA

com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Lote 19, Conjunto H, Quadra 04. localizado no Sator
de Oficinas Norte/DF.

Art. 2° O incentivo económico concedido à empresa acima referida passará a fruir após a publicação desta
Resolução no DODF.

LÁZARO MARQUES NETO

SECRETARIA DE CULTURA

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em* 13 de agosto de 1999

PROCESSO: 150.000378/99
INTERESSADO: GATE COMÉRCIO PROD. E PROM. DE PROD. ARTÍSTICOS LTDA.-ME
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa GATE COMÉRCIO PROD. E PROM. DE PROD. ARTÍSTICOS LTDA.-ME,
no valor de R$1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS REAIS), para fazer face à complementaçâo de
despesas com pagamento de caches ao espetáculo GRUPO BSB DISCO CLUB , no Projeto Arte por
toda parte.
A inexigibilidade foi fundamentada no Inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao OAG/SCDF para os demais procedimentos
administrativos.

Em 1° de setembro de 1999

PROCESSO: 150.000551/99
INTERESSADO: RPS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa RPS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA., no valor de R$10 000,00 (DEZ
MIL REAIS), especificado na Nota de Empenho N° 558/99, no valor de R$3.900,00 (TRÊS MIL E
NOVECETNOS REAIS, para fazer face às despesas com pagamento de caches ao espetáculo KIKO
PERES, no Projeto Arte por toda parte.
A inexigibilidade foi fundamentada no Inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAG/SCDF para os demais procedimentos
administrativos.

MARIA LUIZA DORNAS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

PORTARIA N° 88, DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
dispõe o § 7°, art. 6° de Lei n° 2.427 de 14 de julho de 1999, resolve:
AM. 1° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa JR PERSIANO MECÂNICA - ME. processe- n° 160.001.644/94,
Microempresa, atividade prestação de serviços, com investimento da ordem de R$ 70.679,99, a empresa irá gerar
04 (quatro) novos empregos. Este beneficio foi concedido pela Resolução n° 52/99 - CDE/DF, de 25 de fevereiro
de f 999, consubstanciado pela assinatura de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de
compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Lote 21, Conjunto C, Quadra 05, localizado no
Sator de Oficinas Norte - DF.

Art. 2° O incentivo económico concedido à empresa acima referida passará a fruir após a publicação desta
Resolução no DODF.

LÁZARO MARQUES NETO

PORTARIA N" 89, DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
dispõe o § 7°, art 6° de Lei n° 2.427 de 14 de julho de 1999, resolve:
Art. 1° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa MADEIREIRA OLIVEIRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME,
processo n° 160.002.315/94, Microempresa, atividade industrial, com investimento da ordem de R$ 123.273,59, a
empresa conta atualmente com 09 (nove) empregados e irá gerar 03 (três) novos empregos. Este beneficio foi
concedido pela Resolução n° 56/99 - CDE/DF, de 27 de maio de f 999, consubstanciado pela assinatura de
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, do Lote 28, Quadra 01, localizado no Setor de Depósitos de Materiais de Construção - Ceilândia/DF.

Art. 2° O incentivo económico concedido à empresa acima referida passará a fruir após a publicação desta
Resolução no DODF.

LÁZARO MARQUES NETO

PORTARIA N° 90, DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
dispõe o § 7°, art. 6° de Lei n° 2.427 de 14 de julho de 1999, resolve:
Art 1* Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa ANTÓNIO PEREIRA DA ROCHA - ME, processo n" 160.001.536/94,
Mcroempresa, atividade prestação de serviços, com investimento da ordem de R$ 46.170,00, a empresa irá gerar
06 fêmea!) novos empregos. Este beneficio foi concedido pela Resolução n° 109/98 - CDE/DF, de 21 de maio de
198&. cowubstanciado pela assinatura de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra,

PORTARIA N* 91, DE 1° DE SETEMBRO DE 1999

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no § 7°, art. 6" da Lei n" 2.427 de 14 de julho de 1999, resolve.

Art. 1° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Promoção do Desenvolvimento
Económico Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ/DF, tendo como beneficiária a empresa
AGROMANÁ COMÉRCIO AGROPECUÁRIO LTDA - ME, processo n° 160.000.136/94, Pequeno Porte, atividade
comercial, com investimento da ordem de RS 174.061,00, a empresa conta atualmente com 04 (quatro)
empregados e irá gerar 06 (seis) novos empregos. Este beneficio foi concedido pela Resolução n° 37/99 -
CDE/DF, de 27 de maio de 1999, consubstanciado pela assinatura do Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso, Com Opção de Compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, relativo ao Lote 01,
Conjunto 06, localizado no Setor Placa da Mercedes - Núcleo Bandeirante /DF.

Art. 2° O incentivo económico concedido á empresa acima referida passará a fruir após a publicação desta
Portaria no DODF.

LÁZARO MARQUES NETO

PORTARIA N° 92. DEJ° DE SETEMBRO DE 1999

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no § 7», art. 6° da Lei n» 2.427 de 14 de julho de 1999, resolve:

Art. 1° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Promoção do Desenvolvimento
Económico Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ/DF, tendo como beneficiaria a empresa MARIA
INÊS RAMOS RANGEL - ME, processo rt° 160.000.281/97, Microempresa, atividade de prestação de serviços,
com investimento da ordem de R$ 50.364,18, a empresa irá gerar 04 (quatro) novos empregos. Este beneficio foi
concedido pela Resolução n° 38/99 - CDE/DF, de 27 de maio de Í999, consubstanciado pela assinatura do
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, Com Opção de Compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília
- TERRACAP, relativo ao Lote 09, Conjunto A, Quadra 319 localizado no Setor de Oficinas de Santa Maria -DF.

Art. 2° O incentivo económico concedido à empresa acima referida passará a fruir após a publicação desta
Portaria no DODF.

LÁZARO MARQUES NETO

PORTARIA N° 93, DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

O Secretário de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 20.460, de 29 de julho de 1999, torna público o prazo
para apresentação dos Projetos de Viabilidade Técnica Económico Financeira das empresas
com pleito de incentivo económico do Programa de Promoção do Desenvolvimento Económico
Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ/DF, para a Área de Desenvolvimento
Económico de Aguas Claras, cujas cartas-consulta foram acolhidas através do Edital n° 118,
de 28 de julho de 1999, publicado no DODF de 29/07/99, na forma a seguir:

Art. 1° As empresas participantes do processo de seleção para a Área de
Desenvolvimento Económico de Águas Claras, cujas cartas-consulta foram acolhidas por meio
do Edital n° 118, de 28 de julho de 1999, publicado no DODF de 29/07/99, deverão protocolar
até às 18:00 horas do trigésimo dia subsequente a publicação da presente portaria, o
respectivo Projeto de Viabilidade Técnica Económico Financeira, sob pena de exclusão da
empresa da mencionada seleção.

Art. 2° As empresas mencionadas no artigo 1°, deverão apresentar o Projeto de
Viabilidade Técnica Económico Financeira acompanhado dos seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade de Situação - FGTS;
b) Certidão Negativa de Débito - CND (INSS);
c) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais - DRF;
d) Certidão do Cartório de Distribuição do Distrito Federal;
e) Outros documentos, a critério da Secretaria de Desenvolvimento Económico.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

LÁZARO MARQUES NETO

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 2 de setembro de!999

PROCESSO : 210.000.459/99
INTERESSADO: SETUR
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO INSTITUTO ISRAEL PINHEIRO WORKSHOP TURISMO MÍSTICO

RELIGIOSO

Autorizo a realização da despesa, no valor de R$1.670,00 - ( um mil, seiscentos e
setenta reais) em favor da Inspetoria São João Bosco - ISJB, visando a locação de dependências do
Centro de Convenções Israel Pinheiro para realização do Workshop do Turismo Místico, dias
2 e 3 de setembro, com base no "Caput", do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso II,
do artigo 39 do Decreto n° 16.098/94.
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Ratifico a presente despesa para os efeitos do Artigo 26, da mesma Lei acima
mencionada.

Publique-se e encaminhe-se á Divisão de Administração Geral com vistas ao SOF,
para as demais providências.

LOURIVAL ZAGONEL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
DESPACHO DO DIRETOR
Em'2 de setembro de 1999

PROCESSO: 195.000.003/99
INTERESSADO: SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS/JBB
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
DESPACHO: À visto das instruções contidas nos autos, e em cumprimento ao disposto no CAPUT do artigo 26 da Lei n."
S.666, de 21 de junho de 1993, RATIFICO por delegação de competência contida na Portaria SEMATEC de 08 de abril de
1998 a DVEXJG1B1LIDADE DE LICITAÇÃO a favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB; VIAÇÃO ANAPOLINA
LTDA; RÁPIDO PLANALTINA LTDA, confoune Notts de Empenho Ordinárias n." 99NE00127/JBB; 99NE00128/JBB;
99NE00129/JBB, respectivamente para atender despesas com aquisição de Vale-Transportes para distribuição aos servidores do
Jardim Botânico de Brasília, no mês de setembro de 1999 à conta da dotação orçamentaria deste Órgão, neste exercício, no
elemento de despesa 3.4.90-39-52 - VALE TRANSPORTE, no programa de Trabalho 15.081.0486.8504.0018 - Concessão de
Benefícios a Servidores - Fonte 100, tendo a inexigibiiidade sido fundamentada com base no CAPUT do artigo 25 da Led acima
referida.
Publique-se e retorne-se os autos à DAG/JBB para as demais providências.

•

ENIVALDO ALVES SILVA
Substituto

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Em 31 de agosto de 1999

Processo N.° : 094.000.186/98
Interessado : COMPACTA MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA
Assunto : Reconhecimento de Divida
À vista do contido nos autos, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 1.702,00 (um mil, setecentos e dois
reais), de acordo com as disposições contidas nos artigos 80 e 81, do Decreto n° 16.098/94, em favor da
COMPACTA MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA, referente a locação de 1 (um) trator de esteira, conforme
Contrato N." 08/98, referente ao periodo de 01 à 05/12/98, bem como AUTORIZO a realização da despesa, a
emissão de Nota de Empenho - ORDINÁRIO - e o respectivo pagamento, no valor e em favor do citado credor,
de acordo com os artigos 38, inciso l, e 39, incisos II e IV, do Decreto supramencionado, correndo a despesa a
conta do Elemento 3490:92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 3.444

Aos 24 dias do mês de agosto de 1999, às IS horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOSÉ EDUARDO BARBOSA, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO e JOSÉ MILTON
FERREIRA, o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a representante do Ministério Público junto a
esta Corte, Procuradora-Geral em exercício CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, o Presidente,
Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária n° 3443 e Extraordinária Reservada n° 13S, ambas de 19.8.99.

O Senhor Presidente informou ao Plenário que, a partir do dia 23 do corrente mês, interrompeu a fruição de suas
férias, agradecendo ao Vice-Presidente desta Corte, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, pela maneira
competente e serena com que dirigiu esta Casa durante o seu afastamento.

Fazendo uso da palavra, a Conselheira MARLI VINHADELI, acompanhada pelos demais membros do Plenário,
deu boas-vindas ao Senhor Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, pelo retomo às suas
atividades nesta Corte. O Senhor Presidente agradeceu a cortesia.

A seguir, o Senhor Presidente submeteu à consideração do Plenário os seguintes documentos:

- Representação n° 08/99-CF, da Procuradora-Geral em exercício do Ministério Público junto a esta Corte
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, versando sobre possível irregularidade ocorrida na
transferência do Planetário de Brasília, inicialmente a cargo da Secretaria de Cultura, para a SEMATEC, no final de
1997, até ser totalmente fechado no início de 1998.- O Tribunal tomou conhecimento do referido documento e
determinou o seu processamento, para os fins pertinentes.

- Representação da empresa Mundial Serviços de Vigilância Ltda., versando sobre possível ato ilegal e arbitrário
praticado pelo Diretor-Presidente da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, por ocasião do julgamento
da Concorrência n° 001/99-METRÔ-DF.- O Tribunal tomou conhecimento do referido documento e determinou o
seu processamento, para os fins pertinentes.

Por último, o Senhor Presidente deu conhecimento ao Colegiado do Ofício n° 015-CEO/99, do Tribunal de-Contas
do Estado de Goiás, convidando o Presidente desta Corte para participar do IV Simpósio Nacional de Auditoria de
Obras Públicas, a realizar-se no período de 07 a 11 de novembro próximo, em Goiânia-GO.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N" 4305/90 - Aposentadoria de JOSEPHINA KEOUI GUEUDEVILLE-SEA. - DECISÃO N"
5827/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 4694/90 - Revisão dos proventos da aposentadoria de FRANCISCO MORAIS BARROS-SEA. -
DECISÃO N" 5828/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, a revisão dos proventos da aposentadoria de
interesse de Francisco Morais Barros, Matrícula n° 02.534-8-SEA/DF; n - determinar à SEA que adote as seguintes
providências: a) elaborar novo abono provisório, em substituição ao de fl 35, para alterar o percentual do ATS de
34% para 30%, considerando que a lei vigente à época da revisão em tela (Lei n" 1.711/52) permitia apenas o
cômputo de quinquénios e não de anuênios; b) em decorrência da medida especificada no item anterior, apurar as
quantias pagas indevidamente ao interessado, para fins de ressarcimento ao erário, nos termos do artigo 46 da Lei
n° 8.112/90; c) tornar sem efeito o documento substituído.

PROCESSO N° 5099/90 - Revisão dos proventos da aposentadoria de JOAQUIM ANTÓNIO PEREIRA-SEA. -
DECISÃO N" 5829/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I. considerar legal, para fim de registro, a revisão de proventos da aposentadoria de
Joaquim António Pereira, Matrícula n° 13.404-X/SEA-DF; II. determinar à Secretaria de Administração do DF
que, neste caso, com fulcro no Decreto n° 15.160/93, a parcela da Gratificação de Atividade, constante do abono
provisório de fl. 30, deverá ser calculada na base de 90% a partir de agosto/93.

PROCESSO N° 1552/91 - Aposentadoria de KONICO KORESSAWA DA SILVA-FEDF. - DECISÃO N°
5830/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 2887/91 (apenso o de n" 7599/91) - Aposentadoria de JOÃO ELME GONÇALVES VERDADE-
•SEA. - DECISÃO N" 5831/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 3490/91 - Aposentadoria de MÉRCIA ALMEIDA DE LARA-SEF. - DECISÃO N° 5832/99.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
I. considerar legal, para fim de registro, a aposentadoria de Mércia Almeida de Lara, Matrícula n" 09.837-X-SF/DF;
II. relevar a ausência da Instrução de Serviço "P" NOVACAP n° 507/67; IH. alertar a Secretaria de Fazenda do DF
de que no cálculo das parcelas de quintos incorporadas poderá ser aplicado o critério mais vantajoso à servidora,
conforme decisão adotada no processo n° 1609/90 (fls. 78/79); IV. determinar à Secretaria de Fazenda que
providencie a autenticação dos documentos de fls. 18/27 e 41.

PROCESSO N° 3555/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria de JUSITNIANO GONÇALVES MARTINS-
SES. - DECISÃO N° 5833/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 6941/91 - Aposentadoria de HYPOLITO MASCENA DANTAS-SEA. - DECISÃO N" 5834/99.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
decidiu: I. considerar legal, para fins de registro, a aposentadoria de interesse de Hypólito Mascena Dantas,
Matrícula n° 09.663-6/SEA-DF; II. determinar à Secretaria de Administração do Distrito Federal que,
posteriormente, promova as seguintes regularizações, que serão objeto de verificação futura, nos termos do
parágrafo 2°, art. 11, da Resolução n° 101/98-TCDF: a) elaborar novo abono provisório, em substituição ao de fl.
105, para nele corrigir o valor da parcela "GD 55% - Lei n" 785/94"; b) tomar sem efeito o documento substituído.

PROCESSO N° 1600/92 (anexo o de n° 3087/93) - Aposentadoria e revisão dos proventos de NEI GOMES
JARDIM-SEA. - DECISÃO N" 5835/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução
e o parecer do Ministério Público, decidiu considerar legais, para fim de registro, a aposentadoria e a revisão de
proventos de Nei Gomes Jardim, Matricula n° 13.700-6-SEA/DF.

PROCESSO N" 2235/92 - Aposentadoria de ELZA MARIA DO NASCIMENTO-FHDF. - DECISÃO N° 5836/99.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 3361/92 (anexo o de n° 5501/91) - Pensão civil concedida a ANTÓNIO PINTO DE MESQUITA-
FEDF. - DECISÃO N° 5837/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e, em
parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: I. considerar legal, para fim de registro, a pensão civil instituída por
Venina Santos Mesquita, Matrícula n" 91.385-5-FEDF; U. determinar à Fundação Educacional do DF que,
posteriormente, adote as seguintes providências, que serão objeto de verificação em futura auditoria: a) anexar aos
autos a declaração de nãc-acumulação ou de acumulação lícita de pensão, tendo em vista o disposto no artigo 225
da Lei n° 8112/90; b) elaborar novo Demonstrativo de Tempo de Serviço, em substituição ao de fl. 31, para adequá-
lo aos termos da Lei n° 8112/90 (anuênios); c) elaborar novo título de pensão, em substituição ao de fl. 32, para
constar os anuênios na forma da Lei n° 8112/90; d) tomar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N" 3444/92 - Aposentadoria de EVÓDIA MENDES NUNES ROSA-FHDF. - DECISÃO N" 5838/99.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
decidiu: I. considerar legal, para fim de registro, a aposentadoria de Evódia Mendes Nunes Rosa, Matricula n"
101.177-4/FHDF; II. determinar à FHDF que, posteriormente, corrija a proporcionalidade dos proventos de 26 para
27/30 (vinte e sete trinta avos), conforme apuração efetuada no documento de fl. 38.

PROCESSO N" 5247/92 (apenso o de n° 030.008.339/92) - Aposentadoria e revisão dos proventos de JOSÉ
CENÁRIO DE MENEZES-SEA. - DECISÃO N" 5839/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I. considerar legais, para fim de registro, a
aposentadoria e a revisão de proventos de interesse de José Cenário de Menezes, Matrícula n° 13.796-0/SEA-DF;
II. determinar à SEA/DF que, neste caso, deverá: a) retificar o valor do adicional previsto na Lei n° 6.732/79 (abono
provisório de fl. 36 - apenso n° 030.003.212/93) e as parcelas do cargo efetivo e em comissão, para que sejam
calculadas com base nos valores de março/93, correspondentes ao cargo de Técnico de Administração Pública, l*
Classe, Padrão n, e Especialista-PR (abono de fl. 53 do mesmo apenso); b) tornar sem efeito os documentos
substituídos.

PROCESSO N° 0806/93 - Aposentadoria de IRA OLIVEIRA COUTINHO-SEF. - DECISÃO N° 5840/99.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e, em parte, o parecer do Ministério Público,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a aposentadoria de interesse de Ira Oliveira Coutinho, Matrícula
n° 31.006-9/Secretaria de Fazenda; II - determinar à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal que, posteriormente,
promova a regularização dos autos, o que será objeto de verificação em futura auditoria: a) elaborar novo Abono
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Provisório, em substituição ao de fl. 103, considerando, para todos os fins, os dispositivos da Lei n° 415, de
22/1/93; b) apurar os valores pagos a mais, com vistas ao ressarcimento ao erário, nos termos do artigo 46 da Lei n°
8.112/90.

PROCESSO N" 3670/93 (apenso o de n" 030.007.175/90) - Pensão civil concedida a MARIA JOSÉ DE SOUZA-
SEA. - DECISÃO N" 5841/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I. considerar legal, para fim de registro, a pensão civil instituída por
Francisco Gomes de Souza Filho, Matricula n° 11.451-0-SEA/DF; H. no tocante à concessão original, determinar à
SEA/DF que, posteriormente, exclua do demonstrativo de fl. 18 do apenso n" 030.007175/90 a contagem em dobro
prevista na Lei n° 22/89, considerando que o ex-servidor faleceu em atividade e que tal beneficio só pode ser
concedido para fira de aposentadoria, o que será objeto de verificação em futura auditoria, nos termos do artigo 11,
§§ 1° e 2°, da Resolução n° 101/98-TCDF; III. quanto à integralização da pensão, determinar o retorno dos autos à
Secretaria de Administração para que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sejam adotadas as seguintes
providências: a) formalizar a respectiva revisão de pensão, com efeitos a partir de 171/92, fundamentando o ato no
§ 5° do art. 40 da Constituição Federal e nos artigos 215 e 248 da Lei n" 8.112/90; b) anexar comprovante da formal
comunicação ao INSS, dando conta da integralização da pensão pelo DF, a partir de r/1/92; c) anexar declaração
de não-acumulação ou de acumulação lícita de pensão, tendo em vista o disposto no art. 225 da Lei n" 8.112/90.

PROCESSO N" 3967/93 (apenso o de n° 030.011.381/92) - Pensão civil concedida a GENEROSA GOMES
MARIANO NASCIMENTO e outras-SEA. - DECISÃO N° 5842/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar legal, para fins de
registro, a pensão instituída por Adindo Gomes do Nascimento, Matrícula n° 16.502-6/SEA-DF; U - autorizar a
devolução do processo n° 030.011.381/92 à Secretaria de Administração, determinando as seguintes regularizações,
que serão objeto de verificação em futura auditoria: a) elaborar novo título de pensão, em substituição ao de fl. 52,

para fazer constar como ato concessório a Portaria de 23/10/92 (DODF de 27/10/92 ), ratificada pelo Decreto de
14/7/97 ( DODF de 15/7/97 ); b) tomar sem efeito o documento substituído.

PROCESSO N" 4033/93 (apenso o de n" 030.015.703/92) - Pensão civil concedida a LAURA MARIA FRAGA-
SEA. - DECISÃO N" 5843/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a pensão instituída por Laerte
Fraga, Matrícula n° 13.515-1/SEA-DF; H - autorizar a devolução do processo n" 030.015.703/92 à Secretaria de
Administração, determinando que, posteriormente, providencie autenticação no documento de fl. 36; in - informar
à jurisdicionada que a correção determinada no item anterior será objeto de verificação em futura auditoria.

PROCESSO N° 4521/93 - Aposentadoria de ÁLVARO VALENTE DA SILVA-SEF. - DECISÃO N° 5844/99.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 4574/93 (apenso o de n° 030.005.401/92) - Pensão civil concedida a LEUDA FREITAS DE
SOUZA-SEA. - DECISÃO N° 5845/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução
e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 4623/93 (apenso o de n° 030.010.338/89) - Pensão civil concedida a DIVINA MARIA DE
MATOS-SEA. - DECISÃO N" 5846/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução
e o parecer do Ministério Público, decidiu: I. considerar legal, para fim de registro, a pensão civil instituída por
Reoron de Matos, Matrícula n° 13.666-2-SEA/DF; II. no tocante à concessão original, determine à SEA/DF que,
posteriormente, elabore outro título de pensão, em substituição ao de fl. 24 do apenso n° 030.010.338/89-GDF, para
nele calcular o adicional em 10%; III. quanto à integralização da pensão, determinar o retorno dos autos i
Secretaria de Administração para que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sejam adotadas as seguintes
providencias: a) formalizar a respectiva revisão de pensão, com efeitos a partir de l°/l/92, fundamentando o ato no
§ 5° do art. 40 da Constituição Federal e nos artigos 215 e 248 da Lei n" 8.112/90; b) anexar comprovante da
formal comunicação ao INSS, dando conta da integralização da pensão pelo DF, a partir de 171/92; c) anexar
declaração de não-acumulação ou de acumulação lícita de pensão, tendo em vista o disposto no art. 225 da Lei n"
8.112/90.

PROCESSO N" 4833/93 (apenso o de n° 030.007.096/91) - Pensão civil concedida a IRACILDA GUIMARÃES
BRANDING e outra-SEA. - DECISÃO N° 5847/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução, decidiu determinar nova diligência à Secretaria de Administração do DF para, no prazo de 60
(sessenta) dias, proceder às seguintes correções: I. anexar o processo de aposentadoria do instituidor; n. anexar as
certidões de tempo de serviço que espelham o tempo de serviço averbado no demonstrativo de fl. 17 do apenso n°
030.007.096/91; III. anexar cópia legível da certidão de nascimento vista à fl. 8 do apenso n" 030.007.096/91; IV.
retificar o ato concessório para incluir em sua fundamentação legal o artigo 40, § 5°, da Constituição da República
Federativa do Brasil; V. elaborar novo título de pensão, em substituição ao de fl. 18 do apenso n" 030.007.096/91,
para: a) corrigir o rateio do beneficio (ónus integral do GDF), sem prejuízo dos ajustes financeiros pertinentes; b)
considerar a data de vigência a partir de 6/6/91 (data do óbito); VI. tomar sem efeito os documentos de fls. 18 e 19
do apenso n° 030.007.096/91; VII. autenticar o documento de fl. 3 do mesmo apenso.

PROCESSO N° 0614/94 - Aposentadoria de MARIA JOSÉ DA COSTA LIMA-FHDF. - DECISÃO N° 5848/99.-
O Tribunal, de acordo cem o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 2518/94 - Aposentadoria de LÚCIA HELENA ROCHA CRUZ-FEDF - DECISÃO N" 5849/99.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 4481/94 - Aposentadoria de MARIA DE LOURDES BORGES UTSUMI-FHDF. - DECISÃO N"
5850/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu determinar diligência
preliminar, para a Fundação Hospitalar do DF, no prazo de 60 (sessenta) dias, adotar as seguintes providências: I.
no tocante à aposentadoria: a) acostar aos autos certidão de tempo de serviço, emitida pela Prefeitura Municipal de

Patrocínio - MG, em substituição ao documento de ti. 16, referente ao período de 17/3/60 a 30/11/60 - 259 dias; b)
apensar cópia autenticada do ato de dispensa da última função exercida pela servidora - Secretária da Divisão de
Recursos Médicos do Hospital de Base do DF (EC-12); c) elaborar novo demonstrativo de tempo de serviço, em
substituição ao de fl 19, a fim de: c.l) computar, para efeito de ATS, o tempo de serviço prestado à Prefeitura
Municipal de Luziânia-GO (944 dias - 173/63 a 30/12/64 e 2/2/65 a 31/12/65), conforme certidão de fl. 15, por se
tratar de atividade pública municipal; c.2) incluir, no cálculo de ATS, o tempo de serviço prestado à Prefeitura
Municipal de Patrocínio, caso haja atendimento ao disposto na alínea "a" precedente; d) elaborar novo abono
provisório, em substituição ao de fl. 42, atentando para o cumprimento das alíneas anteriores e observando a
Decisão Normativa n" 02/93-TCDF, a fim de: - fixar as parcelas "Anuênio" e "Vant. Pessoal (triénio)" em 3% e
22%, respectivamente; e) tornar sem efeito os documentos substituídos; II. no tocante à revisão de proventos: a)
elaborar novo abono provisório, em substituição ao de fl. 42, atentando para o cumprimento das determinações
pertinentes à aposentadoria e observando a Decisão Normativa n° 02/93-TCDF, a fim de: a.l) calcular as parcelas
"Vencimento Mensal - 55% e "Representação Mensal", com base na proporcionalidade 29/30 (vinte e nove trinta
avos); a.2) fixar as parcelas "Anuênio" e "Vant. Pessoal (triénio)" em 3% e 22%, respectivamente; b) tomar sem
efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 6391/94 (apenso o de n° 030.009.420/94) - Pensão civil concedida a ELZIR REGO DA
CONCEIÇÃO e outros-SEA. - DECISÃO N° 5851/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 7261/94 (apensos os de n°s 5131/93 e 101.001.594/94) - Aposentadoria de VALDECI DE
OLIVEIRA SILVA e pensão civil concedida a SALVADOR RABELO DA SILVA e outros-FSS. - DECISÃO N"
5852/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e, em parte, o parecer do
Ministério Público, decidiu: I. considerar legais, para fim de registro, a aposentadoria e a pensão civil instituída por
Valdeci de Oliveira Silva, Matrícula n° 01601-2-FSS/DF; H. determinar à FSS/DF que, posteriormente, providencie
a anexação de declaração de não-acumulação ou de acumulação lícita de pensão, tendo em vista o disposto no
artigo 225 da Lei n" 8112/90, o que será objeto de verificação em futura auditoria.

PROCESSO N° 1710/95 (apenso o de n" 1973/88) - Pensão civil concedida a MARIA ADELAIDE COUTO
RffiEIRO-SEA. - DECISÃO N° 5853/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 3739/95 - Aposentadoria de EDNA MARIA DA SILVA ANDRADE MELO-FEDF. - DECISÃO
N° 5854/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 4847/95 (apenso o de n° 061.030.389/93) - Aposentadoria de EUZÉBIO FERREIRA BATISTA-
FHDF. - DECISÃO N° 5855/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, em
parte, e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 4942/96 (apenso o de n° 082.028.432/95) - Pensão civil concedida a NEILA VARELA SARDA e
outra-FEDF. - DECISÃO N° 5856/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu determinar á Secretaria de Administração que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes
providências: I. informe a situação do ex-servidor perante o Ministério do Exército a partir da CF/88 até a data de
seu óbito - se estava na ativa ou transferido para a reserva - haja vista o contido nos documentos de fls. 7 e 10-
apenso, observando o que dispõem os artigos 37, XVI e XVII, e 42, § 3°, da Constituição Federal, oficiando, se
necessário, àquele Ministério para a obtenção de tais informações; II. esclareça o motivo do cômputo do tempo de
serviço dos períodos de 21/10/74 a 31/12/74 e 25/8/80 a 26/12/80, haja vista que a admissão do ex-servidor na
FEDF se deu em 8/2/82, conforme informação de fl. 11-apenso, procedendo à exclusão destes, se indevidos,
mediante a elaboração de novo demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 15-apenso; III. elabore
ato retificador ao de fl .13-apenso, a fim de corrigir o padrão do ex-servidor para 16F, conforme informação de fl.
14-apenso; IV. anexe aos autos: a) a declaração de não-acumulação ou de acumulação lícita de pensão, tendo em
vista o disposto no artigo 225 da Lei n° 8.112/90; b) documentos que comprovem o direito à percepção da
Gratificação de Titulação (Lei n° 771/94, alterada pela Lei n° 1.672/97); c) termo de Opção pela TDDEM; V.
elabore novo título de pensão, em substituição ao de fl. 17-apenso, para corrigir o somatório das parcelas e, em

decorrência, o valor das cotas de cada beneficiário da pensão, observando, quanto ao adicional por tempo de
serviço, o disposto no item II; VI. torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N" 4647/98 (apenso o de n° 052.000.821/98) - Aposentadoria de JOÃO IZÍDIO DOS SANTOS-SSP. -
DECISÃO N° 5857/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I. considerar legal, para fim de registro, a aposentadoria de João Izidio dos Santos,
Matrícula n" 8683-5-SSP/DF; II. determinar à Secretaria de Segurança do DF que, neste caso, deverá ser concedida
ao interessado a vantagem do artigo 192, inciso n, da Lei n° 8.112/90, por ter adquirido o direito à citada vantagem
em data anterior à da publicação da Lei n° l .864/98.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI

PROCESSO N° 3679/91 - Concurso público para o cargo de Agente de Educação Social da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, aberto pelo Edital n.° 101/89 - IDR. - DECISÃO N° 5858/99.- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3683/91 - Concurso público para o cargo de Auxiliar de Campo da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, aberto pelo Edital n." 109/89 - IDR. - DECISÃO N" 5859/99.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 3686/91 - Concurso público para o cargo de Auxiliar de Administração Pública - Áreas
Desenvolvimento Urbano, Limpeza Urbana e Administração-Geral, aberto pelo Edital n" 019/90 - IDR. -
DECISÃO N" 5860/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos
ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 3706/91 - Concurso público para o cargo de Especialista de Educação - Orientação Educacional, da
Carreira Magistério Público do Distrito Federal, aberto pelo Edital n.° 108/90 - IDR. - DECISÃO N" 5861/99.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO N° 3707/91 - Concurso público para o cargo de Professor - Nível I, da Carreira Magistério Público do
Distrito Federal, aberto pelo Edital n.° 112/90 - IDR. - DECISÃO N° 5862/99.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3710/91 - Concurso público para o cargo de Técnico de Assistência à Educação - Área de
Informática - Especialidades l, 2 e 3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, aberto
pelo Edital n." 135/90 - IDR. - DECISÃO N" 5863/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 5631/91 - Concurso público para o cargo de Assistente Jurídico de 2a Categoria do Distrito
Federal, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Distrito Federal, aberto pelo Edital n.° 132/91 - IDR -
DECISÃO N° 5864/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos
ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 6276/91 - Tomada de contas anual do agente de material do Almoxarifado Central da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, referente ao exercício de 1990. - DECISÃO N° 5865/99.- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 6278/91 - Tomada de contas anual do agente de material da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, relativa ao exercício de 1990. - DECISÃO N° 5866/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 3820/93 (apenso o de n° 030.012.617/90) - Pensão especial concedida a ELISA LOPES DO LAGO
e outros-SEA. - DECISÃO N° 5867/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente,
enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 3924/93 (apenso o de n° 030.013.536/92) - Pensão especial concedida a VENISIA GOMES DA
FONSECA e outros-SEA. - DECISÃO N° 5868/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3933/93 (apenso o de n° 030.013.911/89) - Pensão especial concedida â IOLANDA FERREIRA
BRAZ e outros-SEA. - DECISÃO N° 5869/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.
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PROCESSO N° 4617/93 (apenso o de n" 030.017.296/92) - Pensão especial concedida a ALICE LÚCIA DE
JESUS LOPES e outros-SEA. - DECISÃO N° 5870/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 4918/93 (apenso o de n" 030.019.576/90) - Pensão especial concedida a EPIFANIA MARIA
CONFESSOR RIBEIRO e outros-SEA. - DECISÃO N° 5871/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 5505/93 (apenso o de n° 030.012.404/92) - Pensão especial concedida a APOLINÁRIA ALVES
DOS SANTOS VIEIRA-SEA. - DECISÃO N" 5872/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 1093/94 (apenso o de n" 030.010.243/87) - Pensão especial concedida a CELINA LUIZA
MENDES e outra-SEA. - DECISÃO N" 5873/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 4518/94 (apenso o de n" 030.002.083/90) - Pensão especial concedida a TERESA BARBOSA
DOS SANTOS-SEA. - DECISÃO N° 5874/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 0176/95 (apenso o de n° 030.013.802/94) - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Administração do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. -
DECISÃO N" 5875/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos
ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 6214/95 (apenso o de n" 082.016.729/94) - Aposentadoria de MARIA IRISMAR MELO
VASCONCELOS-FEDF, - DECISÃO N" 5876/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 0942/97 (apensos os de n°s 1632/96, 094.001.234/95,094.001.235/95,094.000.158/96 e l volume)
- Prestação de contas anual dos dirigentes do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, referente ao
exercício de 1995. - DECISÃO N" 5877/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3129/97 - Apartados constituídos em decorrência do item V da Decisão n." 4545/97 (Processo n.°
3960/96 - prestação de contas anual -1994 - PROFLORA). - DECISÃO N° 5878/99.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 4027/97 (apenso o de n" 062.000.464/97) - Tomada de contas especial instaurada pelo Instituto de
Saúde do Distrito Federal com o objetivo de identificar o responsável e apurar o montante do prejuízo decorrente
de pagamento a mais a servidor. - DECISÃO N" 5879/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu,
preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 4581/97 (apenso o de n° 082.002.499/97) - Aposentadoria de JOSÉ DE LIMA DA PAZ-FEDF. -
DECISÃO N" 5880/99.- Ò Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, autorizou a baixa dos autos em diligência,
para que a FEDF, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: a) junte aos autos certidão do
INSS comprobatória dos serviços prestados, pelo servidor, à Companhia Energética do Piauí, sociedade de
economia mista, sujeita às leis trabalhistas, conforme noticiado a fls. 04-apenso; b) retifique o abono provisório de
fls. 27-apenso, observando o teor da Decisão Normativa TCDF 02/93, a fim de calcular o percentual da parcela
referente à Gratificação de Regência de Classe (Lei 696/94) sobre o vencimento integral do inativo, consoante
Decisão TCDF 7105/98 (Processo 0865/97); c) regularize a situação financeira do servidor, observando o artigo 46
da Lei 8112/90 (Lei 197/91), tendo em conta a correção solicitada na alínea precedente e a constatação de
pagamentos indevidos a título de anuênios, conforme documentos de fls. 03 e 10-apenso.

PROCESSO N° 3603/98 - Representação formulada pelo Consultor Jurídico da Presidência desta Casa, com base
em denúncia encaminhada péla 2* Junta de Conciliação e Julgamento do TRT da 10* Região. - DECISÃO N"
5881/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério
Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3614/98 (apenso o de n° 082.019.672/96) - Aposentadoria de JOEL ZARO ZAMMATARO-FEDF.
- DECISÃO N° 5882/99.- Ó Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 3712/98 (apenso o de n" 082.004.383/98) - Aposentadoria de DAVINA BUENO MEIRELES-
FEDF. - DECISÃO N° 5883/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I) considerar legal, para fins de registro, o ato concessório em apreço; II)
determinar à Fundação Educacional do Distrito Federal que: a) junte aos autos documentos que comprovem que a
servidora esteve em regência de classe nos períodos de 01.08.88 a 31.07.89 e 01.03.94 a 31.07.97 (fls. 33-apenso);
b) exclua do cômputo, para fins de incorporação da "Gratificação de Regência de Classe", o período de 06.04.75 a
05.04.79, tendo em conta que o ingresso da inativa na FEDF ocorreu em 06.04.79, observando os reflexos no abono
provisório de fls. 35-apenso; c)'em consequência, apure as quantias pagas indevidamente à servidora, para fins de
ressarcimento ao erário, na forma do art. 46 da Lei 8.112/90 (Lei 197/91); 111) autorizar a inclusão dos autos em
roteiro de auditoria, pela 4* ICE, com vista a verificar o cumprimento desta decisão.

PROCESSO N° 4013/98 (apenso o de n° 133.000.011/98) - Tomada de contas anual dos agentes de material da
Região Administrativa IV - Brazlândia, relativa ao exercício de 1997. - DECISÃO N° 5884/99.- O Tribunal, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando
parecer.

PROCESSO N" 4066/98 (apenso o de n" 030.004.992/98) - Tomada de contas anual dos agentes de material da
então Secretaria de Cultura e Esportes do Distrito Federal, referente ao exercício de 1997. - DECISÃO N°
5885/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério
Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 0491/99 (apenso o de n" 082.013.328/98) - Aposentadoria de MARIA OLIVEIRA GONZAGA-
FEDF. - DECISÃO N° 5886/99.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I) considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria em apreço;
II) determinar à Fundação Educacional do DF que retifique o abono provisório de fls. 25-apenso, observando o teor
da Decisão Normativa 02/93-TCDF, a fim de incluir os efeitos do art. 191 da Lei 8.112/90 (Lei DF 197/91); III)
autorizar a inclusão dos autos, pela 4* ICE, em roteiro de auditoria na FEDF, com vista a verificar o cumprimento
desta decisão.

PROCESSO N" 2407/99 - Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal sobre a
possibilidade de aplicar aos servidores federais cedidos àquela Casa Legislativa o teto de remuneração fixado pela
Lei federal n° 8.852/94, tendo em conta decisão administrativa desta Corte, nesse mesmo sentido, proferida na
Sessão Extraordinária Administrativa de 27.05.97 (Decisão n° 10/97). - DECISÃO N° 5887/99.- O Tribunal, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao Ministério Público, solicitando
parecer.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N" 6313/91 - Aposentadoria de MARIA LOPES DE SOUZA MAITO-FHDF. - DECISÃO N"
5888/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - considerar
cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 8167/95; n -julgar legal, para fins de registro, o ato concessório
visto às fls. 10; III - determinar à Fundação Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias, elabore
novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 38, observando a Decisão Normativa n" 02/93, para considerar
como Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada a diferença a menor porventura encontrada entre a
remuneração que seria devida à servidora em janeiro/1990, em decorrência da aplicação da Lei n° 87/89, e a
remuneração de dezembro/1989, nos termos do § 8° do art. 2° da mesma lei, corrigida pelos índices gerais de
reajuste salarial, até a data da aposentadoria, tornando sem efeito o documento substituído, o que será objeto de
verificação em futura auditoria.

PROCESSO N" 0779/92 - Aposentadoria de MARIANA TERRA CALMON-FEDF. - DECISÃO N° 5889/99.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - ter por cumprida a diligência
determinada pela Decisão n" 3862/95; n - julgar legal, para fins de registro, o ato concessório visto à fl. 11 dos
autos.

PROCESSO N" 2103/92 - Aposentadoria de MARIA DO SOCORRO MARREIROS MARTINS-FHDF. -
DECISÃO N° 5890/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - considerar parcialmente cumprida a diligência constante da Decisão n° 8174/95; n
-julgar legal, para fins de registro, o ato concessório visto à fl. 05-verso, retificado pelo de fl. 15; m - determinar à
Fundação Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, promova a regularização dos autos, na
forma a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura auditoria: a) do Abono Provisório: ai) adequar a
parcela denominada "PCCS" aos valores da tabela de vencimentos vigente no mês de novembro/91; a2) excluir a
parcela do "SUDS", tendo em vista que a mesma não era devida no mês da concessão; a3) excluir a vantagem do
art. 184, inciso H, da Lei n° l .711/52, uma vez que a mesma não consta da fundamentação legal do ato concessório;
a4) incluir a vantagem prevista no inciso I dos mesmos artigo e diploma legal, considerando que a mesma já consta
do ato retificador de fl. 15; b) apure as quantias pagas indevidamente, a título de "PCCS", "SUDS" e vantagem do
art. 184, inciso U, da Lei n° 1.711/52, para fins de ressarcimento ao erário, nos termos do art. 46 da Lei n" 8.112/90;
c) torne sem efeito o documento substituído.

PROCESSO N" 2387/92 - Aposentadoria de ROSILDA NUNES DA SILVA-FHDF. - DECISÃO N° 5891/99.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I
- considerar parcialmente cumprida a diligência constante da Decisão n° 13.731/95; n - julgar legal, para fins de
registro, o ato concessório visto à fl. 08; m - determinar à Fundação Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de
30 (trinta) dias, elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 24, observando a Decisão Normativa n°
02/93, a fim de calcular as parcelas "Vencimento e PCCS - Dec. 13.426/91, utilizando a proporção de 26/30 (vinte
e seis e trinta avos), tornando sem efeito o documento substituído, o que será objeto de verificação em futura
auditoria.

PROCESSO N° 0946/97 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, para atendimento de determinação da Corte. - DECISÃO N° 5892/99.- Ó Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento do OF. N° 155/PRESI e
documento que o acompanha; II - conceder à Fundação do Serviço Social do Distrito Federal o prazo de 60
(sessenta) dias, até 27/09/99, para atendimento das determinações contidas no item II da Decisão n" 861/99; III -
alertar a Fundação do Serviço Social quanto à necessidade de estar cada pedido de prorrogação de prazo
devidamente fundamentado, nos termos do disposto nos §§ 1° e 4° do art. 200 do Regimento Interno; IV - autorizar
o retomo dos autos à 2* ICE, para continuidade do acompanhamento.

PROCESSO N° 1316/97 - Contendo pedidos de prorrogação de prazos, formulados por ex-dirigentes do Banco de
Brasília S.A., para apresentação de defesa. - DECISÃO N° 5893/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta, em parte, a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento dos expedientes de fls. 164, 167/169; n -
conceder, excepcionalmente, o prazo de 60 (sessenta) dias, até 05/10/99, aos ex-dirigentes mencionados à fl. 173,

para apresentarem suas razoes de justificativa, em cumprimento do item III da Decisão n" 511/99; III - autorizar o
retorno dos autos à l* ICE, para continuidade do acompanhamento.

PROCESSO N° 4451/97 (apenso o de n" 082.001.313/97) - Aposentadoria de LECI ORTIZ ROSA-FEDF. -
DECISÃO N° 5894/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I -
julgar legal, para fins de registro, o ato concessório visto às fls. 24/25 do processo apenso; n - alertar a
jurisdicionada de que a interessada faz jus à contagem do tempo de serviço prestado à Secretaria de Estado de
Educação do Estado do Mato Grosso do Sul, fl. 04 do processo apenso, também para fins de Adicional por Tempo
de Serviço.

PROCESSO N" 4508/97 (apenso o de n" 082.000.981/97) - Aposentadoria de NORMA SUELY FIGUEIREDO DE
BELLI PD4TO-FEDF. - DECISÃO N" 5895/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório visto à fl. 25 do processo apenso.

PROCESSO N° 5361/97 (apenso o de n" 082.015.598/96) - Aposentadoria de MARIA IELDES MACHADO-
FEDF. - DECISÃO N° 5896/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato concessório visto às fls.
26/27 do processo apenso; n - determinar à Fundação Educacional do Distrito Federal que, no prazo de 60
(sessenta) dias, elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 37, observando a Decisão Normativa n°
02/93 - TCDF, a fim de corrigir o valor da parcela Gratificação de Regência de Classe, que deve ser calculada
sobre o valor do vencimento integral da servidora, de acordo com o entendimento firmado no Processo n" 865/97-
TCDF, tornando sem efeito o documento substituído, o que será objeto de verificação em futura auditoria.

PROCESSO N" 0109/98 (apenso o de n° 082.004.061/97) - Aposentadoria de NINA DE OLIVEIRA COSTA-
FEDF. - DECISÃO N° 5897/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato visto à fl. 20 do processo
apenso; II - determinar à Fundação Educacional do Distrito Federal que, posteriormente, no prazo de 60 (sessenta)
dias, elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 39, observando a Decisão Normativa n° 02/93 -
TCDF, a fim de corrigir o valor da parcela Gratificação de Regência de Classe, que deve ser calculada sobre o valor
do vencimento integral da servidora, de acordo com o entendimento firmado por esta Corte no Processo n° 865/97-
TCDF, tomando sem efeito o documento substituído, o que será objeto de verificação em futura auditoria.

PROCESSO N° 4891/98 (apenso o de n° 082.018.920/97) - Aposentadoria de GEN1 REGINA CAITANO-FEDF. -
DECISÃO N° 5898/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -julgar legal, para fins de registro,
o ato concessório visto à fl. 29 do processo apenso; II - determinar à Fundação Educacional do Distrito Federal
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fl. 41, observando a
Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, a fim de corrigir a parcela Gratificação de Regência de Classe, que deve ser
calculada com base no percentual de 17,6%, excluído o tempo em que a servidora esteve afastada por motivo de
doença na família, tornando sem efeito o documento substituído, o que será objeto de verificação em futura
auditoria; III - dispensar, por economia processual, o ressarcimento do valor percebido a mais pela servidora.

PROCESSO N" 0735/99 (apenso o de n° 082.018.234/98) - Aposentadoria de FRANCELINA CALDEIRA DE
JESUS-FEDF. - DECISÃO N° 5899/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução
e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato concessório visto i fl. 18
do processo apenso; II - determinar à Fundação Educacional do Distrito Federal que, posteriormente, no prazo de
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60 (sessenta) dias, promova a regularização dos autos apensos, na forma a seguir indicada, o que será objeto de
verificação em futura auditoria: a) retificar o ato anterior de fl. 18, a fim de fundamentá-lo no art. 3° da Emenda
Constitucional n° 20/98; b) apurar as quantias pagas indevidamente á servidora, para fins de ressarcimento ao
erário, nos termos do art 46 da Lei n" 8.112/90, a título de Adicional por Tempo de Serviço quando a mesma
estava na atividade e foi considerado o tempo que ultrapassou os 730 dias de licença para tratamento da própria
saúde, o que gerou um percentual de 24% quando a mesma só teria direito a 23%, conforme o apurado no
demonstrativo de fl. 12.

PROCESSO N" 1476/99 (apenso o de n" 073.000.175/99) - Pensão civil concedida a MARIA TAVARES DA
SILVA-FZDF. - DECISÃO N" 5900/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução
e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório visto à fl. 19 do
processo apenso.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO N° 4811/90 - Aposentadoria de BARTOLOMEU CHAVES DOS SANTOS-SEA. - DECISÃO N"
5901/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 0088/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria de MARLENE TEREZTNHA PERCIANO
BORGES-SEA. - DECISÃO N" 5902/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, determinou a realização de diligência complementar junto à Secretaria de Administração, a fim de que,
no prazo de 60 dias, sejam adotadas as seguintes providências: 1) exclua o tempo de inatividade para fun de
concessão de padrões, reposicionando a inativa em sua carreira, à vista, tão-somente, do tempo em que esteve em
efetívo exercício de magistério; 2) considere o tempo de inatividade da interessada apenas para efeito de
aposentadoria comum e, por via de consequência, proceda à ratificação da revisão de proventos de fl. 09, alterada
pelos atos de fls. 12 e 81, fundamentando-a na alínea "c" do inciso ffl do art. 40 da Constituição Federal; 3)
confeccione outro demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 90, a fim de encerrar a apuração em
11/04/90; 4) substitua o Abono Provisório de fl. 92, em conformidade com o disposto nos itens I a Hl da Decisão
Normativa n." 02/93-TCDF, a fim de considerar o correio posicionamento da servidora e a proporcionalidade dos
proventos a que faz jus; 5) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 0589/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria de GERALDA FÉLDC-SEA. - DECISÃO N°
5903/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, determinou a realização de
diligência complementar junto á Secretaria de Administração, a fim de que, no prazo de 60 dias, sejam adotadas as
seguintes providências: 1) exclua o tempo de inatividade para fim de concessão de padrões, reposicionando a
inativa em sua carreira, á vista, tão-somente, do tempo em que esteve em efetívo exercício de magistério; 2)
considere o tempo de inatividade da interessada apenas para efeito de aposentadoria comum e, por via de
consequência, proceda à ratificação da revisão de proventos de fl. 14, fundamentando-a na alínea "a" do inciso m
do art. 40 da Constituição Federal, excluindo a vantagem do art. 184, n, da l.ei n.° 1.711/52; 3) confeccione outro
demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 10, a fim de encerrar a apuração em 15.08.90, véspera
da revisão, não devendo ser incluído o tempo de inatividade para efeito de quinquénios e licença especial; 4)
substitua o Abono Provisório de fl. 63, em conformidade com o disposto nos itens I a m da Decisão Normativa n.°
02/93-TCDF, a fim de considerar o correio posicionamento da servidora, corrigir o percentual de quinquénios e
excluir a vantagem do art. 184, U, da Lei n.° 1.711/52; 5) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 0649/91 - Revisão dos proventos da aposenladoria de VERA LÚCIA CERRI-SEA. - DECISÁO N°
5904/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conta a instrução, determinou a realização de
diligência complementar junto à Secretaria de Administração, a fim de que, no prazo de 60 dias, sejam adotadas as
seguintes providências: 1) exclua o tempo de inatividade para fim de concessão de padrões, reposicionando a
inativa em sua carreira, à vista, tão-somente, do tempo em que esteve em efetivo exercício de magistério; 2)
considere o tempo de inatividade da interessada apenas para efeito de aposentadoria comum e, por via de
consequência, proceda à ratificação da revisão de proventos de fl. 08, a fim de fundamentá-la na alínea "c" do
inciso 111 do art. 40 da Constituição Federal, corrigir o posicionamento da servidora e excluir a vantagem do art.
184, H, da Lei n.° 1.711/52; 3) confeccione outro demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 03, a
fim de encerrar a apuração em 23/04/90, véspera da revisão, excluindo o tempo de inatividade para efeito de
quinquénios e licença especial; 4) substitua o Abono Provisório de fl. 58, em conformidade com o disposto nos
itens I a 111 da Decisão Normativa n.° 02/93-TCDF, a fim de excluir a vantagem do art. 184, H, da Lei n° l.711/52,
corrigir o percentual de quinquénios, considerar o correio posicionamento da servidora e a proporcionalidade dos
proventos a que faz jus; 5) tome sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 0651/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria de MARIA HELENA GUIMARÃES
:IBIAPINA-SEA. - DECISÃO N" 5905/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conla a
insmiçio, determinou a realização de diligência complementar junto à Secretaria de Administração, a fim de que,
no prazo de 60 dias, sejam adotadas as seguintes providências: 1) exclua o tempo de inatividade para fim de

concessão de padrões, reposicionando a inativa em sua carreira, à vista, tão-somente, do tempo em que esteve em
efetivo exercício de magistério; 2) considere o tempo de inatividade da interessada apenas para efeito de
aposentadoria comum e, por via de consequência, proceda à ratificação da revisão de proventos de fl. 07, alterada
pelo ato de fl. 76, a fim de consignar o correio posicionamento da servidora e fundamentá-la na alínea "c" do inciso
HI do art. 40 da Constituição Federal; 3) confeccione outro demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao
de fl. 80, a fim de encerrar a apuração em 16.04.90, véspera da revisão; 4) substitua o Abono Provisório de fl. 82,
em conformidade com o disposto nos itens I a III da Decisão Normativa n.° 02/93-TCDF, a fim de considerar o
correio posicionamento da servidora e a proporcionalidade dos proventos a que faz jus, com efeito a partir de
17/04/90; 5) tome sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 1094/91 - Revisão dos proventos da aposenladoria de CRÉLIA APARECIDA DE FREITAS
AMARANTE-SEA. - DECISÃO N° 5906/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a
instrução, decidiu determinar a realização de diligência complementar junto à Secretaria de Administração, a fim
de que, no prazo de 60 dias, sejam adotadas as seguintes providências: 1) excluir o tempo de inatividade para fim
de concessão de padrões, reposicionando a inativa em sua carreira à vista, tão-somente, do tempo em que esteve em
efetivo exercício do cargo; 2) considerar o tempo de inatividade da interessada apenas para efeito de aposentadoria
comum e, por via de consequência, proceda à ratificação da revisão de proventos de fl. 10, alterada pelo ato de fl.
87, fundamentando-a na alínea "c" do inciso III do art. 40 da Constituição Federal, com efeito a partir de 24/04/90;
3) confeccionar outro demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 91, a fim de que a apuração se
encerre em 23.04.90, véspera da revisão; 4) substituir o Abono Provisório de fl. 93, em conformidade com o
disposto nos itens I a III da Decisão Normativa n." 02/93-TCDF, a fim de considerar o correio posicionamento da
servidora e a proporcionalidade dos proventos a que faz jus; 5) tomar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 2295/91 (anexo o de n° 431/92) - Aposenladoria e revisão dos proventos de LUIZ FERNANDO
DINIZ BORGES-SEA. - DECISÃO N° 5907/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: 1) julgar legais, para fins de registro, a concessão e a revisão
de proventos de Luiz Fernando Diniz Borges; 2) determinar à Secretaria de Administração que promova a
regularização dos aulos, o que será objeto de verificação em futura auditoria, adotando as seguintes providências: a)
elaborar novo abono provisório para corrigir o valor da parcela "5/5 do DF-ll"; b) apurar os valores pagos a mais
em função do erro citado, com vista ao respectivo ressarcimento, nos termos do art. 46 da Lei n.° 8.112/90.

PROCESSO N° 1628/93 - Aposenladoria de ANA AMÉLIA MILHOMEM LÚCIO-FEDF. - DECISÃO N°
5908/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a instrução e o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 3350/93 (apenso o de n" 030.002.031/92) - Pensão civil concedida a MARIA LÚCIA DE
OLIVEIRA-SEA. - DECISÃO N" 5909/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conta a
instrução, determinou o retomo dos aulos à SEA/DF para, em 60 dias, adolar as seguintes providências: I) apensar
o processo de aposentadoria do instituidor, II) apresentar prova documental da união estável, como entidade
familiar, da companheira com o ex-scrvidor, considerando-se para esse efeito, a título de exemplo, os documentos
relacionados no art. 19 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 2.172/97;
III) retificar o ato concessório de fl. 21-apenso, para incluir na fundamentação legal o artigo 5°, inciso II, alínea "a",
e parágrafo único, da Lei n." 3373/58 e o art. 5°, § 3°, da Lei n." 4069/62, c/c art. 40, § 5°, da CRFB, a contar de
21.09.91, e ainda, incluir, se for o caso, a filha Julieta Rodrigues, maior, solteira, não ocupante de cargo público,
conforme decisão adotada no Processo n.° 1753/97; IV) anexar certidão da NOVACAP ou GEB relativa ao
período de 21.04.58 a 20.04.62, referente aos 1.458 dias contados em dobro para fins de aposentadoria e de ATS,
nos termos da Lei n.° 22/89; V) elaborar novo título de pensão, em substituição ao de fl. 25-apenso, para: a)
incluir a beneficiária mencionada no item 3 supra, se for o caso; b) corrigir o rateio do beneficio (ónus do GDF),
sem prejuízo dos ajustes financeiros pertinentes, a contar da data do óbito; VI) tomar sem efeito os documentos
substituídos.

PROCESSO N° 3380/93 (apenso o de n" 030.005.750/92) - Pensão civil concedida a MARIA DOS ANJOS DE
SOUZA e outras-SEA. - DECISÃO N° 5910/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conta a
instrução, determinou à Secretaria de Administração que, no prazo de 60 dias, adote as seguintes providências: l -
formalizar a revisão da pensão, fl. 24-apenso, a fim de fundamentá-la no art. 5°, inciso II, alínea "a", da Lei n.°
3.373/58, combinado com o art. 5°, § 3°, da Lei n." 4.069/62 e art. 40, § 5°, da Constituição Federal, com efeito a
partir de 12/10/91, além de incluir, como beneficiária, a filha Gilda Rodrigues de Souza, se comprovado que não
exerce cargo público; 2- juntar aos aulos declaração firmada pela beneficiária Gilda Rodrigues de Souza de que não
exerce cargo público, e em se confirmando, incluir na fundamentação legal do ato concessório o parágrafo único do
art. 5° da Lei n." 3.373/58; 3- confeccionar novo lilulo de pensão, em substituição ao de fl. 29-apenso, a fim de
alterar o percentual do ATS para 15%, corrigir o valor da soma das parcelas e calcular o beneficio com ónus
integral para o GDF, sem prejuízo dos ajustes financeiros pertinentes, considerando a data de vigência a partir de
12.10.91; 4- providenciar o ressarcimento dos valores pagos indevidamente, na forma do art 46 da Lei n.°
8.112/90; 5- elaborar novo demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 27-apenso, a fim de excluir
540 dias de licença especial e 20 dias de licença computados para efeito de adicionais; 6- autenticar os documentos
de fls. 09 a 19-apenso; 7- considerar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 3687/93 (apenso o de n" 030.006.128/91) - Pensão civil concedida a MARIA DA SILVA LOPES-
SEA. - DECISÃO N° 5911/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
determine o retorno dos autos à SEA/DF para, em 60 dias, adolar as seguintes providências: I) juntar o processo de
aposentadoria do instituidor; 2) retificar o ato concessório, para incluir em sua fundamentação legal a alínea "a"
dos incisos I e D do artigo 5°, da Lei n° 3373/58, e o art 40, § 5°, da CRFB, com efeito a contar de 15/05/91; 3)
elaborar novo título de pensão, em substituição ao de fl. 24 do apenso, para: a) corrigir o rateio do benefício (ónus
do GDF), sem prejuízo dos ajustes financeiros pertinentes; b) considerar a data a partir do óbito; c) alterar o
percentual do ATS para 30%, observando o posicionamento do ex-servidor especificado no alo de fl. 20 do apenso
n° 030.006.128/91; d) tomar sem efeito o documento substituído.

PROCESSO N° 4974/93 (apenso o de n° 030.009.649/91) - Aposentadoria de NAIR PACHECO DE OLIVEIRA-
SEA. - DECISÃO N° 5912/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a instrução,
determinou a realização de diligência complementar junto á Secretaria de Administração, a fim de que, no prazo de
60 dias, sejam adotadas as seguintes providências: 1) excluir o tempo de inatividade para fim de concessão de
padrões, reposicionando a inativa em sua carreira, á vista, tão-somente, do tempo em que esteve em efetivo
exercício de magistério; 2) considerar o tempo de inatividade apenas para efeito de aposentadoria comum e, por via
de consequência, retificar a revisão de proventos de fl. l l.ap, para excluir a vantagem do art. 184, inciso II, da Lei
n° 1.711/52, fundamentando-a na alínea "c" do inciso Dl do art. 40 da Constituição Federal; 3) confeccionar outro
demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 05-ap, a fim de encerrar a apuração em 30/07/91,
véspera da revisão; 4) substituir o Abono Provisório de fl. 12-ap., em conformidade com o disposto nos itens I a III
da Decisão Normativa n.° 02/93-TCDF, a fim de considerar o correio posicionamento da servidora e a
proporcionalidade dos proventos a que faz jus; S) tomar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N" 7840/93 - Aposentadoria de JURANICE MENESES DE CARVALHO-SEA. - DECISÃO N°
5913/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a instrução e o parecer do Ministério
Público, determinou o retomo dos autos á SEA/DF para que, em 60 dias, adote as seguintes providências: I)
retificar o ato de aposenladoria (fl. 52) para excluir o art. 192, inciso 11, da Lei n.° 8.112/90 de sua fundamentação
legal; U) elaborar novo abono provisório, em substituição ao de fl. 56, para excluir a parcela referente ao art. 192,
inciso II, da Lei n." 8.112/90, observando a D.N n.° 02/93-TCDF; III) providenciar o ressarcimento dos valores
pagos indevidamente, na forma do art 46 da Lei n." 8.112/90; IV) tomar sem efeito o documento substituído.

PROCESSO N° 2152/94 - Auditoria especial levada a efeito no Metro do Distrito Federal, objetivando verificar a
legalidade, para efeito de registro, das admissões de pessoal decorrentes do concurso público objeto do Edital n°
1/94-Melrô/DF. - DECISÃO N" 5914/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, decidiu: I - conhecer do relatório de auditoria de regularidade, bem como dos documentos constantes ás
fls. 305/507; D - considerar legais, para fins de registro, as seguintes admissões decorrentes do concurso público de
que traia o Edital Normativo n° 1/94: AGENTE DE ESTAÇÃO - Abdias de Caldas Lima Filho, Adeyfton
Oliveira Lima, Adriana Rodrigues de Souza, Adriano Batista de Araújo, Alberto Mendonça de Melo, Alex Almeida
Gomes, Alexandre Magno Leite, Alisson Melo Rios, Ana Andréa Martins, Ana Carolina Pessoa Santos Hardman
de Araújo, André Luiz Oliveira Medeiros, António Cláudio Pereira De Souza, Antonio Gonçalves Filho, António
José Portela Machado, Ariadina Mirele Serra, Calina Frota Ferreira, Carlos Alberto Cassiano Silva, Carmen de
Almeida Santos, Cláudio Pinheiro de Melo, Cristiano Meireles Soares, Dailton Ribeiro da Cosia, Denis Cláudio
dos Santos, Denizard Gomes Pereira, Diana Mendes de Oliveira, Dimas da Mola Casqueiro, Divina Marques de
Oliveira, Donizete Fernandes dos Santos, Edinira Barroso Antunes, Eduardo Antonio dos Santos Júnior, Eduardo
Luís de Monção Ribeiro, Eduardo Luís de Oliveira Lopes, Eliane Silva de Oliveira, Eliezer Paiva Martins, Eliton
Geraldo de Oliveira, Eriça Alessandra Morbeck, Euclides José Rios Nunes, Evaldo Rodrigo Martins Camilo,
Fabiane Freitas de Almeida, Fabiano Aires Rosa, Fernando Moreira Barbosa, Flávia Regina Corrêa Barreto,
Genésio Ferreira Magalhães, Giselle de Carvalho Ramos, Gláucia Elildilaine da Silva Rosa, Hílloney de Oliveira,
Ivana Maria Carvalho Araújo, Jerônimo de Carvalho Neto, Jonatas Emílio de Oliveira Silva, José Isaac Arantes
Freitas, Juliana Maria de Souza, Júlio César Medeiros Martins, Léa Regina Peixoto, Leandro Belém Pontes, Lígia
Bernadele de Sousa Soares Martins, Luciana Maris Figueiredo Vidal, Luciana Segurado Coelho, Luciene Lobo
Barreio, Lucinaldo Cândido Porfirio, Luisa Limiko Fukushima, Luismar Aquino de Andrade, Luiz Fernando Lima
Vieira, Luiz Henrique Machado Bolina, Luiz Ricardo Rezende, Lusalete da Conceição Pires Silva, Manoel Messias
de Souza Ribeiro, Marcelo Domingues Guerra, Marcelo Vieira Scarpati, Márcio Kleylon Sobreira Silva, Marcos
Aurélio Martins, Maria Cláudia Oliveira Lima, Maria Cristina Silva Fernandes, Maria do Socorro Magaly de
Oliveira Santos, Mauro Sérgio Barbosa Xavier, Mirtes Rodrigues de Sousa, Moacir Soares da Silva, Mônica
Tenório Almeida, Nicolau Hamilton Lopes Marques, Nilson Rodrigues de Araújo Júnior, Paulo Roberto Rosa,
Paulo Rogério Alves Rosa, Pedro Caetano de Almeida Júnior, Raquel Guedes Evangelista, Reibe Reinaldo
Albuquerque da Silva, Renata Cristina Haberman Vicente da Rocha, Renata Santana Lima, Renata Santos Cunha
Freire, Ricardo Lúcio de Santana, Ricardo Menezes de Almeida, Robson Andrade do Nascimento, Robson Perru
Belisario, Rodrigo Leite Teixeira, Rodrigo Vieira Amorim, Roselia Bezerra Teixeira, Saly Yamaoka, Sérgio Alves
Silveira, Sérgio Luiz Raimundo Neri de Santana, Silveria Rodrigues Duarte, Tânia Aparecida Viana, Wellington de
Souza Alves, Yuri Ghenov; AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL - Adailton Gomes Pereira Júnior,
Agnaldo de Sousa Lobo, Alexandre Emo Lauermann , Alexandre Robison Pereira de Aguiar, Ana Cláudia Dias
Gonçalves, Anderson Vasconcelos Pereira, Andréa Sousa Araújo Baufaker, Carlos António Ribeiro, Cláudia
Dionice Carvalho Mendes, Daniela Guimarães de Oliveira Pereira, Edivaldo Vieira Cardoso, Edson Pereira de
Sousa, Eli Eduardo Soares de Moura, Elvis Ney Noronha Vasconcelos, Eric Pio Belo Coelho, Ésio Pimentel de
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Oliveira, Esteamer Divino Pires, Fernando Skaf Nacfur, Francinaldo Virgolino da Silva, Francisco Benvindo Neto,
Francisco das Chagas Pereira da Silva, Gabriela Galvão, Gerson Pereira de Souza, Gilberto Pereira de Assis, Gilson
Célio Cordeiro Leite, Gilvan António da Paz, Honney Cordeiro, Iragildo Lopes dos Santos, Islaneide Carvalho
Silva, João Batista Leal da Silva, Jorge Santos de Araújo, José Abdiel Ribeiro, Jussara de Fátima Zouain, Luciano
Rodrigues Nogueira, Marcelo Barbosa da Conceição, Marcelo José Lucas Vaz, Maria das Graças Honório,
Marileide da Luz Viana, Nelita Lima da Silva, Odete Soares dos Santos, Orilio José da Conceição, Osmildo
Francisco de Souza, Pedro José Vieira, Pedro Pereira Peixoto, Regina Célia Couto Ribeiro Ferreira, Reginaldo
Alves Reis, Renato Izidorio de Souza, Rubens Kenlhu Kusaba, Samuel Vilela, Silvaria Barbosa Campos, Synva)
Silva dos Santos, Valúcio Souza Guimarães, Washington Luiz Santos de Oliveira, Wesley Clemente Pereira,
Wladmir Elpídio do Nascimento; CONTROLADOR DE OPERAÇÃO - Alexandre Souza Nunes, Aluysio Soares
Coqueiro, André Arames Luciano, António Hermenegildo Coelho Pita, Cláudio Henrique de Araújo Coutinho,
Cristiano Viana Serra Villa, Dénio Silva de Medeiros, Ednilton Mariano Chaves, Gauss José Nogueira Fontes,
George Azevedo Lacerda, Geraldo Azevedo Melo Filho, Jorge António Neves Pereira, Kleber de Almeida Barreto
Gomes, Leonardo David Casarin Dalmas, Luiz Felipe Mendonça Costa, Marcello Augusto Lara, Marcelo dos
Santos Cordeiro Leite, Marcelo Matos Viana, Paulo José Justino, Reverson Geraldo dos Anjos Fernandes, Sílvio
Roberto Bezerra Lopes, Temístocles Murilo de Oliveira Júnior, Tércio Ribas Torres, William António de Araújo,
Yuri Ghenov; INSPETOR DE ESTAÇÃO - Agildo Mangabeira Guimarães Filho, Alessandra do Nascimento
Noleto, Alessandra dos Reis Imbellone, Alexandre Afonso de Souza, Alexandre Jaime dos Santos Tavares Lopes,
Alisson Morais Giani, Anderson Munhoz Ferreira, André Luiz Peixoto Romer, António Carlos Wolfgrann
Monteiro, António Sebastião Pereira, Armando César Viana de Lima, Carlos Augusto de Souza, Carlos Henrique
da Silva Pereira, Cassius Vinícius de Magalhães, Célia de Oliveira Borges, Celma Aparecida Barbosa, Cláudio
Eduardo da Silva Nóbrega, Dagmar Rodrigues Pinto, Darcia Damaceno Oliveira, Dorcas Ferrão da Silva Macedo,
Eduardo Rômulo Jorge Ferreira, Edvaldo Jesus da Silveira Campos, Eliane Martins de Sousa, Emiliano Pirineus
Cardoso, Estefânio Alves Pereira, Evaldo Alves da Silva, Fernando Augusto de Pádua Montandon, Fernando
Noleto Martins Júnior, Francisco Lucineudo da Silva Farias, Giancarlo Magalhães Pinho Coelho, Gilvaldo Alves
de Souza, Giovanna Dantas Magno, Gleiton Lima Araújo, Herley Banos Meireles, Janary Eleuterio Cruz de Souza,
Jânio Alves Ribeiro, Jean Jorge Ferreira Silva, José Carlos de Jesus, José Carlos Torres, José Francisco Lacerda da
Silva Júnior, José Ricardo Siqueira Silva Júnior, Kátia Maria Cézar Marques, Leandro Sorondo Dias, Lucas Neiva
Silva, Luciano Batista Luiz, Luiz Carlos Pereira Cordeiro, Luiz Cláudio Braga Bezerra, Marcelo Scheiner Herren,
Márcio José Oliveira Cavalcante, Marco António Ortiz Rosa, Marco de Souza Brito, Marcondes Ribeiro dos
Santos, Maressa Farias Rocha, Maria Margaret Miranda Lins, Mário Mareio de Medeiros Cardoso Filho, Maurício

Viegas Pinto, Nelson Ivan Magalhães Mesquita, Nildo da Silva Abreu, Nilson Silveira Júnior, Patrícia Braga, Paulo
Roberto dos Santos, Renato Avelar da Silva Cardoso Vilella, Renato Xavier de Oliveira, Rivanaldo Bezerra Maia,
Rivaneide Maia Nicola, Rivanelson Bezerra Maia, Robinson Gilberto Barbosa Mousinho, Sérgio Coelho Tolentino,
Suely Aguiar de Godoy, Vânia Pessoa Baraúna, Victor Mafia Pelando, Waldo José Caram Rohlfs, Walter
Gonçalves da Silva Neto, Weslei Oki de Aguiar, Wesley Ribeiro Castanheiro; INSPETOR DE SEGURANÇA
OPERACIONAL - António Carlos Silva, Dirceu Alves Cruz, Jadson dos Reis Rodrigues, Luiz Renato Antunes
dos Santos, Marco Túlio Santiago; DESENHISTA PROJETISTA - Denio Guimarães, Elcio José da Silva Júnior,
TÉCNICO EM ELETRÔNICA - António Vantuir das Chagas Miranda, Cláudio Faria Marques, Fábio Araújo,
Fausto Leandro Alves da Silva, Inácio Armando Teodoro Neves, Marco Túlio Rocha Torres, Newton de Sousa
Silva, Osmar Douglas Cardoso de Sousa, Paulo Henrique de Andrade, Paulo Roberto Rodrigues de Amorim, Pedro
Oldemar Lima Ataíde, Saulo de Mauro Santos, Valdeci Soares Lima, Washington Moreira Gualberto Guerra;
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - Afonso Soares Carneiro, Frederico Cristiano Gonçalves Mourao, Hélio Fraga
Rodrigues, Jairo Sátiro Alves Rufino; TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA - Agostinho Guimarães Rocha,
Alexandre Henrique Silva, António Alcebíades Carneiro Frota, António Nilton Orrico dos Santos, António
Rodrigues dos Santos Filho, Cláudio Maiano Silva, Clayton Rogério Anacleto de Toledo, Edmitson Alves Rocha,
Fernando Ferreira do Amaral, Francisco José Pereira Silva, Jair Silva da Silva, Janicio Silva dos Santos, João
Gomes da Silva, João Ronaldo Ferreira Dias, Jurandir Vieira da Silva, Luciano Soares da Silva, Marcello
Rodrigues de Mello, Marcílio Roquete de Melo, Ornar Lima Júnior, Oséas Leandro Dias, Paulo Roberto Fernandes,
Sebastião Eduardo Tavares; TÉCNICO EM ESTRADAS - Hermes Eustáquio de Campos Pereira, Raimundo
Gomes de Aguiar, Silvan Ferreira de Almeida; INSPETOR DE TRÁFEGO - Alan da Costa Valmor Barbosa,
Alessandra Navarrete Brisolara, Alexandre Passos da Costa, Ana Gabriela Prudente Ribeiro, André Luiz de Souza
Castro, Andrea Ribeiro Moreira, António Martins da Silva Primo, Augusto Perdigão Barros, Carlos Alberto
Nogueira Alves, Carlos Magno Rodrigues Eleotério, Celso Santos Rozsanyi Nunes, Franklim Alecassandro Dias
Santos, Geraldo Madeiro de Souza, Geraldo Pereira Dutra, Gilson Izídio Lopes, Gustavo Menezes de Souza, Hélio
Ribeiro de Paula, Hugo Santilo Almeida, Jasiel António Silva, Juvenil Rodrigues Cruz, Lueide Moura Bittencourt,
Luís Cláudio Rodrigues de Franca, Luís Guilherme Queiroz Vivacqua, Marcos Godinho Fontes, Marcos Paulo
Alves da Silva, Patrícia Maria Rodrigues de Oliveira Franco, Paulo de Ávila e Silva Neto, Paulo Henrique de
Souza Crispim, Paulus Vinícius da Rocha Fonseca, Ricardo Silas de Araújo Duarte, Saulo Carvalho Oliveira,
Wagner Rocha de Souza, Wellington de Almeida Felinto, Yara Gontijo Araújo; TÉCNICO EM MECÂNICA -
Alexandre Magno Ribeiro do Nascimento, Eduardo Fernandes de Oliveira Júnior, Fábio António Carvalho, Fausto
Yzumi Tanisue, Hitler Pinto Oliveira, Itamar Lopes Batista, Ivaldo Nunes da Costa, José Henrique Coutinho dos
Santos, José Natal Ferreira, Juvêncio Correia de Araújo Filho, Kledson José Pereira Nascimento, Lair Lima de
Brito, Leandro Neves de Souza, Nádia Cristina Gomes Quadros, Paulo Roberto Valentim, William de Souza
Veloso, Yoshio Kogima; PILOTO - Adélio Augusto de Araújo, Adelmo dos Santos Lombard! Balbi, Adriano
Magalhães Menon, Agamenon Setembrino de Jesus dos Passos, Alciete Gonçalves da Silva, Alessandra de Jesus
Pimenta, Alexandre Matrosov de Moura Rego, Anderson Ponce Liones, André Flaviano Manhães D'oliveira,
António Pereira Barbosa, Artur Martins dos Santos Filho, Cláudio Rodrigues Leme, Cléo Souza de Albuquerque,
Clodoaldo Toscano de Lima, Cristiomario de Sousa Medeiros, Daniela Campos Mendes Ferreira, Edivaldo César
dos Santos, Eduardo Baptista Germano, Elzilene de Albuquerque Silva Campeio, Erasmo Pereira .de Souza,
Eurismar Bento de Souza, Fábio Tomasello Guimarães, Gilberto Kratka Martins Caldas, Gilson Ferreira da Costa,
Gustavo Adolfo Faustino de Oliveira, Hailton dos Santos Lima, Iranaldo de Moura Fé Souza, Isnard Corrêa de
Oliveira, Jean Paulo Apóstolo Moreira, João Carlos Esteves, Jordy Gabriel Ferreira de Souza, José Carlos de Jesus,
José Eduardo Couto Ribeiro, Kilmer Bezerra Carreto, Lincoln Veloso de Oliveira Costa, Luciano da Costa
Medeiros, Luciano Ribeiro de Souza, Luciano Soares Costa, Luís Carlos da Silva, Luís Carlos Reis dos Santos,
Luiz Fernando Carvalho Mendonça, Luiz Henrique Fernandes Menezes, Marcelo Ferreira dos Santos, Marcelo
Rodrigues Dantas, Marcos Lopes Meira, Marcus Aurelius Fernandes de Moura, Mário Sérgio Matzenbacher
Vailfelz, Mozart Fernandes Teixeira, Osmar José Fumagali Júnior, Paulo César Ribas Silva, Paulo Roberto dos
Santos Dias, Paulo Sérgio Botelho, Reinaldo Soares Estelles, Ricardo Jorge da Rocha, Rodrigo Capo Sobral,
Vicene de Almeida Braga, Vítor Emílio Barros de Brito, Wellington Geraldo Pereira Filho; TÉCNICO EM
TELECOMUNICAÇÕES - Ari Vieira Flores, Eduardo Del Rey Rocha Santos, José Wilton Vieira Silva, Pericles
de Brito Macedo, Reni Nunes Bandeira; III - à vista da contratação de empregados após o encerramento do prazo
de validade do concurso, oferecer ao Diretor-Presidente do Metrô-DF oportunidade para apresentar razões de
justificativa, no prazo de 30 dias, devendo ser-lhe endereçada a devida comunicação, acompanhada de cópia do
bem elaborado relatório de fls. 508/536; IV - transmitir à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
Metrô-DF o entendimento de que a data de assunção de cargo ou emprego público deve se situar dentro do prazo de

validade do concurso e que esse prazo, quando se referir a concurso público cuja homologação do resultado final
ocorra em mais de um grupo, segundo a ordem de classificação, e em momentos distintos, o marco inicial da
contagem do prazo inicia-se na data da homologação do resultado final referente ao primeiro grupo de aprovados;
V - determinar á Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-DF que, nos concursos públicos que vier
a promover, oriente as entidades executoras que adotem critérios de desempate suficientes, a fun de evitar o
posicionamento de mais de um candidato numa mesma classificação; VI - dar ciência aos interessados de que esta
Corte, em face da possível irregularidade de suas admissões, ocorridas depois de expirado o prazo de validade do
concurso, propicia-lhes a oportunidade de, no prazo de 30 dias, oferecerem as razões que julgarem oportunas em
defesa do ato; Vn - autorizar o retomo dos autos à 4' Inspetoria de Controle Externo, para prosseguir no
acompanhamento.

PROCESSO N° 2347/94 - Relatório de auditoria levada a efeito no Metro do Distrito Federal, objetivando verificar
a legalidade, para efeito de registro, das admissões de pessoal decorrentes do concurso público objeto do Edital n°

63/94-1DR. - DECISÃO N° 5915/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e,
em parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: I - conhecer do relatório de auditoria de regularidade (fls.
209/214) e dos documentos constantes as fls. 206/208; U - considerar legais, para fins de registro, as seguintes
admissões decorrentes do concurso público de que trata o Edital Normativo n." 63/94 (fls. 2/9): 1) Administrador I:
Aris Lucas Kleftakis, Carlos Gustavo Santos Huebel, Elda Márcia Moreira, Elias Alves de Morais, Klaus Viler
Wurmbauer, Paula Almeida Valle Chaves; 2) Administrador II: Joaquim Celso Silva Pires, José Luís Neto, Leda
Mariza Cunha e Mello Mascarenhas, Paulo Eduardo Medeiros de Moura; 3) Administrador III: Ricardo do Canto
Fernandes, Romir Gonçalves; 4) Advogado II: Solange Leila Vida! Lima; 5) Analista de Informação I: Alessandra
Silva Matos, Marco António Boaventura, Patrícia Bueno de Andrade; 6) Analista de Informação H: Ruver Muci
Damasio de Sousa; 7) Arquiteto II: Carla Andréa Mujica Conti Pedrosa, Daniela Diniz Rodrigues; 8) Assistente
Técnico I: Inalba Maria Morais Galvao; 9) Assistente Técnico II: Duwal Luiz de Oliveira Bueno; 10) Assistente
Técnico III: Herbert Koenhe de Castro; 11) Comunicador Social I: Ana Marusia Pinheiro Lima; 12). Comunicador
Social II: Carlos Penna Brescianini; 13) Contador III: Dorivaldo José Coimbra; 14) Economista D: José Júlio
Ribeiro Rosais; 15) Economista Hl: Ulceno Luiz de Oliveira; 16) Engenheiro I - Eiétrica/Eletrônica: Alexandre
Ribeiro da Silva, Leonidas Herndl, Waldir António Bamabe da Silva; 17) Engenheiro I - Mecânica: Alexandra
Pacheco Saraiva, Carlos Alexandre da Cunha, Marco António Passos Teixeira Dantas; 18) Engenheiro I -Civil:
João da Costa Pantoja; 19) Engenheiro II -Eiétrica/Eletrônica: Ricardo Paoliello Palet; 20) Engenheiro H -
Elétrica/Telecomunicacões: Ludimar Bruschi de Menezes, Luís António Pereira Nunes; 21) Engenheiro n -
Mecânica: Alexandre de Araújo, Cláudio Fernando Benício Araújo; 22) Engenheiro UI - Mecânica: Cláudio César
Corrêa de Faria; 23) Engenheiro 111 - Civil: Arnaldo Ferreira da Costa; 24) Psicólogo U: Elizabeth Soares Gondim;
25) Médico do Trabalho I: Ana Elizabete Holanda Vilela de Andrade; 26) Engenheiro III - Elétrica/ Controle de
Qualidade: Carlos António Mendonça da Silva; III - à vista da contratação de empregado citado à fl. 212 do
relatório da auditoria após o encerramento do prazo de validade do concurso, oferecer ao Diretor-Presidente do
Metrô-DF oportunidade para apresentar razões de justificativa, no prazo de 30 dias, devendo ser-lhe endereçada a
devida comunicação, acompanhada de cópia do bem elaborado relatório de fls. 209/214; IV - dar ciência ao
interessado de que esta Corte, em face da possível irregularidade de sua admissão, ocorrida após a expiração do
prazo de validade do concurso, propicia-lhe a oportunidade de, no prazo de 30 dias, oferecer as razoes que julgar
oportunas em defesa do ato; V - autorizar o retomo dos autos i 4* Inspetoria de Controle Externo, para prosseguir
no acompanhamento.

PROCESSO N° 4041/94 (apenso o de n° 141.000.768/94) - Aposentadoria de ANTÓNIO RODRIGUES DOS
SANTOS-SEA. - DECISÃO N° 5916/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: l) julgar regular, para fins de registro, o ato de aposentadoria
em apreço; 2) determinar á Secretaria de Administração que, posteriormente, promova a regularização dos autos,
como a seguir, o que será objeto de verificação em auditoria futura: a) substitua o abono provisório de fl. 60 do
apenso, desconsiderando, no cálculo das vantagens do artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n.° 6.732/79, os efeitos da Lei n.°
706, de 16/05/94; b) corrija e encerre adequadamente o Mapa de Incorporação de Quintos de fl. 36 do apenso; c)
autentique os documentos de fls. 33,41, 42 e de 47 a 50 do apenso; d) apure as diferenças pagas a mais, com vista
ao respectivo ressarcimento ao erário, nos termos do artigo 46 da Lei n.° 8.112/90.

PROCESSO N° 4134/94 (apenso o de n" 030.005.508/94) - Pensão civil concedida a JESUINA GOMES
RODRIGUES-SEA. - DECISÃO N" 5917/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, determinou o retomo dos autos à Secretaria de Administração para que, em sessenta dias, adote as
seguintes providências: I) apensar o processo de aposentadoria do instituidor, D) ratificar o ato de fls. 16/18 para
considerar o ex-servidor no cargo de Técnico de Administração Pública, l* Classe, Padrão II; m) anexar
declaração de inocorrência da percepção cumulada de pensão ou de acumulação licita, nos termos do art. 225 da
Lei n.° 8.112/90.

PROCESSO N" 6255/94 - Aposentadoria de LECI LINO MOTA-FHDF. - DECISÃO N" 5918/99.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, determinou o retomo
dos autos à FHDF para que, em 60 (sessenta) dias, confirme se a doença especificada é espécie de tuberculose
ativa, em consonância com o disposto no art. 186,1, § 1°, da Lei n° 8.112/90.

PROCESSO N° 0405/95 - Aposentadoria de MAURÍCIO BARBOSA RODRIGUES-SLU. - DECISÃO N°
5919/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 3097/95 (apenso o de n° 061.042.011/95) - Aposentadoria de FELICÍSSIMA DE ARAÚJO
COSTA-FHDF. - DECISÃO N° 5920/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, determinou o retorno dos autos à Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para que, em sessenta dias,
seja aferida junto ao INSS a autenticidade da certidão de fl. 05-apenso, referente a tempo de serviço prestado em
atividade rural.

PROCESSO N° 3447/95 (apenso o de n° 040.002.473/95) - Aposentadoria de ANTÓNIO LUCAS BEZERRA-
SEF. - DECISÃO N" 5921/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 7830/96 (apenso o de n° 082.011.520/96) - Pensão civil concedida a REGINALDO MIRANDA
DE FARIA e outros-FEDF. - DECISÃO N° 5922/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, julgou legal, para fins de registro, a concessão em exame,
determinando à Fundação Educacional que anexe aos autos declarações firmadas pelos pensionistas de que aio
acumulam mais de duas pensões, nos termos do artigo 225 da Lei n.° 8.112/90, o que será objeto de verificação em
futura auditoria.

PROCESSO N° 8014/96 (apenso o de n° 082.014.662/96) - Pensão civil concedida a JACIRA MARIA COUTRIM
RIBEIRO e outros-FEDF. - DECISÃO N" 5923/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, a concessão em exame,
devendo a Fundação Educacional, posteriormente, anexar aos autos as declarações firmadas pelos pensionistas de
que não acumulam mais de duas pensões, nos termos do artigo 225 da Lei n.° 8.112/90, o que será objeto de
verificação em futura auditoria.

PROCESSO N° 0013/97 (apenso o de n° 030.007.338/95) - Pensão civil concedida a WANESSA OLIVEIRA
PROVASI e outros-SEA. - DECISÃO N° 5924/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, determinou o retorno dos autos á SEA/DF para, em 180 dias, adotar as seguintes providências: I.
acostar aos autos o processo de aposentadoria do instituidor, II. retificar o ato de fls. 18/19 - apenso para a inclusão
do § 5° do art. 40 da Constituição Federal, assim como dos artigos 215 e 248 da Lei n.° 8.112/90 em sua
fundamentação; III. juntar comprovante de formal comunicação ao INSS, dando conta da integralização da pensão
a contar de O l .01.92; IV. anexar declaração de inocorrência da percepção cumulativa de pensão ou de acumulação
lícita, nos termos do art. 225 da Lei n.° 8.112/90; V. elaborar novo título de pensão, em substituição ao de fl. 23 -
apenso, corrigindo a parcela de vencimento para 25/35; VI. providenciar o ressarcimento dos valores pagos
indevidamente, na forma do art. 46 da Lei n.° 8.112/90; VII. anexar comprovação de que Wanessa Oliveira Provasi
é solteira e não exerce cargo público, de acordo com art. 5°, parágrafo único, da Lei n." 3.373/58; VIU. tornar sem
efeito o documento substituído.

PROCESSO N" 2188/97 (apenso o de n" 061.033.021/97) - Aposentadoria de RANULFO ALVES DE OLIVEIRA-
FHDF. - DECISÃO N° 5925/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
determinou o retorno dos autos à Fundação Hospitalar do Distrito Federal para, em 60 dias, adotar as seguintes



PÁGINA 10 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 173 QUARTA-FEIRA, 8 SET 1999

providências: a) anexar cópia de inteiro teor do processo de justificação judicial, acompanhada de declaração da
autoridade competente para a emissão da certidão de tempo de serviço, na qual sejam informadas as circunstâncias
especiais que impossibilitaram a expedição da certidão regular, tais como roubo, sinistro ou extravio de
documentos, sem prejuízo da necessária avaliação quanto ao mérito desse meio probante pela Administração; b)
observar que o período de 2/1/67 a 30/7/71 poderá ser computado para aposentadoria e adicionais desde que
satisfeitas as condições da alínea precedente.

PROCESSO N" 0473/99 (apenso o de n" 082.011.888/98) - Aposentadoria de ONEIDE APARECIDA SEGNINI-
FEDF. - DECISÃO N" 5935/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) dar à interessada ciência
de que esta Corte, nos termos da Decisão n° 10.645/98, cuja cópia deverá acompanhar, considerou inconstitucional
a Lei n° 1.816/98 e, em consequência, negará validade aos atos que a tenham como suporte, a exemplo da presente
inativação, em que se computou tempo de serviço prestado na função de Diretora; 2) oferecer-lhe, pelas razoes
expostas, a oportunidade de, no prazo de 30 dias, deduzir as razoes que tiver em defesa do ato de inativação que a
beneficiou.

PROCESSO N° 4520/97 (apenso o de n° 082.001.959/97) - Aposentadoria de NORMA MARIA GONTLJO
CASARIM-FEDF. - DECISÃO N° 5926/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, julgou legal, para fins de registro, o ato concessório, informando à
Fundação Educacional sobre a possibilidade de a interessada vir a pleitear a incorporação da Gratificação de
Regência de Classe.

PROCESSO N» 1324/99 (apenso o de n" 094.001.829/98) - Aposentadoria de JOÃO DIAS DE ALMEIDA-SLU. -
DECISÃO N° 5936/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, em parte, e o
parecer do Ministério Público, decidiu: 1) considerar ilegal, com recusa de registro, a aposentadoria em apreço, por
ausência do requisito temporal, haja vista o cômputo concomitante de 2.215 dias, os quais foram prestados ao SLU
no período de 9/12/83 a 171/90, conforme se vê na certidão de fls. 13 e 14-ap; 2) assinar o prazo de trinta dias para
que o Serviço de Limpeza Urbana adote as providências necessárias ao exalo cumprimento da Lei (art. 78, inciso
X, da LODF), o que será objeto de verificação em auditoria.

PROCESSO N° 4667/97 (apenso o de n° 082.012.007/97) - Pensão civil concedida a ZELI GONÇALVES
FERREIRA SANTOS e outras-FEDF - DECISÃO N° 5927/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato PROCESSO N° 1702/99 - Atas de órgãos colegiados da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal. -

DECISÃO N" 5937/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I -
tomar conhecimento das atas constantes deste processo; n - determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de
futuras averiguações.

PROCESSO N" 0705/98 (apenso o de n" 030.008.808/97) - Pensão civil concedida a DAGMAR MARIA FRIAS-
SEA. - DECISÃO N° 5928/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório. PROCESSO N° 1783/99 (apenso o de n° 082.000.470/99) - Pensão civil concedida a MARIA MARTINS DE

SOUSA e outra-FEDF. - DECISÃO N" 5938/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 3229/98 - Análise do resultado da ação fiscalizadora realizada junto à Secretaria de Fazenda do
Distrito Federal, com base em relatórios gerados pelo SISCOEX. - DECISÃO N° 5929/99.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar conhecimento da ação fiscalizadora
promovida junto á Secretaria de Fazenda, a partir dos relatórios SISCOEX e documentos acostados, fls. 01 a 36; b)
autorizar o retomo dos autos á l* ICE, para juntada ao processo da tomada de contas anual da Secretaria de
Fazenda, relativa ao exercício de 1998.

PROCESSO N" 3233/98 - Análise do resultado da ação fiscalizadora realizada junto á Região Administrativa XV -
Recanto das Emas, com base em relatórios gerados pelo Sistema SISCOEX. - DECISÃO N° 5930/99.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: 1) tomar conhecimento da ação fiscalizadora
promovida junto à Região Administrativa XV, a partir dos relatórios SISCOEX e documentos acostados, fls. 01 a
65; 2) recomendar à jurisdicionada que: a) atente para a correia classificação da despesa com manutenção do
sistema de iluminação pública (credor CEB), que deve fundar-se no art. 25 da Lei n.° 8.666/93, a fim de evitar a
falha observada na emissão da NE n." 52/98; b) observe maior rigor na classificação das despesas, por ocasião da
emissão das Notas de Lançamento, com vista a não reincidir nas falhas constatadas nos registros contábeis nas
Notas de Lançamento n°s 303, 411,356, 381,414 e 431; 3) autorizar ajuntada dos autos ao processo de tomada de
;ontas anual do ordenador de despesa da Administração do Recanto das Emas, referente ao exercício de 1998.

PROCESSO N° 3249/98 - Análise do resultado da ação fiscalizadora realizada junto ao Fundo de Saúde do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, com base em informações geradas pelo Sistema SISCOEX. - DECISÃO
N" 5931/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar
conhecimento da ação fiscalizadora promovida junto ao Fundo de Saúde do Corpo de Bombeiros, a partir dos
relatórios SISCOEX e documentos acostados, fls. 01 a 34; b) determinar ao Fundo de Saúde que observe o correio
preenchimento do campo "referência'' das notas de empenho, de forma a evitar as falhas observadas no relatório
RECONEEX4; c) autorizar o retorno dos autos à l* ICE, para juntada ao processo da tomada de contas anual do
CBMDF, relativa ao exercício de 1998.

PROCESSO N° 3268/98 - Análise do resultado da ação fiscalizadora realizada junto à Região Administrativa VI -
Planaltina, relativa ao'exercício de 1998, com base em informações geradas pelo Sistema SISCOEX. - DECISÃO
N° 5932/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar
conhecimento da ação fiscalizadora promovida junto à Região Administrativa VI, a partir dos relatórios SISCOEX
e documentos acostados, fls. 01 a 104; b) determinar á RA VI que observe o correio enquadramento das despesas
de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública, segundo os termos do item VII, alínea "b", da Decisão n."
5413/96, de forma a evitar a falha observada na 98NE0007; c) autorizar o retomo dos autos à l* ICE, para juntada
ao processo da tomada de contas anual da Região Administrativa de Planaltina, relativa ao exercício de 1998.

PROCESSO N° 3270/98 - Análise do resultado da ação fiscalizadora realizada junto à Região Administrativa VIU -
Núcleo Bandeirante, relativa ao exercício de 1998, com base em relatórios gerados pelo Sistema SISCOEX. -
DECISÃO N° 5933/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: a)
tomar conhecimento da ação fiscalizadora promovida junto à Região Administrativa do Núcleo Bandeirante, a
partir dos relatórios SISCOEX e documentos acostados, fls. 01 a 56; b) recomendar i jurisdicionada que atente para
a correia classificação da despesa com manutenção do sistema de iluminação pública, que deve fundar-se no art. 25
da Lei n." 8.666/93, a fim de evitar a falha observada na emissão da 98NE00008; c) autorizar ajuntada dos autos ao
processo da tomada de contas anual do ordenador de despesa da Região Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante,
referente ao exercício de 1998.

PROCESSO N° 4432/98 (apenso o de n" 082.018.077/97) - Aposentadoria e revisão dos proventos de VERA
EVANGELINA HALPERN DOHERTY-FEDF. - DECISÃO N° 5934/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legais, para fins de registro, os
atos concessórios.

PROCESSO N" 1953/99 - Relatórios do Sistema SISCOEX referentes ao Fundo de Assistência da Câmara
Legislativa do Distrito Federal-FASCAL. - DECISÃO N° 5939/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar conhecimento dos Relatórios do Sistema SISCOEX/exercício de
1998, do Fundo de Assistência da Câmara Legislativa (fls. 01 a 22), bem como do ato de fl. 13; b) autorizar a
juntada dos autos ao processo da tomada de contas anual do Fundo de Assistência da Câmara Legislativa, referente
ao exercício de 1998.

PROCESSO N" 2685/99 - Representação n" 22/99, apresentada pela Procuradora-Geral em exercício do Ministério
Público junto à Corte CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA e pelo Procurador JORGE ULISSES
JACOBY FERNANDES, arguindo a inconstitucionalidade da Lei n" 2373, de 6 de maio de 1999. - DECISÃO N°
5940/99.- Havendo a representante do Ministério Público junto à Corte, Procuradora-Geral em exercício
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N° 2906/99 - Atas de reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo da Fundação de Apoio ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal. - DECISÃO N" 5941/99.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar conhecimento das atas das 195* e 196* Sessões Ordinárias do
Conselho Deliberativo da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal; b) relevar o atraso
verificado na remessa da primeira; c) determinar o retomo dos autos á l* ICE.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N° 0117/88 (apenso o de n" 082.029.168/95) - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação
Educacional do Distrito Federal para apurar responsabiíidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N°
5942/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar
conhecimento dos documentos acostados ás fls. 79/96, bem assim do processo n.° 082.029.168/95, em apenso; II -
considerar cumpridas as determinações da Decisão n." 11.053/95 (fl. 47) e da Decisão n." 8.429/96 (fl. 76); ffl -
autorizar o arquivamento do processo e a devolução do apenso á origem.

PROCESSO N° 4496/91 - Aposentadoria e revisão dos proventos de FILOMENO DE SOUZA LEÃO-SEA. -
DECISÃO N" 5943/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer
do Ministério Público, decidiu: I - considerar legais, para fins de registro, a concessão de aposentadoria e a revisão
de proventos em exame; II - alertar a Secretaria de Fazenda sobre a possibilidade de aplicação, no caso da revisão,
dos artigos 67 e 102, VIII, 'b', da Lei n." 8.112/90; III - determinar à jurisdicionada que, posteriormente, apure os
valores pagos a mais, a título de ATS (fls. 10, 24, 33 e 74), para fins de ressarcimento ao Erário, nos termos do
artigo 46 da Lei n.° 8.112/90, o que será objeto de verificação em futura auditoria.

PROCESSO N° 6751/91 (apenso o de n° 134.000.387/91) - Aposentadoria de DIONÍZIO ALVES DOS SANTOS-
SEA. - DECISÃO N° 5944/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a concessão inicial e as revisões de
proventos em exame; b) alertar a SEA/DF sobre a possibilidade de aplicação do disposto no artigo 67 da Lei n°
8.112/90 ao cálculo da parcela ATS constante do abono provisório de fl. 83 - apenso n" 134.000387/91-GDF(1*
revisão); c) determinar à jurisdicionada que, posteriormente, elabore novo abono provisório, em substituição ao de
fl. 36 - apenso n° 134.000387/91-GDF, para calcular as vantagens previstas no artigo 193 da Lei n° 8.112/90 com
base nos valores integrais das parcelas Opção e Representação Mensal da função DF-02, em consonância com o
entendimento desta Corte contido no Processo n° 1389/94, de interesse de José Cavalcante da Costa; d) tornar sem
efeito o documento substituído.
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PROCESSO N» 6595/93 (apenso o de a° 030.007.676/93) - Aposentadoria de EULÀLIO BISPO DA ROCHA-
SEA. - DECISÃO N° 5945/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 3507/94 - Tomada de contas especial instaurada pelo Instituto de Saúde do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N° 5946/99.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento das peças acostadas às fls. 27/34,
tendo por cumprida a Decisão n.° 11.273/95; II - autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO N° 1462/95 (apenso o de n° 030.000.983/95) - Aposentadoria de JOSÉ LACIR CURTY-SEA. -
DECISÃO N° 5947/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, determinou
à Secretaria de Administração do DF que, no prazo de sessenta (60) dias, adote as seguintes providências: I -
ratifique o ato concessório de fls. 36/37 - apenso n.° 30.000983/95-GDF -, para combinar o artigo 62 da Lei n."
g.l 12/90 com os artigos 3° e 4° da Lei n" 8.911/94 e excluir a referência ao artigo 2° desta norma legal; Q - solicite
ao INSS a ratificação do tempo rural averbado no período de 13/09/57 a 15/05/62 (Decisão n" 1.106/98, S.O. n."
3.312, de 10.03.98, prolatada no Processo n.° 4.296/97); III - anexe ao processo o ato de dispensa da função de
Chefe da Divisão de Fiscalização de Táxis/DCP/ST (designação publicada no DODF de 11/11/93).

PROCESSO N° 34X5/95 (apenso o de n° 061.042.260/95) - Aposentadoria de RAIMUNDO NUNES FERREIRA-
FHDF. - DECISÃO N" 5948/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução,
determinou à Fundação Hospitalar do DF que, no prazo de sessenta (60) dias, providencie junto ao INSS a aferição
da autenticidade da certidão de fls. 06, do processo apenso, a qual contempla 3.545 dias de tempo de serviço
prestado pelo inativo em atividades rurais.

PROCESSO N° 0438/96 - Tomada de contas especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelos prejuízos decorrentes de danificação de peças de veículo oficial. -
DECISÃO N" 5949/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu
determinar ao SLU que, no prazo de trinta (30) dias, informe a esta Corte o andamento da Tomada de Contas
Especial, tratada no Processo n° 094.000.815/95, cujo prazo para sua conclusão venceu em 28.08.98, alertando-o
sobre as disposições previstas nos arts. 12, 13 e 14 da Resolução n" 102/98-TCDF, bem como que o não-
atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, desta decisão, ensejará a aplicação ao responsável da
penalidade prevista no inciso IV do art. 57 da Lei Complementar n" 01/94.

PROCESSO N° 4629/97 - Tomada de contas especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga patrimonial. - DECISÃO N°
5950/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu determinar ao SLU
que, no prazo de trinta (30) dias, informe a esta Corte o andamento da Tomada de Contas Especial, tratada no
Processo n° 094.000.850/96, cujo prazo para sua conclusão venceu em 28.08.98, alertando-o sobre as disposições
previstas nos arts. 12, 13 e 14 da Resolução n" 102/98-TCDF, bem como que o nao-atendimento, no prazo fixado,
sem causa justificada, desta decisão, ensejará a aplicação ao responsável da penalidade prevista no inciso IV do art.
57 da Lei Complementar n° 01/94.

PROCESSO N" 5265/97 (apenso o de n" 040.012.281/97) - Aposentadoria de DACI ANTÓNIO PORTZ-SEF. -
DECISÃO N" 5951/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer
do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 2538/98 (apensos os de n°s 269/93 e 030.010.035/97) - Pensão civil concedida a TEREZA ALVES
DE SOUZA-SEA. - DECISÃO N° 5952/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 2985/98 - Relação de órgãos que inobservaram o prazo para o envio à Secretaria de Fazenda do
Distrito Federal das tomadas de contas anuais de agentes de material, referentes ao exercício de 1997. - DECISÃO
N" 5953/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do Oficio n° 271/99-GAB-RA-XVII, tendo por pertinentes as
justificativas oferecidas pelo Administrador Regional do Riacho Fundo - RA XVII; b) solicitar informações,
quanto ao andamento da tomada de contas de 1997; 1) do agente de material da RA XVII - Riacho Fundo, ao
titular daquela Administração Regional; 2) do agente de material da RA III - Taguatinga, ao Secretário de Fazenda;
c) reiterar à PMDF o cumprimento da Decisão n° 908/99, no tocante á alínea "b".

PROCESSO N" 5234/98 - Ofício n° 161/99, mediante o qual a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa de processo de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 5954/99.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, tomou
conhecimento do Oficio de fls. 16 e concedeu a prorrogação de prazo solicitada.

Encerrada a fase de julgamento de processos ostensivos, a Presidência convocou Sessão Extraordinária, de caráter
reservado, a realizar-se a seguir, para que o Tribunal apreciasse, na forma do disposto no art. 97, parágrafo 1°, da
Lei Orgânica desta Corte, matéria sigilosa.

O Tribunal decidiu adiar a Sessão Especial, convocada, nos termos do inciso II do art 45 e subordinada ao art 47
do Regimento Interno, para a apreciação das Contas do Governador do Distrito Federal, relativas ao exercício de
1998, inicialmente prevista para realizar-se às 10 horas do dia 26, para 27 do mês em curso, a partir das 11 horas.

Continuando, o Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário que o Tribunal está lançando a segunda edição
das Súmulas da Jurisprudência desta Corte, atualizando a publicação anterior, editada em 1996, e fez referências
elogiosas ao trabalho apresentado pela Relatora, Conselheira MARLI VTNHADELI, bem como ao Consultor

Jurídico da Presidência, Dr. SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO, e ao Secretário das Sessões, Dr. ROBERTO
PARENTONl MARTINS, responsáveis pela classificação das decisões e organização dos enunciados.

Prosseguindo, concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, que, reportando-se ao artigo do
Senhor Presidente desta Corte, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, publicado, a 23 do corrente mês,
no Suplemento denominado Direito & Justiça, editado pelo Correio Braziliense, sob o título Tribunais de contas,
requereu, com o apoio dos demais membros do Plenário, o registro em ata de congratulações ao Senhor Presidente
pela oportunidade e clareza do tema abordado.

Finalmente, a Conselheira MARLI VINHADELI, fazendo uso da palavra, teceu comentários sobre sua participação
no Encontro dos Tribunais de Contas do País, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conjunto com o Instituto Ruy Barbosa, onde foram debatidos assuntos de grande importância para a atividade do
controle externo

Nada mais havendo a tratar, às 15h40, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,
ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata -contendo 128 processos- que,
lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditor e representante do Ministério Público
junto à Corte.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO,
JOSÉ MILTON FERREIRA, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA.

ESTAMOS DEVOLVENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O QUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.
Nos últimos quolio o nos, Brasilia viu crescer de forma

assustadora seus Índices de violência e criminalidade. É por

isso que o Governo do Distrito federal está lançando o

programo Segurança Sem Tolerância: um conjunto de

medidas poro combater o crime sem tréguas, sem tolerância.

Mas com respeito ao cidadão. O programa inclui aumento

expressivo do número de policiais nas ruos, com o volta do

Rocan e dos duplas Cosme e Domiõo. A modernização do

estruturo das polícias e o valorização do policial. O combate

sistemático ao tráfico e oo uso de drogos. A parceria do GDF

com o Judiciário e o Ministério Público - e sobretudo com a

sociedade. Vejo os medidas adotodas pelo GDF, como porte

do Segurança Sem Tolerância:

• Nomeação de 861 novos policiais avis.

• Entrega de 80 canos novos e 65 totalmente reformados.

• Concurso poro contratação de 900 bombeiros.

• Duas lanchas e 4 jet skis paro atendimento no lago Poronoó.

• Móis 21 Juizados Especiais para julgamentos rápidos.

• Construção de 5 Núcleos de Detenção paro criminosos de baixa

periculosidade, desafogando as cadeias.

Isso é apenas o começo. Novas medidos virão, poro que

Brasília possa ter de volto o paz e a tranquilidade.

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal
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034
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036
037
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039
040
041
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044
045
046
047
048
049
050
051
052
053
054
055
056
057
058

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N" 177, DE 30 DE AGOSTO DE 1999

OMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
3ÍLIA, constituída pela Ordem de Serviço n° 95, de 03 de maio de
), resolve:
PUBLICAR o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores da

inistração Regional de Brasília, do Quadro de Pessoal do Distrito
irai, no período de 16.10.97 à 15.10.98.

Fica estipulado o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de
irsos por parte dos servidores a contar da data da publicação desta
;m de Serviço. MARIA DO CARMO SOUTO, presidente, ISMERALDA DOS
OS LIRA, MARIA FERREIRA BEZERRA, DÉBORA DE SOUZA COELHO e SANDRA
RIZ PADILHA FERREIRA, membros.

MATRICULA:
18.958-8
19.524-3
21.641-0
21.770-0
21.776-x
21.779-4
21.795-6
22.251-8
22.315-8
22.317-4
22.333-6
22.407-3
22.365-4
22.734-x
22.756-0
23.863-5
24.160-1
24.374-4
24.378-7
24.391-4
24.621-2
24.624-7
24.639-5
24.668-9
24.712-x
24.721-9
24.946-7
24.966-1
25.010-4
25.047-3
25.202-6
25.264-6
25.279-4
25.287-5
25.668^1

25 692-7
26.024-x
26.032-0
26 069-x
26.148-3
26.549-7
27.417-8
27.746-0
30.663-0
30.698-3
30.810-2
31.019-0
31.129-4
31.221-5
31.262-2
31.702-0
32.723-9
32.725-5
32.727-1
32.728-x
32.731-x
32.733-6
32.736-0

NOME:
Maria de Fátima Gonçalves
Carmen Meirelles Sampaio
Gilvan João da Silva
Hodemar Silva de Aguilar
Maria do Amparo Barros Costa
Helena Amano
Angela Maria Pinheiro
Valdemir José de Oliveira
Marta Maria Lopes S dos Santos
Marlete Lopes D. Franca
Natalina Rodrigues Bonvakiades
Geracy de Souza Rosa Pinto
Tintina Teixeira Araújo
Arthur Mottus
Rosimere Michels G.Sarges
Wilma Lucena de Oliveira
Rosemarie Dornelles Fittipaldi
Sérgio Issamu Yamada
Manoel Araújo Pinto
Wariston Ferreira
Helena Cândida L. Franco
Randolpho Gonçalves D.Neto
António Rodrigues da S. Filho
Mareia Gomes
Auricandida Rodrigues Aguiar
Maria Célia Bessa E Souza
Branca Eni P. Alexandre
Marinalva Felipe Gonçalves
Francisco Roberto Gonçalves
Pedro Henrique Bertuci
Januário Alves Bispo
José Ednilson Temote
Sérgio Ricardo V. Corrêa
Orlando Costa Júnior
Nair Fernandes

Gracilda Odilia de Carvalho
José de Castro

Praxedes Alves Moura Reis
Hermi Pires
Sandra Gomes de Araújo
Iselda Maria Ferreira de Carvalho
Rosana Maria Macedo Silva
Ciene Sodre de Oliveira
Romilson Galvao da Silva
Noelia Lima Araújo
Dicelia Luzia de Souza Santos
Eulina Maria Veiga Coelho
Elias Rodrigues da Silva
Sandra Magna de F. Alves
Augusto Souza Santos
Afonso Lopes da Silva
Pedro Barbosa Soares
Agripino Auta de Souza
Geson Marreco
João Justino da Silva
José Nazareno C. da Silva

CARGO:
Insp. Obras
Tec.Adm.Pub.
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F Posturas
F. Posturas
Tec.Adm.Pub.
F.Obras
F.Obras
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
F. Posturas
Insp. Obras
Tec.Adm.Pub.
F.Conc.Perm.
Insp.Obras
Insp. Obras
Insp.Obras
Insp.Obras
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
Aux.Adm.Pub.
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F. Posturas
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
F.Posturas
F. Posturas
Aux. Adm Pub.

Aux.Adm.Pub.
Insp.Obras
F Obras
Tec.Adm.Pub.
insp. Obras
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec. Fin. Cont.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec Adm. Pub.
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.

MEDIA:
5,00
4,35
Licença
5,00
4,80
496
5,00
4,86

4,86
4,86
4,85
4,80
4,52
4,63
5,00
5,00
4,85
4 70
4,64
5,00
4,59
5,00
4,15
5,00
4,74
4,85
4,83
4,78
4,80
4,80
4,73
5,00
4,84
5,00
5,00
*i nn
4,86
4,68
4 85
4,83
4,44
5,00
5,00
5,00
4,76
4,83
4,90
4,73
4,73
5,00
4,77
4,86
4,86
4,86
4,80
4,80
4,86
4,86

CONCEITO:
Excelente
Bom
SA/enc.
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Bom
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

Excelente
Excelente

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

059
060
061
062

064
065
066
067
068
069
070
071
072
073
074
075
076
077
078
079

'080
081
082
083
OB4
085
086
087
088
089
090
091
092
093
094
095
096
097
098
099
100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
177
128
129

32.737-9
32.740-9
32.744-1
32.745-x

32.747-6
32.748-4
32.750-6
32.751-4
32.752-2
32.755-7
32.757-3
32.760-3
32.761-1
32.763-8
32.764-6
32.768-9
32.770-0
32.771-9
32.773-5
32.774-3
32.776-x
32.777-8
32.778-6
32.803-0
33.019-1
33.030-2
33.329-8
33.338-7
33.552-5
33.588-6
33.670-x
33.800-1
33881-8
34.010-3
34 025-1
34.026-x
34.053-7
34.067-7
34.112-6
34.115-0
34.116-9
34.226-2
34.444-3

34.589-x
35.083-4
35.098-2
35.190-3
35 264-0
35.513-5
36.687-0
36.805-9
37.723-6
37.726-0
37.731-7
37 774-0
37.781-3
37.784-8
37.785-6
37.787-2
37.794-5
37.805-4
37.811-9
37.813-5
37.815-1
37.819-4
37.827-5
37.845-3
38.606-5
38.616-2
38.694-4

Odilio Fernandes Oliveira
Valdir Francisco de Araújo
Reginaldo Bispo dos Santos
Samuel Pereira Sales

Vera Lúcia Yoshida
António Nogueira Neto
Aecio Silveira
Juraci Alves Dutra
Marta Marilia de Lima
Sinval Francisco da Silva
Manoel de Souza Pontes
Francisca Venancio da Silva
Ismeralda dos S. Lira Lemos
Idalia Bernadino de Souza
Valdemar Ferreira de Moraes
Jaqueíine Souza Soares
Angela Cristina de A. Clemente
Henrique do E.Santos Viana
José Williams A. Barras
Filomeno Cândido da Silva
Gerson Luiz de Carvalho
Manoel António de Lima
Cicera Inez de Oliveira
Paulo Roberto Farias Vieira
Gerson Gregorio Filho
.enilde Spindola dos Santos
Francisco das C. A. Pereira
Vânia Mercia de Lima
Viviane P.Gonzales de Araújo
Marcelo B. V. V. Carvalho
vlarcia Bronzatti
za Geralda de Souza
Tharsis M de Castro Campos
zabel Quirino Mendonça
Juliana dos Santos F Nunes
Jacqueline R.dos Santos
Maria de Lourdes E. da Silva
Eudaquio Alves Castro
Eva Calisto N. Lopes
Rosane Araújo Silva
viária Helena R. da Silva
Ana Lúcia de Oliveira Santos
Laecio Gomes da Silva
Julio Cesar Pereira
Sérgio Henrique Mariano
Orion Elvidio Leite Filho
Severino Tavares da Costa
Marcolino Rodiney Gomes
rrancisco Mociene C. de Souza
Roberto Seara M. P. Rego
Mareio Caixeta Arraes
Alfredo Martins de Carvalho
Norberto Eustaquio Bastos
José Jorge B. Carvalho
Renato Lima de Araújo
Fernando A. 0. Cavalcante
Lucineide B. Sampaio Lima
Dorcas Ferreira de Asevedo
Doroti das Graças Batista
Cláudio César Caixeta Cruz
Celidalva Torres B. G. Alves
Alice D. R. de Moura Barbosa
Ruy Barbosa da Silva
José Amaro de Farias
Nilton Mendes Gomes
Maria Nerize Monteiro
Virgílio Caixeta Arraes
Edivalto Teodoro M. Dias
vanilda Maurício de Lima
Mareia Regina Silva Soares

Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.

Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
lec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec. Fin. Cont.

Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
F.Obras
nsp. Obras
nsp. Obras
nsp. Obras
Tec.Adm.Pub.
nsp Obras

Aux.adm.Pub.
Aux Adm Pub
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux Adm. Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub
Tec.Adm.Pub.
fee. Adm. Pub.

Tec.Adm.Pub.
Tec Adm Pub
Tec.Adm.Pub.
F.Conc.Perm.
F.Conc.Perm.
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
- n t

F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
".Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F.Conc.Perm.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.

4,79
4,78
4,86
5,00
A CIR

5,00
4,15
4,80
4,ob

4,71

4,80
4,22
5,00
5,00
5,00
4,73
4,76
5,00
4,36

4,86
4,04
4,86
5,00
4,80
4,80
5,00
4,70
4,90
5,00
4,96
4,84
4,75
4,76
476
4,90
491
4,74
4,90
5,00
4,87
4,80
4,79
4,80
4,90
4,80
5,00
4,90
5,00
490
4,75
5,00
4,90
Jcenca
5,00
5,00
500
5,00
5,00
5,00
4,74
5,00
5,00
5,00
5,00
4,78
4,56
4,65
5,00
4,90
5,00
4,75

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

Excelente
Bom
Excelente

Excelente
Excelente
Bom
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Bom
Excelente
Bom
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
rxcelente
-xcelente
excelente
-xcelente
excelente
Excelente

Excelente
Excelente

Excelente
Excelente
=xcelente
Excelente

^xcelente
-xcelente
Excelente
excelente
ixcelente
Medica
zxcelente
-xcelente
-xcelente
Excelente
-xcelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
-xcelente
Excelente
Excelente
excelente
Excelente
excelente
Excelente
excelente

130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142

38.781-9
38.787-8
38.805-x
38.809-2
39.245-6
39.826-8
40.201 -x
40.338-5
40.420-9
40.538-8
40.574-4
40.596-5
40.599-x

Sônia Izabel Ferreira
Maria Lusmarina G. Pereira
Mauríceia M. de Brito Godoi
Rosa Madalena da Rocha
Maria de Lourdes Costa Sá
José Elenilson de Sá César
Ricardo Pires dos Santos
José Fernando Coelho Silva
Joselice Mattos de A. Simões
Maria Sonara de Oliveira Morais
Marilene Jaqueíine B. A. Silva
Aristides António Santiago Maia
Zilmar Vieira Evangelista

Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
F. Posturas
F. Posturas
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
F.Obras
Tec.Adm.Pub.

4,74
4,86
4,65
5,00
5,00
4,84
5,00
2,71
4,55
4,54
3,25
4,64
4,30

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Regular
Excelente
Excelente
Regular
Excelente
Bom
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143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160
161
162
163
164
165
166
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176
177
178
179
180
181
182
183
184
185
186
187
188
189
190
191

40.630-9
40.635-x
40.652-x
40.678-3
40.686-4
40.729-1
40.731-3
40.755-0
40.780-1
40.798-4
40.918-9
40.998-7
41.012-8
41.034-9
41.049-7
41.102-7
41.108-6
41.270-8
41.293-7
41.349-6
41.528-6
41.653-3
41.807-2
41.977-x
42.023-9
42.032-8
42.044-1
42.066-2
42.086-7
42.094-8
42.114-6
42.119-7
42.221-5
42.306-8
42.348-3
42.426-9
42.486-2
42.553-2
42.562-1
42.604-0
42.608-3
42.664-4
42.703-9
42.733-0
42.862-0
43.409-4
43.527-9
43652-6
43.881-2

Adriane Vale de Souza
Ronald de Freitas Alves
Christian Marcius B. Blum
Alessandra Hormidas Neiva
Arlene Costa Nascimento
Giliane de Paula Monteiro
Daniel Nazi Coelho
Paulo Roberto G. Rodrigues
Marcus Cesar M. de Carvalho
Natalia Reis Doederlein
Mario Alves Ferreira
Danilo Edson Hayakawa
Ana Cristina T. V. de Magalhães
José Reginaldo Veras de Alencar
Michelle Soares de Andrade
Raquel Musy da Silveira
José da Luz Araújo
Karla Regina Santos
Agnus Modesto de Sousa
Alexandre Briones Borges
Marcus Vinícius M. da Rocha
Wellington Mendes Lobato
Luiz Ronaldo Ferreira Lima
Vilson Romero
Carmen Lucia B. da Silva
Edersenn Luís Souza Dantas
Sandra Ferreira Coelho
Nirasio de Souza Araújo
Sandra Amorim de Sousa
António Carlos Pereira Martins
Alexandre Naves Sena
Frederico Ribeiro de Lima
José Ricardo Peixoto de Melo
Eneida Souza de L. C. dos Santos
Maria Ferreira Bezerra
Saburo Ito Neto
Claudia dias Ribeiro
Delendina Augusta de Assis
Silvia Donato da Silva Braz
Nilminha António dos Santos
Fábio António R. U. Júnior
Claudia Virgínia R. Pereira
Maurício Lima Barbosa
Marcelo dos Santos Corrêa
Silvania Soares da Silva Maia
Juscinei Sérgio Soares
Paulo Armando M. Santos
Sérgio Inácio de Carvalho
Maria da Silva

F.Obras
F. Obras
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F. Posturas
F.Obras
F. Posturas
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F. Posturas
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F.Obras
F. Posturas
F.Obras
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Posturas
F. Cone. Perm.
Tec.Adm.Pub

Aux.Adm.Pub.
F. Posturas
F. Posturas
Aux.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Ana.Fin.Cont.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Tec.Adm.Pub.
Aux.Adm.Pub.

4,83
4,78
4,55
4,52
4,84
4,84
4,80
4,52
4,84
5,00
4,84
4,84
4,63
4,86
4,78
4,67
4,84
4,85
4,78
4,92
4,80
5,00
5,00
5,00
4,72
4,78
4,90
5,00
4,92
4,75
5,00
4,96
Licença
4,65
5,00
4,80
4,80
4,98 '
4,70
3,90
4,79
4,26
4,80
Licença
4,94
5,00
4,86
4,82
4,83

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
SA/enc.
Excelente

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Bom
Excelente
Excelente
Excelente
SA/enc.
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

HERMAN TED BARBOSA

HOMOLOGO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO N" 77, DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso
XLIIL, Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
CONCEDER Licença Gala nos termos do Artigo 97, Parágrafo ffl, alínea a, para o servidor JOSÉ
INÁCIO DA SILVA, matr. 94.623-0, conforme documentação apresentada.
CONCEDER Licença Paternidade nos termos do Artigo 208, da Lei 8.112/90, para o servidor OLÍMPIO
GOMES DA SILVA, matr. 37.756-2, no período de 01.08.99 A 08.08.99.
CONCEDER Auxílio Natalidade nos termos do Artigo 196, da Lei 8.112/90, conforme documentação
apresentada, para o servidor abaixo:
NOME: OLÍMPIO GOMES DA SILVA
MATRÍCULA: 37.756-2
DEPENDENTE Thayane Gomes de Jesus
DATA DE NASCIMENTO: 31.07.99
CONCEDER Salário Família nos termos do Artigo 197, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei 8.112/90,
conforme documentação apresentada, para o servidor abaixo:
NOME CLEANTO TEIXEIRA DE ALMEIDA
MATRÍCULA: 95 194-3
DEPENDENTE: Emily Cristiane Souza Teixeira
DATA DE NASCIMENTO: 06 04.97 EDUARDO GOMES DA SILVA

ASSINATURA SEMESTRAL
Retirada no Anexo

do Palácio do Buriti

R$ 87,12

Remessa
via Correios

R$ 223,O8
Anexo do Palácio do Buriti
telefones: CO61) 225-78O3
316-4137 e 213-6312

ORDEM DE SERVIÇO N° 78, DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso
XXXIII, Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço n° 72, de 18.08.99, publicada no DODF n° 161, de
20.08.99, que designou servidores desta RA-IX, a comporem Comissão Permanente de Tomada de
Contas Especial.
DESIGNAR os servidores SÉRGIO DE QUEIROZ MESQUITA, matr. 41.235-X; DIONÍSIO
TAVARES DOS SANTOS, matr 91 594-7, FRANCISCO CORDEIRO RAMOS, matr. 30609-0;
MARIA EUNICE DE ARAÚJO, matr. 31.330-0, para sob a presidência do primeiro e secretariado pdo
último, comporem Comissão de Tomada de Contas Especial para apurar extravio dos Bens Patrimoniais
constantes do TGR n° 367/99 e n" 368/99, conforme processo n° 138.002.043/99.

EDUARDO GOMES DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO N° 77, DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, inciso XXDÍ, do
Decreto n" 16.247 de 29 de dezembro de 1994, resolve:

ELOGIAR o servidor JEAN CLAUDE ARAÚJO, Chefe do Núcleo do SLU/GAMA, pelo zelo, presteza, dedkacto,
competência e responsabilidade demonstrados no desempenho de suas atribuições c pelo apoio dado a esta Adminiflraçio

i

VICENTE DE PAULO RIBEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ORDEM DE SERVIÇO N° 58, DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

0 Administrador Regional do Núcleo Bandeirante, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXXIII, do Artigo 53, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n" 16.247, de 29 de dezembro de
1994, e
Considerando que é dever do Estado zelar pela segurança e bem estar social;
Considerando que foi constatado pelos fiscais desta Regional e corroborado pela Defesa Civil iminente
risco de desabamento das edificações, situadas no Setor de Oficinas e Pequenas Indústrias desta Região
Administrativa;
Considerando ainda, a necessidade de uma avaliação minuciosa das condições de segurança e da extensão
do perigo das instalações das edificações da área suso referida, e para adocão das medidas que se fizerem
necessárias,
resolve:
1 - Instituir comissão composta pelos servidores:
CEZAR OLIVEIRA MARTINS, Inspetor de Obras - matrícula n" 91.554-8;
EURÍPEDES RODRIGUES DE SOUZA, Fiscal de Obras - matrícula n° 22.605-X;
EDUARDO JORGE DE PAULA, Fiscal de Obras - matrícula n° 46.519-4, para, sob a presidência do
primeiro, realizar levantamento e emitir parecer em 10(dez) dias
II - Essa Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO TÚLIO SANTANA RIOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1999

O Administrador Regional de Taguatinga, no uso das atribuições legais e com o fundamento no que
dispõe o artigo 53, inciso XXV, do Decreto n° 16.247/94 c/c o Decreto n° 13.447/91, resolve: Conceder
Indenização de Transportes a servidora. LURDES ALMEIDA VARGAS, matricula n° 96.286-4, Chefe
da Assessoria Técnica - ASTEC.

VALDEMAR DA SILVA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE AGOSTO DE 1999
O Administrador Regional de Taguatinga, no uso das atribuições legais e com o fundamento no que dispõe o
Artigo 53, inciso XXXIII, do Decreto n° 16.247/94, resolve: Designar Wagner Martins Ramos, Fiscal de
Posturas, matricula n° 25.306-5, como Presidente, em substituição'a Alfredo Machado Filho, Analista de
Finanças e Controle, matricula n° 18 395-4, na Comissão do processo administrativo disciplinar originário do
processo de n" 132.000272/99.

VALDEMAR DA SILVA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, nos termos do disposto no artigo 53, inciso XXD
do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 16 247/94, Resolve: Designar o servidor Jonas da Silva Filho,
Diretor da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas, símbolo DFG-12, matrícula n" 94 129-8,
para substituir o servidor Aldrin Santana de Andrade, Diretor da Divisão Regional de Licenciamento, símbolo
DFG-12, matrícula n° 92.114-9, sem acumular salários; por motivo de férias, no período de 08 a 22 de
setembro de 1999.

VALDEMAR DA SILVA AGUIAR

CASA MILITAR

PORTARIA DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 36, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
EXONERAR, por motivo de falecimento o SD QPPMC JESUS DE SANTANA GUEDES - matricula 94.697/4,
da Polícia Militar do Distrito Federal, da função de Auxiliar Militar da Assessona para Assuntos de Segurança
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Pública da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como MANDAR CESSAR o
pagamento da Gratificação de Representação Militar, a contar de 02SET99, concedida nos termos do Art. 1° da
Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.

EXONERAR o 3° SGT QPPMC JOANES DE SOUSA OLIVEIRA - Matricula 93.476/3, da Polícia Militar
do Distrito Federal, a contar de 27 de agosto de 1999, da função de Assistente Militar da Divisão de
Segurança da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como MANDAR
CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, concedida nos termos do Art. 1° da
Lei n" 186, de 22 de novembro de 1991.

AUTORIZAR o a&stamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 3° SGT QPPMC SOLON
FRANCISCO DE LIMA - Matricula n° 95 596/5 e do SD QPPMC SCHEILA DA SILVA BERNARDO -
Matrícula n" 93.493/3, no período de 06 a 13SET99, a serviço do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

AUTORIZAR o a&stamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 3° SGT QPPMC
DONIZETTI DOS REIS SOUSA - Matrícula n" 93 467/4 e do CB QPPMC CARLOS ALBERTO FRANÇA DE
QUEIROZ - Matricula n" 96.455/7, no período de 03 a 05SET99, a serviço do Gabinete do Governador do Distrito
Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM

PORTARIA DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 36 , inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
NOMEAR o CAPITÃO QOPM PAULO ROBERTO BARBOSA FERREIRA, MAT. 50.086-0, da Policia
Militar do Distrito Federal, para exercer a Adjunto de Segurança da Divisão de Segurança da Casa
Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da
Gratificação de Representação Militar, autorizada nos termos do Art. 1° da Lei n° 186, de 22 de
novembro de 1991.
NOMEAR o TERCEIRO SARGENTO QPPMC JOSÉ DE ALBUQUERQUE COSTA NETO, MAT.
15.570-5, da Polícia Militar do Distrito Federal do Distrito Federal, para exercer a função de Assistente
Militar da Divisão de Suprimento e Manutenção da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito
Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, autorizada nos
termos do Art. 1°da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM '

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DIVISÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

Ó CHEFE DA DIVISÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
n." 15.057, de 24 de setembro de 1993, resolve:
Conceder a correlação do adicional previsto na Lei n.° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, convertendo para DÉCIMOS,
conforme preceitua o artigo 7° do Decreto n.° 17.182, de 06 de março de 1996, ao servidor abaixo relacionado.

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME: MOISÉS NUNES GONÇAL-
VES
MATRÍCULA N.° : 12.367-6
LOTAÇÃO: APOSENT ADO/SEA
PROCESSO: 13.743/82

RESUMO DA CORRELAÇÃO
• CONCESSÃO EM QUINTOS

SIT. ANT.
5/5 DA

GRGDE
AUX.
GDF

SIT. ATUAL
5/5 DA

GRGDE
ASSIST.

GDF

VIGÊNCIA

09/12/93

CONVERSÃO PARA DÉCIMOS
SITANT.
10/10 DA
GRGDE

AUX.
GDF

SIT ATUAL

10/10 DA
GRGDE
ASSIST.

GDF

VIGÊNCIA

01/02/96

Conceder a correlação do adicional previsto na Lei n.° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, nos parâmetros estabelecidos pelo
Decreto n° 15.057, de 24 de setembro de 1993, publicada no Suplemento do Diário oficial do Distrito Federal n° 216, de 26 de
outubro de 1993, convertendo para DÉCIMOS, conforme preceitua o artigo 7° do Decreto n." 17.182, de 06 de março de 1996,
ao servidor abaixo relacionado.

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME: JOÃO FERREIRA MAIA
MATRICULA N." : 06.5 1 9-6
LOTAÇÃO: APOSENT ADO/SEA
PROCESSO: 030:004.735/99

RESUMO DA CORRELAÇÃO
CONCESSÃO EM QUINTOS

SIT. ANT.
5/5 DA
R.MDO
DF-01

SIT. ATUAL
5/5 DA R.M.
DO DF-02

VIGÊNCIA

26/10/93

CONVERSÃO PARA DÉCIMOS
SIT ANT.
IO/IODA
R.M. DO

DF-OI

SIT ATUAL
10/10 DA
R.M. DO

DF-02

VIGÊNCIA

01/02/96

"JOSÉ FRANCISCO BANDEIRA

SECRETARIA DE FAZENDA

PORTARIA N° 367, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1° do Decreto n°
20.506, de 17 de agosto de 1999, combinado com o item 7 da Portaria de 24 de agosto de 1999 e,
considerando o que consta dos Processos n°s 030.000.607/97 e 030.000.605/97, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 70, de 12 de fevereiro de 1997, publicada no DODF tf 29, de 18
de fevereiro de 1997 e Portaria n° 71, de 12 de fevereiro de 1997, publicada no DODF n° 29, de 18 de
fevereiro de 1997, ambas concedendo Mandato Classista aos servidores ANTÓNIO CARLOS
COUTINHO DOS SANTOS, matrícula n" 44.402-2 e ATADEUS ALVTNO DE LIMA, matrícula n"
21.670-4, respectivamente, tendo em vista o Parecer da Douta Procuradoria Geral e consoante assento nos
sobreditos Processos.

VALDIVTNO JOSÉ DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE AGOSTO DE 1999

A Comissão de Avaliação de Desempenho e Apuração do Mento da Secretaria de Fazenda, constituída pela
Portaria n° 67/93, de 07/04/93, resolve:

Publicar o resultado final da Avaliação de Desempenho dos servidores abaixo relacionados, referente ao período de
16 de outubro de 1997 a 15 de outubro de 1998.

MATRICULA
39.989-7
35.119-9
30.170-1
31.000-X
42.4I7-X
30.166-3
30.225-2
30.895-1
46.219-5
19.248-1
26.914-X
42.853.1
36.765-6
31.288-6
46.159-8
35.051-6
46.268-3
25.242-5
43.018-8
46.298-5
43.039-0
32.330-6
33.233-X
46.263-2
21.381-0
40.153-6
30.620-7
42.694-6
43.515-5
43.233-4
32.348-9
30.174-4
42.749-7
46.507-0
42.430-7
42.808-6
44.034-5
22.921-0
43.722-0
43.844-3
35.242-X
42.938-4
42.729-2
32.333-0
36.752^1
22.382-4
44.039-6
40.006-8
30.917-6
28.560-9

25.192-5
22.930-X
46.345-0
31.970-8
46.205-5
30.490-5
32.003-X
46.260-8
35.127-X
32.343-8
46.199-7
43.310-1
35.073-7
46.337-X
43.059-5
43.017-X
42.757-8
42.793^
43.783-7
42.613-X
34.621-7
43.066-8
43.286-5
34.865-1
42.439-0
36.855-5
38.121-7
31.965-1
25.23 1-X
24.449-X
19.794-7
46.181-4
28.596-X
19.913-3
36.966-7
32.327-6
43.737-9
32.372-1
42.889-2
32.377-2
33.278-X
44.731-5
23.284-X
30.216-3
35.389-2

NOME
ABADIA ELIZABETH VELOSO DE LIMA
ABEN1L AIRES CAVALCANTE
ABÍLIO JOSÉ DOS SANTOS
ADALBERTO LEITE CORREIA DE ASSIS
ADÃO NUNES DA SELVA
ADÃO RODRIGUES DE PAULO
ADAUTO GOMES BARROS
ADEILDE MARIA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO VIEIRA
ADÉLCIO PEREIRA CALDAS
ADELIANA COELHO DA SELVA
ADELIO DA SILVA GAMA
ADOLFO GUTERRES CARDONA
ADRIANA CRISTINA BONFIM
ADRIANA RODRIGUES DE MACEDO
ADRIANE FREITAS DE OLIVEIRA COTIAS E SELVA
ADRIANO AMARO DE OLIVEIRA
ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO
AGENOR DOS SANTOS ROMAO
AGEU JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO
AGOSTINHA S ARRUDA BOMFIM
ALBANEIDE SERAFIM MOREIRA
ALBANIZA SILVA DE LIMA MARQUES
ALBERTO LINO LUIZ DOS SANTOS
ALBINO FERREIRA DE LIMA
ALCINA CARNEIRO NETO FERREIRA
ALDECY MENDES DA SILVA
ALDINEIDE SOARES DE OLIVEIRA
ALESSANDRA DE SOUZA E SILVA
ALESSANDRA DUARTE MOREIRA
ALESSANDRO CARDOSO
ALEXANDRE GONÇALVES FERREIRA
ALEXANDRE MEDEIROS VARANDA
ALEXON AMARO DE OLIVEIRA
ALFEU GERALDO BOFF
ALFREDO ALVES COSTA JÚNIOR
ALICE MARIA DIAS DOS SANTOS MARQUES
ALMDR. ERNESTO DE CASTRO GUILHERME
ALZENIR DAMASCENO SOUSA
ALZIRA DE PAIVA BARCELLOS
AMARTLDO ALVES BARAÚNA
ÂMARILDO FRANCISCO DOS SANTOS
ANA CÉLIA RODRIGUES DE ARAÚJO
ANA CLÁUDIA ARAÚJO DO N ALVES
ANA CLÁUDIA FIGUEIREDO DOS SANTOS
ANA CRISTINA RIBEIRO NASCIMENTO
ANA DE SOUSA MACHADO
ANA DO SOCORRO DE JESUS CHAVES
ANA ELISA PACHECO FIGUEIRA
ANA FERREIRA DOS SANTOS
ANA LÚCIA ARAÚJO DE MIRANDA

ANA LÚCIA PAZ MAGALHÃES DA ROCHA
ANA LÚCIA RABELO DE SOUZA
ANA MARIA DE LIMA RODRIGUES
ANA PAULA LIMA APOLINARIO VIEIRA
ANA PAULA LOPES FERNANDES
ANADETE GONÇALVES REIS
ANALICE ROMANA DOS SANTOS
ANANIAS LOPES ZEDES
ANANIAS PEREIRA DOS SANTOS
ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
ANDRE LUIS GOMES CLAUDINO
ANDRÉ LUIZ DA CRUZ DE MELLO PEREIRA
ANDRÉ MARTINS DE LIRA
ANDRE WILLIAM NARDES MENDES
ANDREA SEMITES SAMPAIO COLOMBINI
ANDREA CHAVES DE SANT ANNA
ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA
ANDREA MARQUES PIRES
ANDREA PAIVA CIRQUEIRA
ANDREA REGO PAIM
ANETTE SANTOS
ANGELA MARIA ALVES
ANGELA MARIA LIMA DA SILVA
ANGELICE LINS DA NOBREGA
ANITA TIBURTINO NEVES
ANNA CRISTINA DE MENDONÇA \TR1ATO
ANNA MARIA REGIS COUTO LESSA
ANTONIA ANTONILZA DE BARROS SILVA
ANTÔNIA DO PRADO BEZERRA BRANDÃO
ANTONINO EUSTAQUIO MOREIRA
ANTÓNIO ALVES DO NASCIMENTO NETO
ANTÓNIO BARBOSA JÚNIOR
ANTÓNIO CARLOS B MACHADO
ANTÓNIO CARLOS DIAS ALMEIDA
ANTÓNIO CARLOS POMPÍLIO
ANTÓNIO DE JESUS MALHADO OLIVEIRA
ANTÓNIO FAUSTO DE MESQUITA
ANTÓNIO FERREIRA LIMA
ANTÓNIO FRANCISCO ALVES
ANTONIO JOAGUIM DE MORAES FILHO
ANTÓNIO MIGUEL DA SILVA
ANTÓNIO MOREIRA DE CARVALHO
ANTÓNIO ORLANDO BRAGA PINTO
ANTÓNIO PEDRO DOS SANTOS
ANTÓNIO PEREIRA FILHO

RESULTADO
5,00
4,90
5,00
4,90
4,88
5,00
5,00
5,00
4,90
5,00
4,80
4,90
5,00
5,00
4,90
4,90
5,00
4,90
4,80
5,00
5.00
4,87
4,55
5,00
5,00
5,00
5,00
5.00
5,00
4,72
4,84
3,46
5,00
4,93
4,71
4,87
5.00
4,98
4,67
4,95
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,63
5,00
5.00

5,00
4.90
5,00
5,00
5,00
4.51
5,00
5,00
5,00
4,86
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,61
5,00
5,00
5,00
5,00
4,30
5,00
4,55
5,00
5,00
4,90
4,96
5,00
4,80
5,00
4,70
4,80
4,90
5,00
4.70
4,80
4,65
5,00
4,21
4,69
4,65

CONCEITO
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

REGULAR
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
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32.412-4
21.631-3
30.908-7
22.825-7
44.087-6
46.201-2
21.458-2
30.960-5
42.985-6
30.875-7
24.008-7
37.541-1
38.832-7
43.384-5
46.349-3
42.361-0
37.505-5
42.588-5
36.888-1
25.973-X
42.662-8
33.730-7
42.996-1
42.595-8
42.927-9
25.347-2
36.837-7
39.247-2
36.919-5
46.221-7
46.353-1
35.256-X
32.3594
33.289-5
42.546-X
46.297-7
43.386-1
46.235-7
44.793-5
21.838-3
30.559-6
42.794-2
43.077-3
42.666-0
43.077-3
31.162-6
46.210-1
42.846-9
31.786-1
42.898-1
42.819-1
32.407-8
46.223-3
25.244-1
43.126-5
30.253-8
41.694-0
32.363-2
30.894-3
34.7604
42.549-4
43.023-4
22.745-5
43.292-X
25.512-2
33.867-2
27.234-5
38.772-X
42.882-5
30.232-5
26.063-0
31.112-X
32.342-X
26.088-6
34.588-1
42.943-0
41.700-9
33.180-5
46.203-9

ANTÓNIO ROBERTO C. VINHOTE
ANTÓNIO RODRIGUES DE SOUZA
ARAPUAM LOPES DE SOUSA
ARCENDINO ALVES PEREIRA
ARDSON CARTAXO GOMES
ARISVALDO MARINHO CUNHA
ARIZETE GLORIA SANTIAGO DA SELVA
ARLENE CARVALHO DE OLIVEIRA
ARLETE ALEXANDRINA DA SILVA
ARMANDO SIQUEIRA CORTES NETO
ARMEZILDO AMADO DE OLIVEIRA
ASTROGILDO CARNEIRO NETO
AUREN1 MARIA A. DA SILVA
AURO VERÍSSIMO ALVES DOS SANTOS
AYORTON CARVALHO ANTERO
BARÃO MELLO DA SILVA
BASCHEIVA PEREIRA CUELHO DO NASCIMENTO
BELMAR CORADO VALENTE
BENEDITA PEREIRA A. BRAGA DE SOUZA
BENEDITO GOMES DE LIMA
BENICIO RIBEIRO BARBOSA
BERGSON MORAES RIBEIRO
CACI CORREIA ARAÚJO DA SILVA
CAIO ABBOTT
CARINA RODRIGUES DE SOUZA
CARLA DE FÁTIMA SANTOS BORGES DE BRITO
CARLA DE SOUZA GOUVEIA
CARLA MORAES GONZALEZ
CARLOS ALBERTO DO CRUZ OLIVEIRA
CARLOS AFONSO DO N. LOUREIRO
CARLOS ALBERTO DO SILVA SERRAO
CARLOS ALBERTO GOMES
CARLOS ANTÓNIO FREIRE FRANCA
CARLOS AUGUSTO BARRETO DE SALES
CARLOS AUGUSTO DE LOYOLA PEREIRA
CARLOS AUGUSTO ROSÁRIO
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
CARLOS LOURENÇO DA SILVA
CARLOS LUÍS DE SOUZA BRANDÃO
CARMEL1TO PEREIRA DO NASCIMENTO
CARMEM LÚCIA GARCIA
CARMEM RODRIGUES DE SOUZA
CARMEM VIRGÍNIA C. BARREIRA
CARMEN RODRIGUES DE SOUZA
CECÍLIA ABREU BARBOSA
CEJANA DE QUEIROZ VALADÀO MOREIRA
CÉLIA MARIA BARBOSA
CÉLIA MAURÍCIO DE MELO
CÉLIA ROQUE DE MIRANDA
CELSMAR MATOS SIMÕES DE SOUZA
CELSO JÚLIO DA SILVA
CELSO MONTEIRO DA SILVA
CELSO SIMÕES ALVES
CELSON RODRIGUES DE SOUZA
CELY MARGARETH TSCfflEDEL CURADO
CÉSAR NUNES NOGUEIRA
CHERLY SILVA
CIRO PEREIRA MATOS FILHO
CLAUDEMIR FERREIRA LAURINDO
CLÁUDIA AZEVEDO CORTES
CLAUDIA BARBOSA VIANA
CLAUDIA COSTA DE MIRANDA
CLÁUDIA GOMES PEREIRA
CLAUDIA HAMU
CLAUDIA MARIA MACEDO HOLANDA
CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS REIS
CLAUDIA VIEIRA BRASIL
CLÁUDIO FERNANDO SOARES
CLAUDSON HARDY A. FERNANDES
CLEIDE APARECIDA ROCHA NOGUEIRA
CLEIDIONICE FORTALEZA DE OLIVEIRA VERÍSSIMO
CLEONICE LOURENÇO
CLÉRIA MARIA DA SILVA
CLESIO SOUZA DOS REIS
CLEUCYO MEIRA TAVARES
CLEVERSON OLIVEIRA CÉSAR
CORACY DE SOUZA COELHO
CORDELIA CERQUEIRA RIBEIRO

4,80
5,00
5,00
5,00
4,71
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,59
4,90
4,00
5.00
4,53
5,00
5,00
4,80
4,97
4,88
4,70
4,73
5,00
4,82
4,82
SjOO
4,76
4,70
4,90
5,00
4,80
5,00
5,00
5,00
4,85
4,78
5,00
4,65
5,00
5,00
4,45
4,73
4,98
5,00
4,90
5,00
4,88
5,00
4,67
5,00
3,20
4,90
5,00
5,00
4,80
5,00
4,70
4,73
5,00
5,00
5,00
4,90
4,80
4,87
4,50
5,00
4,80
4,61
4,67
4,80
5,00
5,00
5,00
4,70
4,77
5,00

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

REGULAR
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

36.793-1
43.530-9
43.754-9
43.0994
25.855-5
24.453-8
46.194-6
30.835-8
44.6424
26.051-7
42.933-3
19.344-5
35.507-0
30.204-X
39.075-5
37.205-6
32.352-7
43.178-8
37.384-2
42.837-X
35.117-2
35.224-1
28.5374
25.025-2

CRISTÓVÃO CASSINO TEIXEIRA
CYNTHIA JAENSCH LINHARES DE LIMA
DAGOBERTO QUEIROZ MARIANO
DALZINETE DE SOUSA FERREIRA
DANIEL ARAÚJO DA SELVA
DANILO ALVES
DÁRIO PAULO DE SOUSA JÚNIOR
DAVID SILVEIRA SANTOS
DÉCIO LUCINDA FARAGE
DEIA BRAZ BITTENCOURT NINOMIYA
DEISE CRISTINA DE AGUIAR ALMEIDA
DELMA DE JESUS NOBREÇA FRANÇA
DELMERO PEREIRA DA SILVA
DEMERVAL PEREIRA SILVEIRA
DENER AUGUSTO DE SOUSA CARVALHO
DEMISE DELPAÇO MARTINS DA SILVA
DEMISE PACHECO SANDIM
DENISE PIERRE
DEMISE RODRIGUES DO PRADO
DHAMARYS XAVIER BEZERRA TEIXEIRA
DINALDO MEDEIROS MIGUEL
DINALDO RODRIGUES BRAGANÇA
DORCA GARCIA DE CARVALHO
DOUGLAS GOMES SILVA

5,00
5,00
5,00
5.00
4.50
5,00
4,73
4,47
4,64
4,50
4,59
5,00
4,90
5,00
4,60
5.00
4,80
4,64
4,93
5,00
5,00
4.90
5,00
4,90

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

46.213-6
34.007-3
46.254-3
21.559-7
32.316-0
39.167-0
49.642-1
43.234-2
30.914-1
46.225-X
39.109-3
30.220-1
41.625-8
43.030-7
38.862-9
43.174-5
36.775-3
26.567-5
27.681-2
42.534-6
36.853-9
46.255-1
42.856-6
46.215-2
30.841-2
35.115-6
42.507-9
44.134-1
42.518-4
45.341-2
25.217-4
32.939-8
46.195-4
43.130-3
26.907-7
42.797-7
25.070-8
37.409-1
46.265-9
44.592-4
25.193-3
42.974-0
42.842-6
32.004-8
44.228-3
24.457-0
46.336-1
34.580-6
35.226-8
34.610-1
40.547-7
41.603-7
42.858-2
36.762-1
44.186-4
23.071-5
46.191-1
44.892-3
22.721-8
27.465-8
43.022-6
42.769-1
30.910-9
35.113-X
33.167-8
46.308-6
44.602-5
41811-0
35.114-8
33.640-8
38.802-5
39.796-2
42.999-6
23.9844
43.463-9
42.370-X
42.739-X
30.198-1
42.997-X
46.178-4
32.168-0
42.498-6
46.2764
21489-2
28.5404
46.274-8
32.031-5
26.119-X
25.093-7
44.096-5
25.370-7
22.391-3
33.646-7
43.246-6
26.4334
44.0884
41.7084
31.291-6
42.971-6
28.592-7

DOUGLAS SOARES RIBEIRO DA SILVA
EDER AGUINO GUJDA
EDER NOGUEIRA DA MOTA
EDILENE BARROS SOARES DE BRITO
EDILENE BORGES A. MENEZES
EDILZA GOMES DA COSTA
EDIMAR GONTIJO DE LIMA
EDIMARA LISBOA DAS CHAGAS
EDIO VIEIRA DE SOUZA
EDISON SADAOITO
EDIZIA GONÇALVES SANTANA
EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA
EDNA DE FÁTIMA BATISTA LEITÃO
EDNA MARIA DE SOUSA
EDNA MARIA DIAS SANTOS
EDNALDO FURTADO DE VASCONCELOS
EDNEIA MARIA B. DE FREITAS
EDSON CORREIA QUEIROZ
EDSON LOURENÇO DE JESUS
EDSON NOGUEIRA ALVES
EDUARDO CASSINO TEIXEIRA
EDUARDO DE BRITO LIMA
EDUARDO DE SOUZA MARTINS
EDUARDO FERNANDES DA SILVA
EDVALDO FRANCISCO LIMA
EDVALDO SOUSA PEREIRA
ELAINE ELESBÀO DE SIQUEIRA
ELAINE SOUZA ROSA
ELENE MARIA DE SOUZA LOPES MELLO
ELENILDA FRANCISCA DE SANTANA
ELIANAA. TORREZANBONOMI
ELIANE LIMA COUTENHO
ELIANE MEDEIROS L. GONÇALVES
ELIAS BORGES MAGALHÃES
ELIAS DOMINGOS REZENDE
ELIETE BARROSO DE ANDRADE
ELISETE DE SOUZA CARDOSO
ELIZABETE CRISTINA DE CASTRO SOUZA
ELIZABETE MARIA MOREIRA
ELIZAI DA SILVA NUNES
ELLIANE ARAÚJO MONTEIRO
ELOINA CRUZ DE ALMEIDA
ELVIS MENDES LOPES
ELZA MARIA DE ALMEIDA
EMY TAKADA
ENADETE ALVES DE OLIVEIRA LINS
ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
ENIVALDO GOMES SANTANA
ERIÇO DANTAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
ERINALDO DA SILVA LELA
ERNANE COSTA E SILVA JÚNIOR
ERNANI SOUZA GOMES FILHO
ERONICE PEREIRA DE SOUZA BRAIA
ÉSIO VIEIRA DE ARAÚJO
ESTELA FRANCISCA DOS SANTOS ALVES
ESTELITA MJDÃO DE ALMEIDA
ESTÊVÃO CAPUTO E OLIVEIRA
EUCLCDES AMÉRICO FILHO
EUDINOR VIEIRA NASCIMENTO
EUDOXIA MARIA MACHADO DA SILVA ANDRADE
EULALIA DE FREITAS VIANA
EUNICE ALVES CRUZ RIBEIRO
EURICO SARDINHA DE MORAES
EURIPEDES ARAÚJO LEITE
EUSICO ANDRÉ DE OLIVEIRA
EUZEBIO TOLENTINO BRAGA
EVANDRO DO NASCIMENTO SIMÃO
EVENJLSON DE CARVALHO ELOI
EVERALDO ELIAS DE SALES
EXPEDITO HENRIQUE DE S. JÚNIOR
EXPERIDIANA RODRIGUES MAT1AS
EZEQU1AS FERREIRA BARROS
FABIANE ANTONOW
FÁBIO ANTÓNIO DA SILVA
FÁBIO GOMES DOS SANTOS
FABIOLA CRISTINA VENTURINl
FABRICIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES
FÁTIMA APARECIDA DAS NEVES CARNEIRO SELVA
FÁTIMA REGINA DO NASCIMENTO
FAYAD FERREIRA
FERNANDA ANTONIA DE SOUSA BASTOS
FERNANDA MARINA OGA
FERNANDO Á DE REZENDE JÚNIOR
FERNANDO ANDRADE CAMPOS
FERNANDO CARLOS T. C. DO AMARAL
FERNANDO CARVALHO ANTERO
FERNANDO DA COSTA ASSUNÇÃO
FERNANDO MENDES DOS SANTOS FILHO
F1LOMENA MARTINS DE OLIVEIRA
FILOMENO CASTRO GOMES
FLORA LÚCIA ARRUDA SOARES
FLORICENA MARIA DE SOUZA
FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA
FRANCINEIDE FERREIRA DO CARMO
FRANCIRENE COIMBRA SANTOS
FRANCISCA DE ALENCAR
FRANCISCA KEILLA REGIS DOS SANTOS
FRANCISCO ALVES DA SILVA
FRANCISCO BAPTISTA RIBEIRO FILHO
FRANCISCO COELHO FONTES

4,96
4,50
5,00
5,00
4,80
4,90
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,79
4,80
5,00
4,93
4,89
4,90
4,88
4,90
5,00
5,00
4,80
5,00
4,75
5,00
4,90
4,95
4,88
4,70
5,00
4,80
4,67
5,00
4,63
5,00
5.00
4,73
4.53
5,00
3,10
4,97
5.00
5.00
5.00
4,60
4,80
5.00
5,00
4.55
5.00
4,84
4.55
5.00
5.00
5.00
5,00
5,00
5,00
5,00
5.00
4.50
4.90

. 4,90
5,00
4.77
4,90
4.80
4,50
5,00
4,88
4,84
4,90
5.00
4,90
4,80
4,26
5,00
5.00
5,00
5,00
4,47
4,83
4,90
4,90
4,84
5.00
4,76
4,57
4,83
4.80
4.87
5,00
4,5
5,00
4,90
4.80
4.76

EXCELEM»
EXCELENTE
EXCELENTE
KvrraEfiTR
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
FYrEI.ENTF
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

REGULAR
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

31.098-0
32.398-5
22.920-2

FRANCISCO DAS CHAGAS AZEVEDO
FRANCISCO DE ASSIS PIRES
FRANCISCO EDMAR FERREIRA

5.00
4,80
5,00

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
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30.190-6
32.309-8
23.024-3
31.189-8
42.411-0
35.311-6
30.525-1
30.175-2
42.926-0
30.628-2
32.329-2
43.169-9
33.674-2
40.575-2
25.218-2
25.246-8
39.238-3
36.763-X
23.112-6
32.357-8
46.230-6
36.990-X
35.199-7
41.618-5
34.618-7
46.245-4
33.662-9
30.973-7
42.607-5
46.204-7
43.133-8
25.867-9
46.319-1
46.364-7
46.179-2
42.880-9
25.243-3
32.347-0
33.475-8
23.252-1
40.680-5
33.792-7
44.920-2
46.372-8
44.530-4
36.832-6
35.240-3
44.527-4
33.9024
22.753-6
37.385-0
43.481-7
37.071-1
25.222-0
35.097-4
46.155-5
42.728-4
44.202-X
44.110-4

35.468-6
31.184-7
24.460-0
42.787-X
46.307-8
41.633-9
24.982-3
21.5244
33.585-3
31.214-2
21.4574
32.427-2
27.791-6
37.070-3
30.526-X
25.014-7
21.479-5
33.628-9
44.077-9
33.026-4
46.266-7
40.770-4
46.226-8
35.198-9
31.242-8
46.430-9
25.810-5
23.870-8
38.731-2
30.176-0
30.889-7
30.642-8
25.220-4
30.201-5
42.952-X
28.538-2
30.183-3
42.991-0
42.936-8
31.154-5
25.8474
46.185-7
39.973-6
35.317-5

FRANCISCO FÁBIO N. PORTELA
FRANCISCO GILBERTO M. VIEIRA
FRANCISCO GOMES LIMA
FRANCISCO HERMANO DE SOUSA
FRANCISCO JOSÉ SOARES CAVALCANTE
FRANCISCO MARCOS FREIRE
FRANCISCO OSMAR DE HOLANDA SILVA
FRANCISCO WAGNER AGUIAR
FRANCISCO WALLACE DUARTE TEÓFILO SOARES
FRANCISMAR DOS SANTOS BARBOSA
GABRIEL DE BRITO CAMPOS
GABRIELA FELIX REIS
GENER BORGES DE JESUS
GENI GONÇALVES MARTINS
GENJLDA FONTENELLE RODRIGUES
GENIVALDO DA SILVA BARBOSA
GERALDO DA SILVA GAMA
GERALDO DE ALEMAR SANTANA
GERALDO EUDOX1O CÂNDIDO DE LIMA
GERALDO MAGELA DE O. CARNEIRO
GERALDO PORTELA JÚNIOR
GERALDO SALES SANTOS
GERALDO VIVALDO DOS SANTOS
GERCINA DE SOUZA SANTOS
GEREMIAS QUINTINO N1COLAU
GERIVALDO ALVES MAGALHÃES
GERSON GOMES DA SILVA
GETÚLIO JOÃO DA SELVA
GIL MAURO ALVES GUIMARÃES
GILBERTO APARECIDO GERALDO
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS
GILDETE ALMEIDA DA SILVA
GILSIVAN DA SILVA BARBALHO
GILSOMAR SILVA BARBALHO
GILSON AZEVEDO DE MELO
GILSON RICARDO DA SILVA
GIOVANI LEAL DA SELVA
GLADIS ZENKUER SARTINl
GOIANYBUENO
GRAÇA MARIA LUIZA DE FREITAS
GRAZIELLA GOMES NASCIMENTO
GUALBERTO DE SOUSA BARBOSA GOMES
HAILTON RODRIGUES DE SOUZA
HALEY DIAS GALEOTT1
HAMILTON RUGGER! RIBEIRO
HAROLDO BATISTA B. DA SILVEIRA
HELAN1AS LACERDA RODRIGUES
HELBER ROCHA WOLNEY
HELENA ARAÚJO MONTEIRO
HELENA MASCARENHAS LUSTOSA
HELENI FERNANDES P. GONÇALVES
HELIA GONÇALVES DO NASCIMENTO
HELIANE HELENA FERREIRA _
HELIDA LOZI FERREIRA
HÉLIO ALVES DE OLIVEIRA
HÉLIO ARAÚJO FERREIRA
HÉLIO BITTENCOURT GONZAGA FILHO
HELTON DE FREITAS COSTA
HÉRCULES BONIFÁCIO FERREIRA FILHO

HERMENEGILDO CAMPOS
HERMIONI DE SOUSA SANTOS
HILDA SANCHES DE SENA
HIROSHI PLÁCIDO SUMIHARA
HUMBERTO MONTANIA NETTO
IARA SOARES GUIMARÃES
1EDA ALVES BATISTA LEITE
ILDECI PINTO TORRES
INDIARA DAS DORES DE DEUS SANTANA
ILDENICE NUNES RODRIGUES CORDEIRO
IRACILDA CARVALHO MONTEIRO
IRENE BORGES DA SILVA
IRENE JÚNIOR COSTA
IRENE Stt. VERIO DE MESQUITA
IRENE VIEIRA RAMOS
IREUNICE CARDOSO DA SILVA
IRISMAR ROCHA LIMA
IRON TELES ZORZEM
ISA MARIA GUIMARÃES ELIAS
ISABEL CRISTINA DE ARAÚJO
ISABEL RODRIGUES BRAGA VENTURA
IT AMAR DE OLIVEIRA E SILVA
IVAN MEIRELHES DO AMARAL
IVAN NEVES DE CASTRO
IVAN ROBERTO DA SILVA
IVAN SOARES RASLAN
IVANILDA SOUSA PEREIRA
IVANISE BARBOSA VIEIRA
IVETE SILVA RABELO
IVO NEGREIROS TORRES
IVONE MARQUES TEIXEIRA
IZABEL APARECIDA PACCA
IZABEL MARIA FERREIRA BRAGA
JADSON VIEIRA CAMPOS
JAIRO PORTELA DE MEDEIROS
JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO
JANETE CABRAL DA SILVA
JANETE NEVES BRITO
JANEYERE CARMO XJMENES
JANICE DOS SANTOS MARTINS
JARAN DE BRITO
JASON HENRIQUE CARES
JEFERSON GOMES NEVES DE JESUS
JEOVÁ JAMES PEREIRA DE OLIVEIRA

5,00
4,80
5,00
4,90
4,47
4,90
4,50
5,00
5,00
4,90
4,70
4,97
4,82
4,92
5,00
5,00
5,00
4,67
4,83
4,90
4,87
4,80
4,70
5,00
4,80
5,00
5,00
4,80
4,81
5,00
5,00
4,77
4,80
4,74
5,00
4,85
5,00
4,64
5,00
3,75
5.00
4,80
4,70
4,80
4,64
4.80
4.90
5200
5,00
4,47
4,90
4,90
4,70
4,90
4,70
4,90
5.00
4,64
5.00-

4.90
5,00
4.90
5,00
5,00
4,83
4,37
4,80
4,50
4,87
4,50
4,80
4,80
4,70
5,00
5,00
5,00
4,80
4,53
4,57
5,00
5,00
5,00
5,00
4,76
5,00
4,90
5,00
5,00
4,69
5,00
4,90
5,00
4,95
5,00
5,00
5.00
4.90
5,00
5,00
5,00
4,90
4,90
5,00

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

46.257-8
43.868-5
35.254-3
32.415-9
36.764-8
25.237-9
46.282-9
39.262-6
44.090-6
46.303-5
30.985-0
44.717-X
32.382-9
43.501-5
34.762-0
30.353-4
32.339-X
21.522-8
42820-5
30.168-X
42.603-2
12.746-9
21.615-1
35.352-3
25.097-X
30.581-2
46.351-5
35.465-1
30.223-6
24.141-5
25.029-5
46.256-X
43.016-1
45027-8
40.772-0
32.441-8
25.229-8
21.899-5
28.545-5
25.240-9
30.238-4
30.955-9
30.896-9
24.461-9
35.090-7
32.328-4
45.224-6
42.372-6
44.059-0
22.089-2
42.353-X
35.548-8
30.958-3
23.890-2
22.842-7
33.645-9
43.690-9
22.664-5
46.285-3
25.017-1
32.455-8
44.022-1
22.254-2
41.651-7
46.3434
26.019-3
30.979-6
30.905-2
46.249-7
23.326-9
21.906-1
22.829-X
32.425-6
46.331-0
43.467-1
34.414-1
46.250-0
44.080-9
31.761-6
28.549-8

35.309-4
21.345-4
44.069-8
32.367-5
46.321-3
22.771-4
28.616-8
41.693-2
30.257-0
33.151-1
42.050-6
30.196-5
41.8064
30.843-9
32.336-5
32.399-3
33.696-3
32.380-2
43.290-3
46.197-0
46.295-0
19.017-9
23.762-0

JESSE GOMES DE SOUZA
JESUALDO FLORIANO MACHADO LESSA
JOACI NASCIMENTO DA SILVA
JOANA D' ARC NEVES SOUTO
JOÃO ALBERTO FERNANDES SENA
JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
JOÃO BATISTA DE SOUSA
JOÃO BATISTA DE SOUZA MACHADO
JOÃO BATISTA NEGREIROS BARROSO
JOÃO BENEDITO DOS SANTOS
JOÃO CARLOS DA SILVA BUENO
JOÃO CARLOS RESENDE
JOÃO CARLOS SOUZA MATTOS
JOÃO DE SOUZA GONÇALVES
JOÃO EDUARDO FIRME
JOÃO FELIPE BELLO
JOÃO GONÇALVES

JOÃO MARCOS MOREIRA TEIXEIRA
JOÃO MOREIRA DE CARVALHO
JOÃO PEDROSO DIAS
JOÃO PINHEIRO DAS DORES
JOÃO ROBERTO MOREIRA
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA
JOÃO SIMEÀO NETO
JOÃO SOUZA SANTOS
JOÃO WAGNER DE FREITAS QUARESMA
JOAQUIM GONÇALVES DA SILVA
JOAQUIM JANDUY GALLINDO LIRA
JOEL GALIZA DE OLIVEIRA
JOEL NEVES DE SOUZA
JOELIA VIANA DE ANDRADE
JOILHA DO NASCIMENTO FERREIRA
JONAS DA CONCEIÇÃO MARTINS
JORGE ANTÓNIO GONÇALVES DA SILVA
JORGE ERNANI MARINHO SANTOS
JORGE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
JORGE FONSECA SANTANA
JORGE FURUSHO
JOSÉ AILTON DE MELO COELHO
JOSÉ ALCIDES DA SILVA
JOSÉ AMILTON DA SILVA
JOSÉ ANTÓNIO DOS SANTOS
JOSÉ ARNALDO LEITE
JOSE BATISTA DE OLIVEIRA
JOSÉ BITTENCOURT MENDES BARROS
JOSÉ CARDOSO SOBRINHO
JOSÉ CARLOS TRIVELINO
JOSÉ CARNEIRO FILHO
JOSÉ CORDEIRO ARAÚJO
JOSÉ COSTA MELO
JOSE DONIZETE DA COSTA PEREIRA
JOSÉ EMÍLIO ASSUNÇÃO DA SILVA
JOSE EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JOSÉ FRANCISCO ALVES MENDONÇA
JOSÉ FRANCISCO DE MELLO
JOSÉ GOMES SANTANA
JOSÉ GONÇALVES PEREIRA
JOSE HABLE
JOSÉ IT AMAR FEITOSA
JOSÉ JORGE
JOSÉ JUVENAL DA SILVA
JOSÉ LEONARDO NUNES PEREIRA
JOSÉ LÚCIO LIMA RAMOS
JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA
JOSÉ LUIZ MARQUES BARRETO
JOSÉ MANOEL DE MACENA
JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
JOSÉ MARTINS VALADARES
JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA
JOSE ODAIR GARCIA
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
JOSÉ RENATO RICARTE DOS SANTOS
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO
JOSÉ RODRIGUES DE MORAIS JÚNIOR
JOSE SERGIO MAT1AS
JOSÉ VICENTE FERREIRA DE OLIVEIRA
JOSEILDA MENDES DE MELLO
JOSELIA ALVES SILVA
JOSEMJRA DE MAURO SANTOS

JOSUÉ DE SOUZA BRASILEIRO
JULINHA BATISTA
JULIO CESAR BRAGA
JULIO CESAR DE OLIVEIRA SILVA
JULIO CESAR MOREIRA BARBOSA
JURANDIR CAMARGO DE MAGALHÃES
JURANDIR FERREIRA DA CRUZ
JUSCELINO DA SILVA SANTANA
JUSCELDMO SANTANA GUEDES
JUVENAL LOPIS DA SILVA
KAREM CRISTINE PEREIRA MOUTINHO
KARLA ANDREA BARRETO MOURA
KARLA DE MEDEIROS PAIVA
KATE PEREIRA LOPES
KATIA CAMPELO PIRES DE CASTRO DE BARROS
KELIA FERNANDES SANTOS MOREIRA
KLEBER ARAÚJO SANTANA
KLEBER DUARTE DE MORAES
KLEIDINAR ALVES DE FARIA
KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA
LAERTE DE OLIVEIRA SANTOS
LAURO FERNANDES
LAVÍN1A DE LIMA GALVÃO

5,00
5,00
4,90
4,80
4,91
5,00
4,80
5,00
4,74

, 4,40
5,00
5,00
4,80
5,00
5,00
4,80
4,80
5,00

4,80
4,80
4,73
5,00
4,83
4,90
4.90
5,00
5,00
4,90
5,00
4,63
4,90
4,87
5.00
4,60
4,66
5,00
4,55
4,46
4,73
4,90
5,00
5,00
5,00
4,73
5,00
5,00
4,80
4,63
5,00
4,90
5,00
5,00
4,93
4,90
4.88
5,00
5,00
4,92
5,00
4.20
4,57
4,73
3,87
4,84
5.00
4.67
4,10
5;00
4,90
4,90
4,50
4,70
5.00
5,00
4.82
4,90
4,90
5,00
5,00
5,00

4,90
4,47
4,90
4,70
5,00
4,80
5,00
4,21
5,00
5,00
4,63
5,00
5,00
5,00
4,95
4,80
4,80
4,80
5,00
5,00
4,80
4,70
5,00

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
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21.692-5
43.115-X
43.085-4
22.836-2
44.392-1
32.433-7
34.649-7
26.687-6
33.713-7
30.182-5
18.278-8
42.458-7
43447-7
43.241-5
43.522-8
34.862-7
36.791-5
42.928-7
24.477-5
41.647-9
32.388-8
37.359-1
46.342-6
31.094-8
44.142-2
41.684-3
22.926-1
42.913-9
42.969^
43.284-9
44.911-3
42.854-X
30.679-7
34.579-2
32.396-9
32.361-6
46.253-5
30.356-9
35.1164

30.189-2
32.311-X
46.217-9
46.335-3
39.169-7
41.658-4
21.432-9
33.997-0
43.374-8
24.454-6
31.104-9
31.967-8
35.125-3
44.910-5
43.122-2
23.118-5
33.010-8
46.354-X
23.228-9
30.2 18-X
30.727-0
43.280-6
42.914-7
42.888-4
43.230-X
46.415-5
32.429-9
32.374-8
42.857-»
36.750-8
33.630-0
46.212-8
27.986-2
25.226-3
41.823-4
32.384-5
42.839-6
41.643-6
30.932-X
25.325-1
43.027-7
32.324-1
38.734-7
33.687-4
46.200-4
31.205-3
32.375-6
30.214-7
42.885-X
46.229-2
36.757-5
46.341-8
32.349-7
40.015-7
43.625-9
32.386-1
32.362-4
44.081-7
22.768-4
46.259-4
31.024-7
33.999-7

36.826-1
31.041-7

LÁZARO LUIZ DE OLIVEIRA
LEILA RÉGIA DE PAIVA
LENY SOARES DA SILVA
LENY ZICA DE OLIVEIRA E SILVA
LEO DOS SANTOS CARDOSO FILHO
LEONARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA
LEÒNC1O DE JESUS CREPALDI
LÍDIA MENDONÇA SANTARÉM
LILIAN MARIA DAS GRAÇAS B ARROS
LINDALVA DE SENA DA SILVA
LIONEL JOSÉ FONSECA DA SILVEIRA
L1SEANE EIGENHEER BERTONI
LOURDINEIA GARCES GOMES
LUCÊLIA VITAL DE OLIVEIRA
LÚCIA CRISTINA DIAS CORDEIRO
LÚCIA MARIA DE SOUSA
LÚCIA MARIA FARIAS TIMBO
LUCIANA DE ALMEIDA RODRIGUES
LUCIANA DE OLIVEIRA
LUCIANA GONÇALVES TORRES DOS SANTOS
LUCIANA PAOLIELLO PALET
LUCIANA SANTANA DE MIRANDA
LUCIANA SOARES CARREIRO
LUCIANO MARTINS PEREIRA
LUCIANO WAGNER FIRME
LUCILENE LIRA DE ARAÚJO SOUZA
LUCIMAR CONCEIÇÃO DE AZEVEDO
LUCIMAR FERREIRA FRAZÃO FURTADO
LUCIMAR MARIA DE SOUSA ALVES
LUCINEIDE OLIVEIRA SANTOS
LUCIVANE DOS SANTOS
LUCY LAURA COSTA
LUIS ALENCAR BARROS
LUÍS AL VINO DE LIMA
LUÍS GUSTAVO F. DE OLIVEIRA
LUÍS RICARDO GUIMARÃES FIGUEIROA
LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES ;
LUIZ CARLOS SOARES MONTEIRO • -
LUIZ CLÁUDIO AZEVEDO CARVALHO

LUIZ CLÁUDIO DO NASCIMENTO
LUIZ EDUARDO MELO
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA
LUIZ FERNANDO SERAFIM
LUIZ SÉRGIO LIMA DA SILVA
LUSILEIDE SANTIAGO TEIXEIRA
LUZIA ALVES FERREIRA
LUZIA APARECIDA STOLLE SILVA
LUZIA GONÇALVES BEZERRA
LUZIA NASCENTES DA CUNHA
LUZIA OLIVEIRA CHAVES
LUZIA PEREIRA TAVARES
MAEDSON JORDÃO SANTANA
MAGNALVA LOPES DA S. MOTA
MÁGONA REGINA LEANDRO ROCHA
MAQUINAL VÊ VIEIRA MASCARENHAS
MANOEL EVARISTO DE ASSIS
MANOEL FERREIRA NETO
MANOEL JUSTING SOBRINHO
MANOEL SANTOS DE SOUZA
MARA RUBIA VIEIRA
MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES
MARCELO ALVES PEREIRA
MARCELO ASSUMPÇÀO MESQUITA
MARCELO BÁF1CA DO NASCIMENTO
MARCELO CADETE DE ARAÚJO LIMA
MARCELO DE FRANÇA MOREIRA
MARCELO DE SOUZA MONTEIRO
MARCELO IGLESIAS TEIXEIRA
MARCELO PEREIRA DE RUBIM BONNA
MARCELO RIBEIRO ALVIM
MARCELO ROSSI DE CASTILHO
MÁRCIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
MÁRCIA CRISTINA GOMES HOLLANDA
MÁRCIA DA SILVA PEREIRA
MÁRCIA-DE AMÒRIM GUERRA
MÁRCIA FEITOSA GOMES FERNANDES
MÁRCIA FERRAIS DA SILVA
MÁRCIA FERREIRA DE BRITES
MÁRCIA MARTINS LACERDA
MÁRCIA MEIRELES ZICA
MÁRCIA PACHECO LABOISSIERE
MÁRCIA RÉGIA DE SOUZA AL VÊS
MÁRCIA SALES DE MOURA
MÁRCIA WANZOFF R CAVALCANTI
MÁRCIO ANTÓNIO FARIAS DAS CHAGAS
MÁRCIO EMILIANO DA SILVA
MÁRCIO GUILHERME DA B. SILVEIRA
MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS
MARCO ANTÓNIO CARDOSO VILARINHO
MARCO ANTÓNIO FEITOSA MACHADO
MARCO ANTÓNIO LIMA LINCOLN
MARCO AURÉLIO AYRES LIMA
MARCO AURÉLIO PINTO GOULART
MARCO AURÉLIO TEIXEIRA
MARCOS ALBERTO GONÇALVES BORGES
MARCOS ANTÓNIO DE FREITAS COSTA
MARCOS ROMULO RAMALHO FERREIRA
MARCOS UBIRAJARA QUEIROZ LESSA
MARCUS VINÍCIUS FERREIRA PEKOTO
MARGARIDA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO VIEIRA
MARIA ANGELA IZIDORIO DOS SANTOS

MARIA ANGÉLICA ALVES
MARIA APARECIDA COSTA

" ~ 5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
3,94
4,90
5,00
4,55 j
4,80
4,70
4,74
4,80
4,87
4,80
5,00
4,90
4,90
5,00
5,00
4,64
5.00
5.00
5,00
5,00
4,97
5,00
5,00
5,00

' 5,00
5,00
4,80.
4,80
4,90
5,00
4,64
5,00
*;oo
3,95
5,00
4,58
5,00
5,00
4,90
5,00
5,00
4,81
4,98
5.00
4,74
4,95
4,90
5,00
4,84
4,90
4,55
5.00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,83
5,00
4,70
4,81
5,00
4,70
5.00
4,60
4,80
4,97
5,00
5,00
4,96
5,00
5,00
5,00
4,50
4,59
5.00
4.80
4,70
4,90
4,90
4,80
4,80
5,00
4,77
5,00
4,70
5,00
4,84
5,00
5,00
4,84
4,80
5.00
5,00
4,80
4,90
5,00

4.82
5.00

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELKNIE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
HXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE

26.550-0
43.256-3
42.550-8
31.307-6
46.503-8
45.954-2
33.618-1
46.477-5
42.986-4
26.091-6
22.741-1
32.310-1
22.493-6
41.601-0
31.276-2
32.394-2
21.504-X
30.971-0
36.827-X
44.152-X
31.028-X
43.999-1
43.179-6
22.748-X
22.445-6
42.805-1
42.940-6
37.007-X
32.934-7
28.544-7
19.811-0
30.839-0
44.270-4
26.892-5
25.236-0
24.532-1
37.635-3
24.465-1
41.632-0
30.646-0
26.946-8
31.220-7
22.155-4
25.126-7
31.963-5
31.962-7
25.221-2
42.786-1
37.481-4
38.653-7
30.674-6
30.6444
41.747-5
46.182-2
38.587-5
31.084-0
46.328-0
30.993-1
39.202-2
25.215-8

MARIA APARECIDA GOMES
MARIA APARECIDA SOARES MELO
MARIA AUDINELIA MONTEIRO DA SILVA
MARIA AUXILIADORA CARVALHO MIRANDA LUSTOSA
MARIA AUXILIADORA DA SILVA
MARIA BET AMA FELINTO BARBOSA
MARIA CLARA RODRIGUES DIAS
MARIA CONSUELO REZENDE NUNES
MARIA CRISTINA DINIZ DOS SANTOS
MARIA DA CONCEIÇÃO REIS CASTRO
MARIA DA CONCEIÇÃO WENSE DIAS
MARIA DAS DORES DE M. VIEIRA
MARIA DAS GRAÇAS SEABRA
MARIA DE FÁTIMA ANTUNES MENDES
MARIA DE FÁTIMA CUNHA STANGHERLIN
MARIA DE FÁTIMA DUTRA VARGAS
MARIA DE FÁTIMA GÓES MIRANDA
MARIA DE FÁTIMA LIMA BRITO
MARIA DE FÁTIMA MIRANDA ALVES
MARIA DE FÁTIMA MOREIRA COSTA
MARIA DE FÁTIMA SOARES
MARIA DE LOURDES LEOPOLDINO DA SILVA
MARIA DO CARMO VIEIRA DOS SANTOS
MARIA DO ROSÁRIO ALVES MELO
MARIA DO SOCORRO MAVTONIER CORRÊA
MARIA DOLORES COSTA DOS SANTOS
MARIA EDEZIA LOPES DOS SANTOS
MARIA EDILEUZA SANTOS
MARIA EDITE SILVA
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
MARIA ERISMAR DE OLIVEIRA FERNANDES
MARIA ESTEFAN1A DOS SANTOS
MARIA EVOLENE VENTURA DOS SANTOS PEREIRA
MARIA HELENA GONÇALVES RIBEIRO
MARIA HELENA REIS CARVALHO
MARIA HERLI BARBOSA
MARIA INÉS DA SILVA VIEIRA
MARIA INEZ COPPOLA ROMANCINI
MARIA IVANEIDE DE ARAÚJO
MARIA JOSÉ FERREIRA VIEGAS
MARIA LOURENÇO DOS REIS
MARIA LÚCIA MIRANDA
MARIA LUCILENE DAS GRAÇAS LOPES
MARIA MADALENA ALVES DE ARAÚJO
MARIA MADALENA ALVES RIBEIRO
MARIA MARCIANO DA SILVA
MARIA MAURA A. DE MELO TEIXEIRA
MARIA MIMOSA MARQUES LEITE DA SILVA
MARIA NAILA DE ALMEIDA
MARIA NEUZA DIAS DE FRANCA
MARIA MIL VA FIRMING DE SOUZA
MARIA OLINDA DE JESUS
MARIA PEREIRA DOURADO
MARIA RITA VIEIRA ABOUDJJ3 CAMPOS
MARIA ROMANA DOS PASSOS
MARIA ROSA DE ANDRADE
MARIA SAMARA AIRES DE ALENCAR LUCAS
MARIA SOCORRO
MARIA SUELY FRUTUOSO FURTADO
MARIA TEREZA MELO PAZ

5.00
5,00
5,00
4,85
4,80
4,70
5,00
5,00
4,47
4,50
5,00
4,80
4,50
4,73
5,00
4,80
5,00
4,54
5,00
5,00
4,81
5,00
5,00
,̂00

5,00
5,00
5,00
4,50
4,60
5,00
5,00
5,00
4,55
5,00
4,90
5,00
4,90
5,00
5,00
3,97
5,00
4,35
4,40
4,84
5,00
5,00
4,90
4,90
4,93
5,00
5,00
5,00
5.00
4,97
5.00
5,00
5,00
5,00
5.00
4,90

24.077-X
26.0894
22.133-3
44.917-2
22.131-7
30.836-6
25.866-0
42.760-8
31.284-3
22. 100-7
44.085-X
43.137-0
33.747-1
32.3314
30.538-3
21.451-5
22.733-1
40.901-4
23.869-4
32.360-8
26.405-9
44.214-3
44.117-1
31.251-7
25.389-8
30.192-2
46.241-1
43.645-3
24.115-6
31.312-2
46.350-7
35.228-4
25.035-X
44.136-8
25.213-1
30.448-4
36.794-X
34.434-6
33.7064
42.502-8
25.298-0
30.229-5
41.301-1

MARIA TEREZINHA CORREIA DE MOURA
MARIA VICENTINA NUNES
MARIA ZULENE GUEDES LIMA
MARIANO FRANCISCO DOS SANTOS
MARILDA DA SILVA FERNANDES
MARILENE DA COSTA BAPTISTA CARVALHO
MARILENE QUEIROZ SANTIAGO
MARILUCE GOMES CAVALCANTI
MARILZA GOMES FERNANDES
MARINA ALVES DE SOUSA MOISÉS
MARINA VASCONCELOS PESSOA
MAR1NILDA RIBEIRO DO BOMFIM DA SILVA
MÁRIO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO
MÁRIO CELSO SANTIAGO MENEZES
MÁRIO JOSÉ MARQUES
MARISA BRASILIENSE DE ASSUNÇÃO
MARISA MARLENE KOWALSK1 DE CARVALHO
MARISTELA CALICCI DE MELO AGUIAR
MARISTELA GUEDES DE LIMA
MARISTELLA FREIRE SILVA FRANÇA
MARIZA EUSTAQUIO DE AZEVEDO
MAR1ZETE RODRIGUES DA ABADIA
MAREIA FERREIRA DE SOUZA
MARLENE RIBEIRO DE MELO SOUZA
MARLEUSA DOS SANTOS LIMA
MARLI ARSÊNIO FELICIO
MARTA ALVES D' AZEVEDO
MARTA PENNA MARINHO GfflRLANDA
MARY GIUSEPP BORGES ALCÂNTARA
MARYNALVA LEITÃO DE SOUSA
MAURÍCIO ALVES MARQUES
MAURÍCIO COSTA DE MELO
MAURÍCIO PALMEIRA DE SOUSA
MAURILIO DE FREITAS
MAURIN ALMEIDA FALCÃO
MAURO BARBOSA DE BRITO
MAXIM1ANO RODRIGUES LOUREIRO
MEIRE DALVA DOS SANTOS
MÍRIAM ÁUREA RAMOS FERRACIOLI
MIRIAN DA SILVA CARVALHO BURNETT
MOACIR BARROS DA SILVA
MOACYR ALVES DO NASCIMENTO
MOACYR FERNANDO DE ANDRADE

5,00
5,00
5.00
4.82
5,00
4.30
4,59
4,68
5.00
5.00
4,57
5,00
4,90
5,00
4,90
4.53
5,00
4.70
4,00
4,80
4.65
4.60
4,85
5,00
5,00
5,00
5.00
5,00
4,05
4,90
5,00
4,50
4,55
4,63
5,00
4,60
4,80
4,90
5,00
4,57
4,63
4,80
4,60

EXCELENTE"
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE

BOM
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
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22.093-0
41.623-1
43.492-2
43.263-6
42.844-2
32.390-X
38.632-4
44.925-3
42.742-X
42.838-8
31.989-9
30.163-9
44.161-9
34.709-4
32.943-6
46.189-X
43.038-2
21.488-4
28.551-X
34.606-3
25.239-5
21.651-8
32.354-3
35.324-8
42.956-2
37.110-6
46.202-0
44.508-8
44.623-8
32.358-6
32.325-X
33.652-1
25.346-*
46.232-2
25.190-9
42.393-9
41.749-1
22.092-2
46.2160
46.231-4
37.816-X
46.299-3
44.115-5
34.755-8
40.566-3
37.226-9
30.989-3
22.687-4
24.515-1
30.952-»
41.656-8
32.438-8
44.008-6
26.789-9
31.801-9
21.499-X
28.542-0
23.979-8
35.206-3
43.326-8
46.292-6
43.465-5
43.261-X
30.177-9
32.314-4
28.591-9
46.234-9
19.002-0
30.818-8
37.309-5
46.531-3
41.648-7
46.206-3
42.868-X
25.856-3
46.242-X
42.434-X
46187-3
44.154-6
43.143-5
46.278-0

30.881-1
36.774-5
42.923-6
22.090-6
42.934-1
31.286-X
42.920-1
42.663-6
28.541-2
21.617-8
42.817-5
31.248-7
43.571-6
40.540-X
31.244-4
36.749-4
37.405-9
25.214-X
44.271-2
42.884-1
44.181-3
31.974-0

MOISÉS ALVES DA SILVA
MOISÉS CAETANO DE ALMEIDA
NÁGELA CRISTffiN DO MONT
NÁGILA MEDEIROS DA SILVA
NAIRA CÁTIA DE ARAÚJO DUARTE
NAURA LÚCIA VIEIRA
NEIDE DE SOUZA OLIVEIRA
NEREU GUEDES RIBEIRO
NERIALDO PEREIRA SANTOS
NEURACY MARIA DOS S. CARTAXO
NEUZA DAS GRAÇAS MENDES DA ROCHA
NILSON DE CASTRO LOPES
NILSON MACEDO SILVA
NJLVAR FERREIRA MENDES
NTLZA DE SANTANA RAMOS
NIVALDO PAVANINI PARRA
NOÊLIA SOUZA NOBRE
OLAVO GONÇALVES DE FARIAS
ORLANDO RIBEIRO DE SOUZA

OSMUNDO BARBOSA NUNES FURTADO
OSVALDO FRANCISCO PIRES
OTÁVIO FERREIRA COSTA
OTÁVIO RÚFINO DOS SANTOS
OZIRES ALBERTIN DE OLIVEIRA
PABLO DUPIM COSTA
PASCHOAL EUCLIDES CINTRA
PATRÍCIA FERREIRA MOTTA CAFÉ
PAULA CASSIA GALVAO
PAULO ALVES DA SUL VA
PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA
PAULO CÉSAR SANTIAGO MENEZES
PAULO LOPES
PAULO PEREIRA PACHECO
PAULO ROBERTO S DE PROENÇA GOMES
PAULO SANTANA JÚNIOR
PAULO SANTOS DE CARVALHO
PAULO SÉRGIO CUNHA DA COSTA
PAULO SÉRGIO DE CARVALHO
PEDRO ANTÓNIO E SILVA
PEDRO MARCELINO DE OLIVEIRA NETO
PEDRO PAULO COSTALLAT BRUNO
PEDRO PEREIRA DE MATOS JÚNIOR
PERICLES DOS SANTOS SILVA
PETRONILIA RODRIGUES DA SILVA
RAFAEL RIBEIRO DO AMARAL
RAMUNDA ALELXO MOREIRA DO NASCIMENTO
RAIMUNDA FRANCISCA DE LIMA
RAIMUNDO DE SOUSA REGO
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E SILVA
RAIMUNDO SILVA DE JESUS
RAQUEL ARNAUD PEDROSA CUNHA
RAQUEL PACÍFICO GALVÀO
RAYDER LIMA BARRETO
REGINA HELENA GONÇALVES PIRES
REGINA LÚCIA DE LUCENA
REGINA MARIA DE ABREU SOARES
REGINA MENDONÇA RIBEIRO
REGINA RODRIGUES DE ANDRADE
REGINALDO LIMA DE JESUS
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
RENATO COIMBRA SCHMIDT
RENE MENDES LOPES
RÊNIO DE JESUS CARVALHO
RICARDO JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
RICARDO PASSOS SANTOS
RICARDO REGINALDO DE SOUSA
RICARDO WAGNER CAETANO SOARES
RITA DE CÁSSIA MENDES DE OLIVEIRA
RITA HOSANA ADEODATO
RITA SALAZAR PEREIRA
ROBERTA ANDRADE DE BARROS
ROBERTA VIANA DA SILVA
ROBERTO JOSÉ DRUMOND DE A. MULLER
ROBERTO JUNIO CÉSAR
ROBERTO MARTINS DE MELO
ROBERTO ROBERT
ROBERTO RODRIGUES PORTELA
RODRIGO DE CASTRO RODRIGUES
RODRIGO TORRES PONTES
ROGERIA OLIVEIRA DOS SANTOS
ROGÉRIO ALCESTES DOS GUIMARÃES

ROGÉRIO DA COSTA SILVA
ROMULO BRITO ROCHA
RONALDO DA SILVA RIBEIRO
ROSA LÚCIA DAS NEVES
ROSA MARIA DA PENHA AMORIM
ROSAINE DA SILVA DIAS
ROSANA MARIA GOMES DA SILVA
ROSANA MARTINS P. LIMA DA SILVA
ROSANA ROCCA DO AMARAL
ROSÂNGELA DO CARMO DE OLIVEIRA BARREIROS
ROSÂNGELA FEITOSA RIBEIRO
ROSANY LOPES NUNES
ROSEANE BARBOSA DE OLIVEIRA
ROSEANE SANTANA
ROSELY MENDES LOPES
ROSEMARY CARVALHO SALES RAMIRES
ROSEMEIRE BARBOSA MACIEL LIMA
ROSEMEIRE TAVARES LIMA
ROSENI GONÇALVES LOPES
ROSEVINDA MARTINS DOS SANTOS MOREIRA
ROSILDA LOPES DE FREITAS
ROSILENE BARBOSA DE OLIVEIRA

4,95
4,90
5.00
5.00
5.00
4,80
5,00
4,37
4,76
4,76
4,77
5,00
4,50
4,90
5,00
4,90
5,00
5,00
4,80

4,89
5,00
4,60
4,80
4,90
5,00
4,90
5,00
4,65
5,00
4,80
5,00
5,00
5,00
4,97
4,90
4,85
5,00
5,00
5,00
4,87
4,64
5,00
4,58
5,00
5,00
5,00
4,90
5,00
4,66
4,67
5,00
4,80
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,55
5,00
4,90
4,87
4,70
4,98
4,80
5,00
4,80
5,00
4,73
5,00
5,00
4,83
4,90
5,00
4,57
4.53
4,95
4,80
4,84
5,00
5,00
5.00

4.53
4,80
4,84
4,73
5,00
4,60
4.76
5,00
5,00
4,26
4,90
5.00
5,00
5,00
4,80
4,80
5,00
5,00
4,55
5,00
5,00
4,84

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

37.391-5
40.5904
31.103-0
46.180-6
21.384-5
31.979-1
30.837-4
46.258-6
46.348-5
25.230-1
30. 187-6
39.117-4
35.257-8
46.220-9
07.790-9
43.171-0
30.254-6
32.850-2
40.682-1
43.142-7
49.672-3
32.381-0
23.743-4
41.825-0
26.566-7
46.183-0
32.341-1
43.836-7
32.385-3
42.412-9
42.890-6
31002-6
35.050-8
24.466-X
23.250-5
22.8494
42.9554
42.900-7
21.427-2
46.300-0

34.645-1
44.098-1
42.8264
46.222-5
30.171-X
37.125-4
40.572-8
25.227-1
37.429-6
37.228-5
32.436-1
32.322-5
43.0064
25.342-1
42.908-2
42.946-5
25.711-7
25.223-9
32.332-2
30.618-5
41.598-7
30.179-5
46.304-3
31.698-9
36.959-4
46.227-6
23.784-1
22.084-1
46.247-0
46.599-2
22.390-5
23.126-6
21.378-0
43.462-0
30.207-4
30.570-7
25.249-2
26.189-0
25.819-9
46.196-2
44.531-2
30.503-0
46.233-0
32.793-X
42.994-5
30.854-4
39.150-6
43.112-5
25.241-7
42.699-7
46.248-9
25.234-4
46.236-5
34.418-4
44.551-7
46.332-9
46.332-9
31.298-3
43.072-2
43.493-0
46.214-4
26.639-6

ROSILENE DE SOUZA SELVA
ROSINEIDE LUCENA MATOS
ROSSANA DE ALMEIDA MESQUITA RIBEIRO
ROSSINI DIAS DE SOUSA
ROZANGELA ELIANE SANTOS DE LACERDA
RUBENITA SILVA DE SOUZA
RUBI PEDRO SOUSA
RUDSON DOMINGOS BUENO
RUI DIAS DE CARVALHO
RUTMAR ALVES DE SOUZA CAMACHO
RUTH MARIA BEZERRA SILVA
SALOMÃO NERY
SALOMÃO QUERUBINO DOS SANTOS
SAMI KUPERSHMIT
SAMUEL DIAS
SANDRA CORSINO DA SILVEIRA
SANDRA FARIAS DE MORAIS
SANDRA MARIA DE BARROS
SANDRO LUIZ COSTA DE MACEDO
SEBASTIANA MARIA ARAÚJO COSTA
SEBASTIÃO BRUN FILHO
SEBASTIÃO DA CRUZ
SEBASTIÃO QUINTILIANO
SEJANA LEITE DE JESUS E SILVA
SELMA FRANÇA DA SILVA
SÉRGIO AUGUSTO PARA BITTENCOURT NETO
SÉRGIO PAZ MAGALHÃES
SÉRGIO RICARDO CARVALHO PORTELA
SEVERO BENICIO DOS SANTOS
SmGUEYUKI OGA
SHIRLEY DA ROCHA SEVERO
SHIRLEY REGINA DA SILVA
SIDINEI TAVARES
SILA NEYDER PONTES DE MEDEIROS
SILMAR BATISTA LACERDA
SILVANIRA DE MEDEIROS
SIL VERIO PINTO DA CUNHA
SILVIA LÚCIA PIRES DE SOUZA
SILVIA MARIA MARQUES
SÍLVIO CÉSAR BORGES

SILVIO MANOEL ANTÓNIO FERREIRA
SIMONE FARIAS CALDAS
SIMONE SANTOS RIBEIRO
SISLENE DE SOUZA DIAS
SOLANGE CAMPOS QUEIROZ
SOLANGE CRISTINA CHAGAS DE QUEIROZ
SOLANGE DIAS PEREIRA
SÔNIA MARIA DE ANDRADE SANTOS
SÔNIA QUITERIA B. DE VASCONCELOS PEREIRA
SÔNIA REGINA FERREIRA GIACOBBO
SORAYA C. M. LEAL BERTIOCI
STELLA MÁRCIA SANTA CRUZ
SUELI DE FÁTIMA DOS REIS DINIZ
SUELI PEREIRA DE PAULA
SUELMA TAVARES DA SILVA
SUELY XAVIER OLIVEIRA
SUSAN EIRAS DA SILVEIRA
SUZI CORREIA MARQUES COSMO
SYMONE SILVA OLIVEIRA
SYNARA COELHO DE ALMEIDA
TÂMARA UIRAPURU MAGALHÃES SANTOS
TARCÍSIO MOTA DA SILVA
TARCÍSIO ROBERTO CORRÊA
TELMA BELARMINO DOS SANTOS
TEÔFILA ARNOR DE ARAÚJO GUIMARÃES
TEREZINHA RABELO DE QUADROS
TOMAZ CAN ABRAVA JÚNIOR
TOMOKOKATO
ULYSSES ANTONIO CORRÊA
VALOR ALVES DA SILVA
VALDECY DE ALVARENGA BRITO
VALDEMI PESSOA DE CARVALHO
VALDINA QUINTILIANO DA SILVA
VALDIR FERNANDES COELHO
VALÉRIA ABDALA MENDONÇA RIBEIRO
VALERIA CAVALCANTE AMORIM
VALERIA MARIA DE CARVALHO
VALERIO PEREIRA MUNIZ
VALMIR BARBOSA LISBOA
VALTER AGAPITO TEIXEIRA
VANDERLEY ALVES MOREIRA
VÂNIA COELHO BARBOSA
VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO
VASTY FALCÃO NAVA SANTOS
VERA LÚCIA DA CUNHA PINHEIRO
VICENTE DE PAULO SOUSA
VILMA LILIANE MENDES DA SILVA SOUZA
VIVIANNE STELLA DUARTE DA COSTA E SILVA
VLADIMIR MOTTA PEREIRA DE BARROS
VOLMIRZARO
WAGNER PINHEIRO PASCHOAL
WALDIR GONÇALVES DA SILVA
WALDSON FERREIRA DE MOURA
WALQUYRIA XAVIER DA SILVA
WALTER MIRANDA SODRE DA MOTA
WANDUIL ANTÓNIO DA SILVA
WANDUIL ANTÓNIO DA SILVA
WANDY ALVES SANTOS
WELLINGTON OLIVEIRA SOUSA
WILSON ALVES VELOSO
WILSON JOSÉ DE PAULA
WILSON NOGUEIRA

5,00
4,64
4,75
5,00
5,00
4,98
5,00
4,97
4,90
4,75
4,90
4,75
4,90
5,00
5,00
4,70
5,00
4,80
5,00
5,00
4,90
4,50
5,00
4,95
4,00
5,00
5,00
4,54
4,70
4,71
5,00
4,58
4,90
5,00
5,00
4,22
5,00
5,00
4,87
5,0

4,80
5,00
4,94
5,00
5,00
4,70
4,53
4,9
5,00
4,80
4,80
5,00
4,75
4,52
4,95
5,00
5,00
5,00
4,80
4,63
5,00
5,00
4,8
5,00
4,52
5,00
4,9
5,00
5,00
4,47
5,00
5,0

5.00
4,97
5,0

4,69
5,00
4,90
5,00
5,0

4,78
5,00
5,00
4,82
5,00
4,40
5,00
5,00
4,83
4,94
4,7
5,00
5,00
5,00
5,00
4,83
4,83
5,00
5.00
5.00
5,00
5.00

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

43.340-3 | WILSON RODRIGUES DE SOUZA FILHO 5,00 EXCELENTE
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28.593-5
31.065-4
30.677-0
40.539-6
35.216-0
30328-3
22.751-X
31:968-6
43.446-9

WILSON THADÈU DA SILVA
YVONE PffiES MAGALHÃES
ZAMBIDAS FERREIRA DA SILVA .
ZEDILIA COSTA PAULO
ZEFERINO BARBOSA DA SILVA
ZELMA HELENIR GARCIA
ZILDA LÚCIA DE ABREU CRUVINEL GORDO
ZILDA MARIA DOS SANTOS
ZILZA MARIA MILANEZ

r 5,00 —
5,00
5,00
5,00
4,90
5,00
5,00
4,70
4,80

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

VALDINA QUINTILIANO DA SILVA
Presidente

JANICE DOS SANTOS MARTINS
Membro

MARIA DE FÁTIMA CUNHA STANGHERLIN
Membro

ROGÉRIO DA COSTA SILVA
Membro

SUBSCRETARIA DE FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO N" l, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência delegada pela alinea "b" do inciso I da Portaria SEFP n 090, de 16 de janeiro de 1995, e tendo em
vista o que consta do processo n 040.011.436/99, resolve:

1 - Designar os servidores EURICO SARDINHA DE MORAES, matrícula n° 30.910-9, CLÁUDIA HELENA DA
SILVA SANTOS, matrícula n 32.219-2, JOAQUIM JOSÉ DA SILVA, matricula n° 34.302-1 e RAIMUNDO
EVANGELISTA DA SILVA, matricula n° 31.908-2, para, sob a presidência do primeiro e no prazo de 60 (sessenta)
dias, constituírem Comissão incumbida de avaliar os bens patrimoniais móveis recolhidos no galpão do
Departamento de Manutenção Patrimonial da Secretaria de Administração.

2 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

APARECIDA RAMOS DE CARVALHO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, da Secretaria de Fazenda do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições, resolve:
NOTIFICAR a servidora abaixo relacionada ou, em caso de sua falta, representante legal da mesma,
para comparecer à Divisão de Pessoal desta Secretaria, localizada no Setor Bancário Norte, Edifício
Vale do Rio Doce, 6° Andar, nos horários das 9:00 às 12:30h ou 14:30 às 19:00h, a fim de regularizar
pendências referentes ao processo n° 030.004.496/99, ficando fixado o prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis para o comparecimento, a contar da data da publicação deste edital, findo o qual serão ultimadas
providências para instauração de processo para apuração de abandono de cargo, com as respectivas
implicações constantes na legislação vigente.

Matrícula:
Nome:

42.467-6
LENISE MENEGHETTI

Brasília, 03 de setembro de 1999.

LUIZ ANTÓNIO DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÕES DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pelo Decreto n.°
12.740/90, Artigo 2°, Inciso IV, resolve:
Aposentar CATARINA MARIA ROSA DA CUNHA, matrícula n.° 20.548-6, no cargo de Professor, Nível 01,
Classe única, Padrão 08D, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do artigo
186, inciso I, in fine e 189, parágrafo único, da Lei n." 8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo
41, inciso I, e § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o artigo 40, § 1°, inciso I, e § 8° da Constituição da
República Federativa do Brasil, alterado pelo artigo 1°, da Emenda Constitucional n.° 20 de 16 de dezembro de
1998. Processo n.° 082.007423/99.

Aposentar RAIMUNDA NUNES ARAÚJO, matrícula n° 76.195-8, no cargo de Agente de Educação Portaria,
Classe única. Padrão XXIII, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do
artigo 186. inciso I in fine, e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o
artigo 41, inciso I, e § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com o artigo 40, § 1°, inciso I, e § 8° da
Constituição da República Federativa do Brasil, alterado pelo artigo 1°, da Emenda Constitucional n° 20, de 16 de
dezembro de 1998. Processo n° 082.002953/99.

Aposentar MOISÉS FERREIRA MENDES, matrícula n." 73.527-2, no cargo de Agente de Educação/Vigilância,
Classe única. Padrão XXIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do
artigo 186, inciso l, parágrafo l °, e 189, parágrafo único, da Lei n.° g. 112, de 11 de dezembro de 1990, combinado
com o artigo 41, inciso I, e § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o artigo 40, § 1°, inciso I, e § 8° da
Constituição da República Federativa do Brasil, alterado pelo artigo 1°, da Emenda Constitucional n.° 20, de 16 de
dezembro de 1998. Processo n.° 082.005512/99.

Conceder aposentadoria a MARIA SILVÉRIA VALADÃO AGUIAR, matrícula n." 73.855-7, no cargo de
Professor, Classe única, Nível 02-GT3, conforme os artigos 14 e 15, da Lei n.° 66, de 18 de dezembro de 1998,
Padrão 25E, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso
III, alínea "b", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,
Inciso III, alínea "b", e § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e artigo 3°, da Emenda Constitucional n.° 20, de 16
de dezembro de 1998, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o artigo 30, da Lei n.° 6.366,
de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13, da Lei n.° 66, de 18 de dezembro de 1989.
Processo n." 082.008384/98.

Conceder aposentadoria a MANOEL MARTINS FERNANDES, matrícula n.° 89.778-7, no cargo de Especialista
de Educação, Classe única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos
termos do artigo 186, inciso III, alínea "d", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinado com o artigo 41, inciso III, alinea "d", e parágrafo 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o
Artigo 40, § 1°, inciso Illb, e § 8°, da Constituição da República Federativa do Brasil. Processo n.° 082.000694/99.

Conceder aposentadoria a REGINA HELENA DE SOUZA, matrícula n.° 97.609-1, no cargo de Professor, Nível
03, Classe única, Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do
artigo 186, inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado
com o artigo 41, inciso III, alínea "c", § 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e artigo 3°, da Emenda
Constitucional n.° 20, de 16 de dezembro de 1998, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o
artigo 30, da Lei n." 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13, da Lei n.° 66
de 18 de dezembro de 1989. Processo n.° 082.005204/98 i

Conceder aposentadoria a ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n.° 61.470-X, no cargo de Auxiliar de
Educação/Conservação e Limpeza, Classe única, Padrão XVIII, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "d", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinado com o artigo 41, inciso III, alínea "d", e parágrafo 4°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e artigo 3°, da Emenda Constitucional n.° 20, de 16 de dezembro de 1998. Processo n.° 082.010030/99.

Conceder aposentadoria a FERNANDO VARANDA WOLLMANM, matrícula n." 63.314-3, no cargo de
Professor, Classe única, Nível 03, Padrão 15F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "a", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinado com o artigo 41, inciso III, alínea "a", e parágrafo 4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o
artigo 3°, da Emenda Constitucional n.° 20, de 16 de dezembro de 1998, com as vantagens do artigo 3°, da Lei n.°
8.911, de 12 de julho de 1994, revogada pelo artigo 1°, da Lei n.° 1.004, de 11 de janeiro de 1998. Processo n.°
082.005531/99.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.30, inciso V, do Titulo III,
Capitulo I, Seção III do Estatuto da Fundação Educacional do Distrito
Federal, decide:
PRORROGAR o afastamento preventivo do exercício do cargo, por mais 30
(trinta) dias, a contar de 08/09/99, com base no art. 147 da Lei n.
8.112/90, a servidora SIMONE ESTELA DE OLIVEIRA DO BRASIL, mat. 25.405-3,
sem prejuízo da remuneração, ficando a mesma à disposição da FEDF.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso dê
suas atribuições regimentais, e tendo em vista os termos do artigo 97, inciso
III, alínea "b", da Lei n° 8.112/90, resolve:
Conceder LICENÇA NOJO ao servidor JAIR BORGES BAPTISTA LOPES, matricula n°
60.144-6, pelo período de 12/08/99 a 19/08/99.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no parágrafo 1°, artigo
13 do Decreto 16.098/94 e o constante do Processo n°082.013718/95, resolve:
1.Designar MARIA DA GUIA LIMA CRUZ, matrícula n° 71.759-2, como executor
interno do Convénio n° 30/97 firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA.
2.Tornar sem efeito a designação constante na Instrução datada de 23 de
fevereiro de 1999, publicada no DODF n° 38 de 25 de fevereiro de 1999, que
trata de executor interno do citado Convénio.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art.143 e seguintes da Lei n. 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, em vigor para oa servidores do Distrito Federal,
por força do art. 5° da Lei 197, de 04/12/91, do Distrito Federal, resolve:
1. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar
aJABANDONO DE CARGO (artigo 138 da Lei 8.112/90) em que teriam incorrido os
servidores: 1) CELINA MARIA MEDEIROS DE MORAES, mat. 35.007-9, 2)ROLAND
NTMEFACK NIBOH, contrato temporário n. 40.112-9, 3) MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA
SILVA, mat.36.221-2, 4) ALESSANDRA WIGNGRON TURRAS, mat. 35.715-4, 5)
GERALDINO GONÇALVES BASTOS, mat. 68.666-2, 6) JÚLIO CEZAR CARDOSO VILLELA,
mat. 36.991-8, 7) MARIA APARECIDA DA ROCHA, mat. 42.077-8, 8) JOSIVALDO DE
SOUSA MARTINS, mat. 36.829-6, 9) MARIA NÚBIA DOS SANTOS, mat. 69.553-X, 10)
GASPAR SILVANO SANTOS, mat. 22.781-1; bJINASSIDUIDADE HABITUAL (artigo 139
da Lei 8.112/90) em que teriam incorrido os servidores: 11) RIZOLANGE
NASCIMENTO DE CASTRO, mat. 57.563-1, 12) CARLOS HUMBERTO FERNANDES CÁRDIA,
mat. 42.455-2, 13) JOSÉ HENRIQUE DA CONCEIÇÃO, mat. 63.681-9, 14)
FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA, mat. 34.187-8; c) FALTA GRAVE E ACUMULAÇÃO
ILÍCITA DE CARGOS (artigos 116, 117 e 118 da Lei 8.112/90) em que teriam
incorrido os servidores:15) ROBSON LUIZ MARTINS RODRIGUES, mat. 26.963-8,
16) GILDEMAR DE DEUS CARVALHO, mat. 34.179-7, 17) PAULO SÉRGIO TAVARES DA
COSTA, mat. 66.010-8, 18) EROTILDES SENA MARCIÃO, mat. 35.357-4, 19)
PAULA DE CASTRO BICALHO, mat. 63.991-5, 20) CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
ALVES, mat. 55.250-X, 21) HÉLIO DE LIMA DOS SANTOS, mat. 41.443-3 e 22)
ANGERLANO ALVES BERGER, mat. 45.455-9, consoante os termos dos
Processos Administrativos Disciplinares de números: 01) 082.013496/98,
02) 082.017788/98, 03) 082.019070/98, 04) 082.020156/98, 05) 082.016084/98,
06) 082.014178/98, 07) 082.011226/98, 08) 082.011881/98, 09) 082.003975/99,
10) 082.013852/97, 11) 082.014688/98, 12) 082.000488/99, 13) 082.014952/98,
14) 082.005788/99, 15) 082.003282/98, 16) 082.017416/97, 17) 030.010485/90,
18) 082.002303/98, 19) 082.018564/98, 20) 030.009312/90, 21) 030.009232/90 e
22) 082.020159/98, respectivamente.
2. Determinar que a devida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta)
dias pela Comissão Permanente de Sindicância e Disciplina - CPSD, desta
Fundação Educacional do Distrito Federal, composta pelos seguintes
servidores: MARIA SUEDE DALVI TRAESEL, mat. 49.145-4, ANA CARLA Dl PACE
MARANHÃO ARAÚJO, mat. 46.013-3, JAIR LUIZ TAVARES, mat. 67.458-3, JOÃO
ISAÍAS PEREIRA, mat. 73.585-X, LUIZ GONZAGA DA ROCHA, mat. 59.055-X, cabendo
a presidência ao primeiro. Membros Suplentes: JAIR BAPTISTA LOPES, mat.
60.144-6 e MARIA DO SOCORRO FONSECA DE ALMEIDA, mat. 46.653-0. Secretária-
Substituta eventual: CIRLENE SILVA DO CARMO, mat. 23.210-6.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

ATO DA DIRETORA

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE PESSOAL DA FEDF, NOS
TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N° 8.112/90:
- ANTÓNIO PEREIRA DE ALMEIDA, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, Padrão: 02-F,
matrícula n° 36.853-9, Processo n° 082.013433/99, Data da Instrução:
06.09.1999, a partir de 19.08.99.
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Padrão: 01-C,
da Instrução:

- CARLOS ALBERTO DE CARVALHO, Cargo Efetivo: Auxiliar de Educação/Conservação
e Limpeza, Referência: 04-V, matricula n° 27.919-6, Processo n"
082.013155/99, Data da Instrução: 06.09.1999, a partir de 19.07.99-.
- JODAIAS ANTÓNIO DE ARAÚJO, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, Referência: 04-Y, matricula n°
30.734-3, Processo n° 082.013441/99, Data da Instrução: 06.09.1999, a partir
de 25.08.99.
- JULIANO FARIA FONSECA, Cargo Efetivo: Professor MG3V,
matricula n" 39.990-6, Processo n° 082.012394/99, Data
06.09.1999, a partir de 31.07.99.
- KELYN LOPES PONTES, Cargo Efetivo: Professor MG2V, Padrão: 01-C, matrícula
n° 200.665-0, Processo n° 082.013486/99, Data da Instrução: 06.09.1999, a
partir de 19.08.99.
- MARIA ALBINO DE PAIVA BORGES CORA, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, Padrão:
03-F, matrícula n° 32.101-X, Processo n° 082.013418/99, Data da Instrução:
06.09.1999, a partir de 25.08.99.
- PAULO SÉRGIO SILVA SANTOS, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, Padrão: 01-F,
matrícula n" 27.456-9, Processo n° 082.013462/99, Data da Instrução:
06.09.1999, a partir de 01.08.99.
- RUDICLEY FOLADOR, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, Padrão: 01-F, matrícula n°
38.885-8, Processo n° 082.012695/99, Data da Instrução: 06.09.1999, a partir
de 31.07.99.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

DESPACHOS DA D1RETORA

PROCESSO N°: 082.011920/99; INTERESSADO: REUEL LUCENA PEREIRA; ASSUNTO:
LICENÇA PARA TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES.
AUTORIZO a Licença para Trato de Assuntos Particulares, prevista no artigo 5°
da Lei n° 1.864, de 19/01/98, requerida pelo servidor REUEL LUCENA PEREIRA,
Especialista de -Assistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo,
matricula n" 29.749-6, pelo período de 01/09/99 a 31/09/2002.

REFERÊNCIA: REG N" 095152/99; INTERESSADO: JORGE LUÍS DE SANTANA; ASSUNTO:
REVERSÃO DE CARGA HORÁRIA.
AUTORIZO a reversão de carga horária do servidor JORGE LUÍS DE SANTANA,
matrícula -n" 24.429-5, Agente de Educação/Serviços de Cozinha, ao regime
anterior de trabalho, nos termos do Decreto n° 19.920, de 17/12/98, a partir
de 24/02/99.

PROCESSO N°: 082.012388/99; INTERESSADO: JULMAR DE SOUZA CARVALHO ANDRADE;
ASSUNTO: AFASTAMENTO.
AUTORIZO o afastamento do servidor JULMAR DE SOUZA CARVALHO ANDRADE,
Professor MG2V, matricula n° 33.711-0, nos termos do artigo 120 da Lei n°
8.112/90, dos pareceres n°s 428/97-C.J. e 5.117/97-l«-SPR e Instrução
Normativa n" 01/95-SRH/SEA, a partir de 21/07/99, data da nomeação e enquanto
permanecer no Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Conservação e
Logradouros Públicos da Administração Regional do Recanto das Emas, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-
Governadoria do Distrito Federal.

PROCESSO N°: 082.009217/99; INTERESSADO: PAULO GOMES DE SOUSA FILHO; ASSUNTO:
LICENÇA PARA TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES.
RETIFICO o despacho constante de fIs. 09 do presente processo, para
considerar a concessão de Licença para Trato de Assuntos Particulares
relativa ao servidor PAULO GOMES DE SOUSA FILHO, matrícula n°64.816-7, pelo
período de 01.08.99 a 30.11.99.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO** T DE SETEMBRO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do Decreto
12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal, rewfve
CONCEDER nos termos dos artigos 215, 217, inciso I, alínea "c" e 224 da Lei
N°. 8.112 de 11 de dezembro de 1990, PBHSAO VITALÍCIA a JMTERSOH LOCKBA
DANTAS, na qualidade de COMPANHEIRO da ex-servidora NANCI ALVES DA SILVA,
matrícula 115.604-7 , no cargo de ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO DE SAÚDE - II -
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - , Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a contar da 03 da julho d* 1999
Processo Io 061.007845/99.

UTiriCAR a Instrução de 18 de setembro de 1991, publicada no DODF N" 186 de
20 do mesmo mês e ano, que concedeu Pensão Temporária a ANA CLAUDIA DE CASTRO
CARVALHO , para incluir na fundamentação legal as vantagens do artigo 184-11,
da LEI N" 1.711 de 28 de outubro de 1952, ficando os demais termos
ratificados. Processo N°. 061.005472/91.

'ÍJOFRANFREJAT

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de sua»
atribuições regimentais, resolve:

Alterar a Instrução de 02 de julho de 1999 que trata da Comissão de Inventário Físico
dos Bens Móveis em Uso no Centro de Orientação Médico Psicopedagógico - COMPP - no
exercício de 1999 para designar FRANCISCO TAIVONE PEREIRA, matrícula n° 137.086-3 em
substituição ao servidor LUÍS CLÁUDIO BARBOSA, matrícula n° 128.616-1.

Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESIDENTE BA FUNBAÇÃO HOSPITALAR BO DISTRITO FEDERAL, usando d»
atribuições que lhe conferem os incisos I a IV do artigo Y, do Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990, do
Governador do Distrito Federal, resolve

Exonerar, a pedido, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrite Federal, com base no Art. 34 (caput)
da Lei i 112/90, o servidor JOSÉ VAZ DA COSTA, Awutente tatermediáno de Saúde H, Técnico em
Radiologia, Classe Especial, Padrão V, Matrícula n° 117.4264, lotada no HBDf, declarando vago o referido cargo
nos termos do Art. 33, Inciso I dl supramencionada Lei, conforme processo n* 061.022954/99.

^JOFRANFREJAT

HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE AOOSTO DE 1999
O OMTTOR DO HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ, no UM de SUM atribuições que He contar* •
Mruçáo n" 05 de 1 1 de lavarelro de 1999, Rem 2, subia* 2,7, resolve:
Designar as servidoras MARIA MARTINS SOUSA DE JBMM, matrícula 360 .017-3 , MAMA DE FÁTIMA
BRAGA matricula 360.044-1, IRACEMA DA SILVA SOUSA, matricula 3*0.084-0, para, sob a
presidência da primeira, comporem Comissão da Slndteanda para apurar os latas eanstanles do processo

publicação.

JOSÉ DURVAL ALBUQUERQUE SANTOS

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Í>E 10 DE AGOSTO DE 1999(*)

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, resolve:

1. Designar os servidores MARCELO OLIVEIRA SEDCAS, Técnico de Administração Pública,
matrícula n* 36.090-8, RENATO ROOELIN, Inspetor de Saúde, matrícula n" 41.312-7,
ALUiaO ROCHA LUZ, Técnico de Administração Pública, matrícula n° 43.238-5, para sob a
presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
objetívando apuração dos fatos constantes da Decisão n° 109/99, letra V, item n, processo
n* 060.001.966/99.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

' JOFRAN FRbJÀT

REGIONAL DE SAÚDE DE BRAZLANDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE AGOSTO DE 1999

O DIRETOR DO HOSPITAL DA DIREÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE BRAZLANDIA, no uso du
atribuições que lhe sio conferidas, nos termos da Instrução n° OS de 11 de fevereiro de l .999, item n, resolve:
Autorizar, de acordo com a instrução 27 de 05 de setembro de 1980, o afastamento da servidora MARILENE DE
ABREU SANTOS LINO, matricula 108949/8,Assistente intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, para
participar do 51° Congresso Brasileiro de Enfermagem e IV Congresso Panamericano de Enférméria, a realizar-se
em Florianópolis - Santa Catarina no Centro de Convenço» de Florianópolis - Centro Sul, no período de 01 a
09/10/99, já incluindo os dias para transito.

LUIZ CARIJÓS BELMONTE DE BARROS

ORDBM DE SERVIÇO DC » SI AOOSTO DE 19*9
O DIRETOR OU HOSPITAL DA DIREÇÃO REGIONAL DG SAÚDE DE BRAZLANDIA, no uso das
atribuições que fee rito conferidas, ao» termos da Instrução n° 05 de 11 de fevereiro de 1.999, item n, resolve:
Designar a Comissão Permanente d* Sindicância, do Hospital Regional de Brazlàndu, pen apurarem o* fatos

s no processo 061.044139/9».

LUIZ CARÊOS BELMONTE DE BARHOS

(•) Republicada por ter saído com incorrecSo. do o l DOUF-Seção II, n° 163, de 24-8-99, peg t».

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

O BBCRKTARIO DB BAÚDX DO DISTRITO "if^fllT. no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

Designar os servidores VTAMLBT PlHHBUtO PORTO, matricula n* 43.352-7, CLENIR
GOHM PntEHTEL, matricula n* 22.919-9 e CÉLIA MARIA DA SILVA «AUTOS, matricula n°
31.269-0 para, sob a presidência do primeiro comporem Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, objetívando a apuração dos fatos constantes do
0*0.003.195/98.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÍJOFRANFREJAT

ORDEM DE JBRVIQO sWl M aniMBKO DE 1999

O DIRETOR DA DIREÇÀO DO HOSPITAL REGIONAL DE SAÚDE DE BRAZLANDIA, no uso das atribuçta
que fce são conferidas, nos termos da Instrução n" 05 de 11 de fevereiro de l .999, resolva:
Conceder nos termos do Artigo 87 , da Lei 8.112/90, combinado com a Lei 221 de 27/12/91, Licença Prémio por
assiduidade os servidores abaixo discriminados:

Matrícula: 121505-1
Quinquénio(s) 2°. 17.10.88 a 18.05.96.

Matrícula: 135018-»
Quinquânio(s) 1°. 22.08.94 a 21.0^99.

Matrícula: 113749" ,̂
Quinquémo(s)4°. 07.11.93 a 06.11.98.

Nome: PEDRO DOMINGUES NETO
Processo: 061.044242/92
Nome: LUC1ANNO XAVIER RODRIGUES
Processo: 061.044166/99
Nome: CÉLIA MARIA GONÇALVES KRAWCZYK
Processo: 061.044160/91
Conceder nos termos do Artigo 196, da Lei 8.112/90, Auxilio Natalidade, aos servidores abaixo discriminados:
Nome: CLAUDIMIRO ESTANISLAU SOARES Matrícula: 122250-3
Filia: MELISSA ISABELLE LEAL SOARES, nascida em 08.08.1.999.
Name: SOLANGE BATISTA DA SILVA ARAÚJO Matrícula: 133637-1
Fifco: GUSTAVO MARQUES DA SILVA ARAÚJO, nascido em 11.08. l .999.
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Conceder nos termos do Artigo 97, Inciso m, Alínea "B" da Lei 8.112/90, Licença Nojo, a servidora abaixo
discriminada:
Nome: MARIA DA PENHA SILLVEIRA MELO
Pai: ANTÓNIO TEIXEIRA DE MELO
Período: 15 a 22/08/99.

LUIZ CARLOS BELMONTE DE BARROS

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÕES DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO^ DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art .2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e tendo em vista o que consta do Processo n° 101.000098/99 resolve :
TORNAR SEM EFEITO a concessão de aposentadoria concedida ao servidor ALEXANDRE
DONIZETE , matrícula n" 3031-7, através da Instrução de 28.01.99, publicado no DODF de 03.02.99,
n" 24, página 126.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art .2°, inciso IV, do Decreto n" 12.740, de 24 de outubro de
1990, e tendo em vista o que consta do Processo n" 101.0001387/93 resolve:

REVER a aposentadoria concedida através da Instrução de 02.09.93, publicada no DODF de 09.09.93,
à servidora FILOMENA MARIA GOUVEIA, matrícula n". 6080-1, a fim de alterar a partir de
11.03.99, a fundamentação legal do ato concessório, que passa a ter a seguinte redação: "Nos termos
do Art. 40, § 1° , Inciso I da Constituição Federal, previstos no Art. 1° e seu § 8°, da Emenda
Constitucional n" 20 de 16.12.98 e do Inciso I, § 1° do Art. 186 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de
1990."

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e tendo em vista o que consta do Processo n° 101.001512/98, resolve:
RETIFICAR a Instrução de 28.12.98, publicada no DODF de 08.01.99, pág. 21, que concedeu

APOSENTADORIA a ANTÓNIO FRANCISCO , matrícula n" 5967-6, para incluir na sua
fundamentação o Art. 40, Inciso I, § 1° e § 8°, da Constituição Federal, alterado pelo Art. 1° da
Emenda Constitucional n° 20 de 16.12.98.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMÈR RIBEIRO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 105, DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe é
outorgada no artigo 26, inciso XVII do Estatuto da Entidade, e tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 1° do
Decreto 17.603, de 15 de agosto de 19%. resolve: DESIGNAR a servidora DENISE SANDOVAL SIMÃO FARIAS,
Técnico de Desenvolvimento Agropecuário, matricula n° 93.824-6, para substituir NEIDE COSTA DA SILVA DE
OLIVEIRA, Chefe da Secâo de Registro Financeiro da Divisão de Pessoal do Departamento de Recursos Humanos, Símbolo
DFG-06. cm virtude de Licença Gestante, a contar de 13 de agosto de l .999.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "F' N° 106, DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso dé~suas atrituiçSes regimentais,
tendo em vista a competência que lhe é outorgada no artigo 2°, item IV dt decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e
que consta do processo n° 073.001238/99. RESOLVE: APOSENTAR, F/ ANO DE AVELAR, matricula n° 93.177-2, no
cargo de Técnico de Desenvolvimento Agropecuário, Classe Especial, Padrão m Referência 03 B, da Carreira de
Desenvolvimento Agropecuário da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I § 1°, 189,
parágrafo Único, da Lei tf 8.112, óc 11 de dezembro de 1.990. combinados com o artigo 41, Inciso I e § 4°, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

AGUINALDO LÉLIS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N" 107, DE 30 DE AGOSTO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atrituiçoes regimentais,
tendo em vista a competência que lhe é outorgada no artigo 2°, do Decreto n" 12.740, de 24 de outubro de 1.990, e que
consta do processo n° 073.001213/99. RESOLVE: MANDAR AVERBAR para fins de aposentadoria, o tempo de serviço no
total de 3.753( três mil setecentos e cinquenta e três), dias, prestados pelo servidor FRANCISCO PEDRO ALVES, matrícula
n° 94.416-5, da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, conforme Certidão expedida em 03 de agosto de 1.999, pelo
Instituto Nacional de Seguro Social -INSS.

AGUINALDO LÉLIS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 108, DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atrituiçoes regimentais,
tendo em vista a competência que lhe é outorgada no artigo 2°, item IV do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e
que consta do processo n° 073.001116/99. RESOLVE: CONSIDERAR APOSENTADO, LUÍS JOSÉ FERNANDEZ RUBIN,
matricula n° 90.276-4, no cargo de Analista de Desenvolvimento Agropecuário, Classe Especial, Padrão m Referência 03 H,
da Carreira de Desenvolvimento Agropecuário da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item H, 187,189, parágrafo Único, da Lei n° 8 112, de 11 de dezembro de 1.990. combinados com o artigo 41, inciso II e §
4°, da Lei Orgânica do Distrito Federal a contar de 21 de julho de 1.999.

AGUINALDO LÉLIS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N" 109, DE 31 DE AGOSTO DE 1999
, • *&**,.. -\

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suai «rihuoOa regioatm,
tendo em vista a competência que lhe é outorgada no artigo 2°, item IV do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e
que consta do processo n" 073.001156/99. resolve: Conceder nos terna dn artigos 215, 217, item I, atoe* "a" e224,
daLeiií 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Pemto ViaUcia a VAUJEMIRA MARIA DAS GRAÇAS LEITE, viéndoex-
servidor JUVINO FERREIRA LEITE, matricula n° 90.272-1, no cargo de Analista de Administração PóMict, One
Especial, Padrão m, Referencia 03H, da Carreira de Administração Pública da Fundação Zoobotânica do Distrito Meai, l
contar de 16 de julho de 1.999. , _,

AGUINALDO LÉLIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO DE 1999
s \

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o mf>
131, inciso VII, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 4 852, de 11 de outubro de 1979, que aprovou o regimento nterno dl
SSP/DF, e tendo em vista o disposto no artigo 4°, do Decreto n" 17.982, de 21 de janeiro de 1997, roolve:

1. Dispensar o Major QOBM JORGE BARROSO DE ALMEIDA, matricula 03.204-2, da função de membro da Comis»âo
Permanente de Alienação de Bens Apreendidos e Arrecadados dot Órgãos Integrantes da Secretaria de Segurança Publica
do Distrito Federal.

1. Designar o STBM LÁZARO INÁCIO FERREIRA, matricula n° 03.020-1, para compor a Comissão Permanente de
Alienação de Bens Apreendidos e Arrecadados dos ÓrgSos Integrantes da Secretaria de Segurança Publica do Diarito
Federal, na função de membro.

PAULO CASTELO BRANCO

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE AGOSTO DE 1999

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência que lhe foi conferida pela Ordem de Serviço de 02 de janeiro de 19%, publicada no DODF
de 04.01.96, e o constante do processo n" 052.001.436/99, resolve:

Cessar o pagamento do Adicional de Insalubridade - Grau Médio, a partir de 20.08.99, ao servidor NEY SOARES DA
SILVA, Agente de Polícia, matricula n" 27.754-1.

CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

COMANDO GERAL
PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 1999

0 COMANDANTE-OERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,,no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1°, inciso I, letra "c", do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994 resolve:
1 - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 19 de agosto de 1999, Major RICARDO DA FONSECA
MARTINS - Mat 50.003/8, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, de
acordo com o artigo 77, § 1°, inciso í, Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter passado à disposição da
Casa Militar do Governo do Distrito Federal, em função de natureza militar.
2 - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 30 de agosto de 1999, Major PAULO ROBERTO MACIEL
DA SILVA - Mat. 50.0S5/0, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, de
acordo com o artigo 77, § 1°, inciso l, Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter passado â disposição da
Casa Militar do Governo do Distrito Federal, em função de natureza militar.
3 - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 30 de agosto de 1999, Capitão PAULO ROBERTO
BARBOSA FERREIRA - Mat. 50.086/0, do Qnadro de Oficiais Policiais-Militares da Policia Militar do Distrito
Federal, de acordo com o artigo 77, § l", inciso I, Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter passado à
disposição da Casa Militar do Governo do Distrito Federal, em função de natureza militar.
4 - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 25 de agosto de 1999, Segundo-Tencntc ELISEU SANTOS
DO NASCIMENTO - Mat. 08.110/8, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos da Polícia Militar do
Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, § 1°, inciso l, Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter passado
à disposição da Casa Militar do Governo do Distrito Federal, em função de natureza militar.

ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA - CEL QOPM

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL
Em 3 de agosto de 1999

PROCESSO N.° : 054.000.957/99
INTERESSADOS: GILSON JUSTINO DE GÓES - CB QPPMC e Outros.
ASSUNTO: EXERCÍCIO FINDO

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098/94 do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a
despesa no valor de RS 2.783.534,72 (dois milhões setecentos e oitenta e três mil quinhentos e trinta e

quatro reais e setenta e dois centavos) e determino a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e
Programação de Desembolso, em favor de GILSON JUSTINO DE GÓES - CB QPPMC e Outros.

Publique-se e encaminhe-se o Processo a DiF, para a emissão das
respectivas Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Programação de Desembolso a conta da Dotação
do Elemento de Despesa 3.1.90-92- Despesas de Exercícios Anteriores da Atividades 8502-0037.

ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA - CEL QOPM
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que Die são conferidas pelo inciso XXVffl, do Artigo 59, do Capitulo m, do Titulo m do
Decreto n° 19.989, de 30 de dezembro de 1998, do Regimento Interno resolve:
CONCEDER, nos termos do artigo 75 da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Adicional Notumo, referente
ao período de 01 a 31 de agasto do corrente ano aos servidores abiaxo relacionados.
MATRÍCULA NOME N» DE HORAS VALOR
00.240-2 JOÃO CHAGAS FILHO 070 R$26.81
00.231-3 CARLOS JÚLIO 049 R$18,71
00.232-1 FRANCINETE A.DA CRUZ 070 R$26,81
00.241-0 FRANCISCO CARLOS NUNES LIMA 070 R$26,81
00.244-5 JOSÉ BONIFÁCIO DE LIMA 070 R$53,40
00.252-6 WALDEMYRD. DE SOUZA 070 R$26,81
00.273-9 MIGUEL GONÇALVES DE LIMA 070 R$53,40
93.015-6 ANTÓNIO AURINO AFILHO 049 R$39,20
93.227-2 SALVADOR PINTO CARDOSO 049 R$38,90
93.327-9 SEBASTIÃO VICENTE AUGUSTO 070 R$70,40
93.521-2 OSMAR DE SOUSA LOPES 049 R$56,84
93.584-0 JASON JOSÉ LOPES 049 R$38,61
93.758-4 ALBERICO FRANCISCO DE SOUZA 049 R$36,41
94.106-9 MARCOS DUARTE DOS SANTOS 049 R$58,56
94.424-6 EVANDRO FERREIRA LOPES 049 R$29.68
94.467-X JOSÉ LUE NUNES LIMA 049 ] R$29,68

FERNANDO OLIVEIRA FONSECA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU" N" 220, DE 25 DE AGOSTO DE 1999

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Relatório de Auditoria n° 008/99-
DAIN/SUAUD/SEF, objeto do processo n° 040.005210/99, resolve:
1 - Instaurar Sindicância, para apurar possíveis irregularidades apontadas nos itens 3.3, 3.4, 3.7, 3.8,
3.9 e 3.11 do Relatório mencionado, no que tange aos Convénios de Parceria Popular, celebrados sob
a égide da Lei n" 955/95.
II - Designar os servidores Pedro Luiz Rennó, matricula n° 81.861-5, Celidalva Torres Barrense
Garcia Alves, matr icula ° 37.805-4 e Francisco Soares Filho, matricula n° 81.635-3, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial incumbida de apurar os fatos.
III - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da ata de inicio dos trabalhos, para a
referida Comissão apresentar relatório conclusivo dos seus trabalhos.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU" N" 221, DE 31 DE AGOSTO DE 1999

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legas
e tendo em vista o que consta do Oficio n ° 574/99, do Administrador Regional do Gama, resolve:
1 - ELOGIAR o «ervidor JEAN CLAUDE DE ARAÚJO, matricula n" 81.358-3, Técnico de Administração Pública do
QP/SLU-DF, pela dedicação, zelo, presteza e competência, na execução das atívidades que vem realizando em parceria com
a Administração Regional do Gama.
II - DETERMINAR à Diretoria Administrativo-Financeira, providências quanto as anotações na ficha funcional do servidor,

s da Divisão de Pessoal desta Autarquia

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E
URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO V 34, DE 1° DE SETEMBRO DE 1999

A DWeTORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso X, Artigo 53, do Decreto n." 15.561 , de 12 de abril de

I. CONSTITUIR Comissão, formada pelos servidores PAULO ALVES PEREIRA, matricula n." 34.036-7, JOSÉ
FRANCISCO MNGONE, matrícula n° 85.369-0, IVONALDO RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula n" 85.359-3, e
RICARDO ANDRÉ DO NASCIMENTO SIQUEIRA, matrícula n* 85.312-7, para avaliação prévia dos bens
patrimoniais relacionados nas folhas n° 362 a 387 do Processo n* 030-005.1 10/98, conforme determina o Inciso II,
Artigo 17, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993;

II. A Comissão será presidida pelo primeiro, secretariada pelo último e terá um prazo de 30 (trinta) dias para a .
conclusão dos trabalhos;

III. Esta INSTRUÇÃO DE SERVIÇO entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA KLARMANN PORTO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 36, DE 6 DE SETEMBRO DE 1999

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO ÒE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso X, Artigo 53, do
Decreto n.° 15.561, de 12 de abril de 1994, mota:

i. Conceder Indenização de Transporte, com fulcro m Parágrafo Único, Artigo 4°, do Decreto n° 13.447,
de 17 de setembro de 1991, ao servidor DALVE ALEXANDRE S.ALVES, matrícula n° 85.406-9, Chefe
do Serviço de Projetos Urbanísticos I.7, da Gerência de Projetos Urbanísticos - Distrito l, da Diretoria de
Estudos e Projetos^dp Instituto de Planejamento Territorial Urbano do Distrito Federal - IPDF.

II. O pagamento fica condicionado ao preenchimento do Mapa de Controle de Indenização de
Transporte, previsto na Anexo Único do Decreto n° 17.685, de 18 de setembro de 1996, e ao
cumprimento das demais disposições legais;

III. Encaminhe-se ao DEAGE/IPDF para publicação e outras providências.

'<_ _ ELIANA KLARMANN PORTO

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

WKTARIA N° 14. DE 24 DE AGOSTO DE !»»»(•)

O PftOCUIADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inci» XVII,
do Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n" 4.591, de S de março de 1979,
resolve:

Art 1°. Lotar os Procuradores a seguir elencados, nas unidades abaixo relacionadas, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal:

NO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL:
ANTÓNIO CARLOS ALENCAR CARVALHO
ARY LOPES RODRIGUES
CLÁUDIA BEATRIZ ÁGUEDA
DIANA DE ALMEIDA RAMOS
DILMA MONTEIRO
FERNANDO ANTÓNIO DUS! ROCHA
HELOÍSA MONZLLLO DE ALMEIDA
MÁRIO CÉSAR LOPES BARBOSA
TATIANA FERREIRA TAMER
VALERIA ILDA DUARTE PESSOA
WALFREDO FREDERICO DE SIQUEIRA CABRAL DIAS

47.681-1
06.054-2
30.091-8
35.867-3
30.780-7
28.819-5
48.011-8
38.546-8
48.591-8
47.682-X
48.603-5

NO CENTRO DE ESTUDOS :
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO
IRAN MACHADO NASCIMENTO
JAQUELINE BRITO DE BARROS
LUIZ LUCAS DA CONCEIÇÃO
MARCELO LAVOCAT GALVAO
PATRÍCIA DA SILVEIRA CARDADOR
RICARDO RODRIGUES ALVES DOS SANTOS

28.825-X
96.934-6
35.856-8
33.580-0
38.571-9
96.943-5
96.948-6

NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO :
ALESSANDRA TRÊS E SILVA
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO
FELIX ANGELO PALACI
LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA
SÉRGIO CARVALHO

35.857-6
28.820-9
30.787-4
28.828-4
35.853-3
28.818-7

NA l* SUBPROCURADORIA:
ANA VIRGINIA CHRISTOFOLI AL VIM
ANGELA SILVEIRA BANHOS
CLARISSA REIS IANNINI
ETH CORDEIRO DE AGUIAR
FERNANDO CUNHA JÚNIOR
GUILHERMINA SILVA BARROS
LENIR NEVES FONSECA
LEONARDO ANTÓNIO DE SANCHES
LUCAS ATRES BENTO GRAF
LUDMILA LAVOCAT GALVAO VIEIRA DE CARVALHO
LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI
MARCELO REBELLO PINHEIRO
MÁRCIA GUASTI ALMEIDA
MARIA BEATRIZ BROWN RODRIGUES
MARIA LUISA BARBOSA PESTANA GUIMARÃES
PAOLA AIRES CORRÊA LIMA
PATRÍCIA LYRIO ASSREUY
PAULO FERNANDO RAMOS SEREJO
RENE ROCHA FILHO
ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES
SÉRGIO SILVEIRA BANHOS
TATIANA BARBOSA DUARTE
TIAOO HMENTEL SOUZA
Z§DÕ MALA DA ROCHA

47.670-6
28.814-4
96.928-1
%.932-X
38.034-2
30.098-5
30.373-9
96.910-9
48.017-7
47.703-6
96.912-5
96.914-1
46.547-x
96.920-6
96.916-8
96.942-7
46.545-3
96.945-1
41.135-3
38.572-7
96.955-9
96.952-4
96.951-6
96.956-1

NA l* SUBPROCURADORIA - NÚCLEO CONSULTIVO SOBRE CONTRATOS. CONVÉNIOS E LICITAÇÕES
GABRIEL DE BRITTO CAMPOS
JOAQUIM FRANCISCO NUNES BANDEIRA
MÁRCIA CARVALHO GAZETA
MARCOS SOUSA E SILVA
RENATO GUANABARA LEAL DE ARAÚJO

96.935^
96.938-9
49.254-X
96.921-4
96.960-5

NA 2a SUBPROCURADORIA:
ADA STELLA BASSI DAMIÃO
ALESSANDRA GABRTELLA BORGES PEREIRA
CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO SALAZAR
CÉSAR RODRIGUES ALVES
CYBELE LARA DA COSTA QUEIROZ

38.558-1
96.909-5
39.228-6
38.552-2
37.9944
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EVALDO DE SOUZA DA SILVA
FÁBIO SOARES JANOT
FRANCISCO RENATO CODEVTLLA P. FILHO
JOSÉ CARDOSO DUTRA JÚNIOR
JULIANA TAVARES ALMEIDA
KARLA APARECIDA DE SOUZA MOTTA
LEDA MARIA SOARES JANOT
LEILA MARIA RAMOS DOURADO
LÍLIA BOTELHO NEIVA MILHOMENS
LUÍS EDUARDO CORREIA SERRA
LUIZ CARLOS MARINHO DE BARROS
LUIZ FELIPE BULUS ALVES FERREIRA
MARA KOLLKER WERNECK
MÁRCIO WANDERLEY DE AZEVEDO
MARCOS VINÍCIUS WTTCZAK
MARIA VALESCA BARRETO VIANNA ROCHA
MARIA WILMA DE AZEVEDO MANSUR
MÁRIO HERMES TRIGO DE LOUREIRO FILHO
MARLON TOMAZETTE
MARTA DE OLIVEIRA BRITO BLOM
NELSON LUIZ DE MIRANDA RAMOS
OSIRIS DE AZEVEDO LOPES NETO
PATRÍCIA NOVAES CARVALHO
RAQUEL SARAIVA GOMES DE BARROS
ROSANA TEIXEIRA DE CARVALHO FONSECA
SU YUN YANG
TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO
TIAGO STREIT FONTANA
TUL1O MÁRCIO CUNHA E CRUZ ARANTES

38.564-6
45.781-7
49.144-6
96.937-0
96.939-7
96.940-0
38.557-3
28.821-7
96.913-3
96.926-5
38.549-2
96.924-9
38.553-0
96.922-2
96.915-X
30.099-3
46.539-9
96.919-2
96.918-4
96.917-6
38.560-3
46.540-2
96. 944-3
44.127-9
30.766-1
96.953-2
46.541-0
96.949-4
35.868-1

NA 3a SUBPROCURADORIA :

NA 5' SUBPROCURADORIA :

Art 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

CÍCERO IVAN FERREIRA GONTIJO
ELZA HELENA SOARES MUSTAFA
ISRAEL JOSÉ DA CRUZ SANTANA
LENY PEREIRA DA SILVA
MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO
MARIA DOLORES SERRA DE MELLO MARTINS
MARIA ZULEIKA DE OLIVEIRA ROCHA
MARJLUCIA SANTOS SILVA
MURILO DE ALMEIDA NOBRE JÚNIOR
RENATA BARBOSA FONTES
RUBEM DARIO FRANÇA BRISOLLA
URSULA RIBEIRO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA
WALDIVINO CARVALHO DOS SANTOS

45.812-0
38.811-4
28.940-X
30.090-X
30,779-3
28.832-2
35.869-X
38.559-X
28.815-2
47.668-4
48.159-9
96.950-8
20.994-5

NA 4' SUBPROCURADORIA :

ALMIR NOGUEIRA
AREF ASSREUY JÚNIOR
BEATRIZ KICIS TORRENTS DE SORDI
nFFRDRF DE AQJJfNO NEIVA
DENILSON FONSECA GONÇALVES
DIACYR CAVALCANTI DE ARRUDA FILHO
FI FN Al IRO BATISTA DOS SANTOS
FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS
ISABEL RODRIGUES PAES DE ANDRADE BANHOS
JOSÉ RAIMUNDO DAS VIRGENS FERREIRA
LISIA BARREIRA MUNIZ DE ARAGÃO
LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO
MARIDALVA DE ALMEIDA VIEIRA
PAULO JOSÉ MACHADO CORRÊA
ROBSON CAETANO DE SOUSA
RODRIGO ALVES CHAVES
SEBASTIÃO DO ESPIRITO SANTO NETO
SÉRGIO MARCOS ALVARENGA DA SILVA
SIMONE COSTA LUCINDO
VALDSON GONÇALVES DE AMORDH
WILSON RODRIGUES DAMASCENO

30.773^»
38.547-6
35.854-1
47.67 1-4
38.S4&4
96.931-1
35.86M
49.232-9
46.546-1

23.674-8
28.943-4
28.806-3
96.941-9
96.946-X
96.959-1
96.958-3
49.220-5
28.804-7
96. 954-0
49.008-3
49.227-2

ALEXANDRE CASTRO CERQUEIRA
ANA MARIA ISAR DOS SANTOS GOMES
CASSIMIRO MARQUES DE OLIVEIRA
CLAUDIA DO AMARAL FURQUIM
CLÁUDIO FERNANDO EIRA DE AQUINO
EDSON CHAVES DA SILVA
EMÍLIO RIBEIRO
IZABELA FROTA MELO
LANDERSON PRINCIVALLI DE ALMEIDA CAMPOS
LENARD VIEIRA DE CARVALHO
LUCIANA RIBEIRO E FONSECA
MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO
RENATA ANDREA CARVALHO DE MELO
ROGÉRIO ANDRADE CAVALCANTI ARAÚJO
SANDRA CRISTINA DE ALMEIDA TEIXEIRA

49.228-0
96.908-7
96.927-3
96.930-3
96,929-X
30.092-6
96.933-8
96.936-2
30.775-0
96.925-7
96.923-0
38.565-4
96.947-8
96.957-5
48.594-2

(*) Republicada por ter saído com incorreçâo, do original, no DODF-Secao II, n" 166, de 27-8-99, pág 17.

CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 2 DE AGOSTO DE 1999

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - PRG,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9°, inciso IX da Lei n° 821, de 26 de dezembro de
1994, resolve:
EXONERAR, a pedido, ADRIANA BATISTUTA GOMIDE, do cargo em comissão, de Encarregada de
Atendimento Judiciário da Unidade de Assistência Judiciária de Brasília, símbolo DFG-03, do Centro
de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
NOMEAR CACILDA ROÇA PEREIRA, para o cargo de Encarregada de Atendimento Judiciário da
Unidade de Assistência Judiciária de Brasília, símbolo DFG-03, do Centro de Assistência Judiciária do
Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

RACIB ELIAS TICLY

ESTAMOS DEVOLVENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O OUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.
Nos últimos quotio anos, Brasilia viu crescei de formo

assustadora seus índices de violência e criminolidode. É por

isso que o Governo do Distrito Federal esto lançando o

programa Segurança Sem Tolerância: um conjunto de

medidos para combater o crime sem tréguas, sem tolerância.

Mas com respeito oo cidadão. O programa inclui aumento

expressivo do número de policiais nas ruas, com o volta do

Rocan e dos duplas Cosme e Damiõo. A modernização da

estrutura dos polícias e o valorização do policial. O combate

sistemática ao tráfico e ao uso de drogas. A parceria do GDF

com o Judiciário e o Ministério Público - e sobretudo com a

sociedade. Veja as medidos odotados pelo GDF, como parte

do Segurança Sem Tolerância:

• Nomeação de 86) novos policiais civis.

• Seleção eformoção de 2 mil policiais militares.

• Entrego de 80 cairos novos e 65 totalmente reformodos.

• Concurso para controlaçõo de 900 bombeiros.

• Duas lanchas e 4 jet skis para atendimento no logo Paronoó.

• Móis 21 Juizados Especiais para julgamentos rápidos.

• Construção de 5 Núcleos de Detenção para criminosos de baixo

periculosidode, desafogando as cadeias.

Isso é apenas o começo. Novas medidas virão, paro que

Brasília possa ter de volta a paz e o tranquilidade.

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal
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SEÇÃO III

VICE-GOVERN ADORIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
COORDENAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
RELAÇÃO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS

_AGOSTO/99

A Seção de Orçamento e Finanças da Administração Regional de Brasilia, em cumprimento
ao disposto no Art. 16 da Lei n.° 8.666/93 e Lei n." 938 - DF, toma público a relação de compras,
obras e serviços do mês de agosto de 1999.

INEXIGÍVEL
NE

250
251
252
253
254
255
256

257

258

261

262

263

264

265

266

267

268

271

275

276

277

278

279

280

281

282

283

284
293

MATERIAL, OBRA E/OU
SERVIÇO

Consumo energia elétrica
Aquisição de vale transporte
Aquisição de vale transporte
Aquisição de vale transporte
Aquisição de vale transporte
Aquisição de vale transporte
Assinatura de ilc no período de
12 meses
Assinatura de jornal no período
de 12 meses
Assinatura de jornal no período
de 12 meses
Consumo de água/esgoto Parque
da Cidade
Consumo de água/esgoto da
Rodoviária
Consumo de água/esgoto da
Rodoferro viária
Consumo de energia elétrica do
Parque da Cidade
Consumo de energia elétrica da
Rodoviária
Consumo de energia elétrica
Rodoferroviária
Assinatura de revista VEJA no
período de 12 meses
Assinatura de revista no período
de 12 meses L&C
Assinatura do Jornal O Globo no
período de 12 meses
Consumo de energia elétrica da
RA-I
Consumo de energia elétrica do
Parque da Cidade
Consumo de energia elétrica de
Log. Público
Consumo de água/esgoto do
Parque da Cidade
Consumo 'de energia elétrica da
Rodoferroviária

Consumo de energia elétrica da
Rodoviária
Consumo de água/esgoto de Log.
Publico
Consumo de água/esgoto da
Rodoviária
Consumo de energia elétrica da
RA-I
Conta de telefone da RA-I
Conta de telefone celular da RA-I

TOTAL

VALOR UNITÁRIO

3.727,84
1 673,16

70,40
14.436,60

79,20
70,40

1.594,00

338,00

520,00

52.449,03

17.074,03

36.725,38

18.753,02

12.481,09

8.816,93

185,60

865,00

732,00

2.799,15

24.937,80

2.662,95

12.528,80

10.828,85

15.932,06

1.073,89

17.074,02

1.846,94

22.389,39
2.100,13

VALOR
TOTAL

3.727,84
1.673,16

70,40
14.436,60

79,20
70,40

1.594,00

338,00

520,00

52.449,03

17.074,03

36.725,38

18.753,02

12.481,09

8.816,93

186,60

865,00

732,00

2.799,15

24.937,80

2.662,95

12,528,80

10.828,85

15.932,06

1.073,89

17.073,02

1.846,94

22.389,39
2,100,13

284.765,66

CREDOR

CEB
Anapolina

Santo António
BRB

Rápido Planaltina
Taguatur

Zenit - INF

Correio Brasiliense

J - Câmara

CAESB

CAESB

CAESB

CEB

CEB

CEB

Abril - AS

Editora Consulex
LTDA

0 Globo

CEB

CEB

CEB

CAESB

CEB

CEB

CAESB

CAESB

CEB

Telebrasília
TCO Telebrasília

Celular

270

274
292

Revisão corretiva de guincho
articulado

Locação do edifício sede da RA-I
Serviço de chaveiro

TOTAL

6.570,60

30.914,67
1.800,00

6.570,60

30.914,67
1.800,00

41.624,87

MHILMaq
Mecânica e H. .

LTDA
FIPECq

Lucyan e Josef
chaveiros LTDA

CONCORRÊNCIA
NE

273

MATERIAL, OBRA E/OU
SERVIÇO

Reconhecimento de divida em
favor a Brasília Segurança por
não ter sido inscrita em resto a
pagar DODF em 03/05/99 n° 83
pag. 04
TOTAL

VALOR UNITÁRIO

44.234,36

VALOR
TOTAL

44.234,36

44.234,36

CREDOR

Brasília Segurança

PESSOAL
NE

285

287

288
289

290

291

MATERIAL, OBRA E/OU
SERVIÇO

Ressarcimento de servidor

Obrigações patronais folha
normal ago/99
Folha normal de ago/99
Outras despesas da folha normal
de ago/99
Auxilio creche folha normal
ago/99

Ressarcimento de servidor

TOTAL

VALOR UNITÁRIO

6.497,15

14.587,06

299.667,55
52,12

6.825,75

926,67

VALOR
TOTAL

6.497,15

14.587,06

299.667,55
52,12

6.825,75

926,67

328.55630

CREDOR

Emp. Brasileira de
Planj. E transportes

INSS

BRB
BRB

BRB

Sociedade de
transf. Colet. de
Brasília LTDA.

CONCURSO
NE

272

MATERIAL, OBRA E/OU
SERVIÇO

Fornecimento de alimentação
preparada para esta RA-I no
período de 12 a 15/08/99
TOTAL

VALOR UNITÁRIO

820,00

VALOR
TOTAL

820,00

820,00

CREDOR

DON KING
cervejaria LTDA

JOSÉ GONÇALVES RIBEIRO NETO
Chefe

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Nos termos do disposto no § 2° do Art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, o Governo do Distrito Federal,
através da Administração Regional de Ceilândia - RA - IX, convoca a população para ampla AUDIÊNCIA
PÚBLICA a ser realizada no dia 29 de setembro de 1999, às 16 horas, na Igreja Evangélica Assembleia de Deus,
sito à QNM 06/08, lote A, em Ceilândia, para apreciação prévia e deliberação de interesse público, da desafetacio de
área de uso comum do povo, localizada na EQNM 06/08, Região Administrativa de Ceilândia, para ampliação do
lote Ã da EQNNÍ 06/08, conforme dispõem as Leis Complementares n°s 181/98 e 59/98, constante no processo
138.001234V99.

EDUARDO GOMES DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

AGOSTO/99

A SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 16 DA
LEI N." 8.666/93.TORNA PÚBUCO A RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS REFERENTE AO MÊS DE

AGOSTO/99 DESTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL - RA-II
INEXIGÍVEL

DISPENSA
NE

259
260

269

MATERIAL, OBRA E/OU
SERVIÇO

Colete de terbrim aberto na frente
Fita de vídeo cassete de 120
minutos
Copias coloridas plotagem de
desenhos de arquitetura e
urbanismo

VALOR UNITÁRIO

672,00
167,60

1.500,00

VALOR
TOTAL

672,00
167,60

1.500,00

CREDOR

GREEM HILLS
Ana Art video foto

LTDA
Multicopias de
Brasília e Com.

LTDA

N.E
231/99

232/99

236/99

237/99

FONECEDOR/SERVIÇOS
BRB - Aquisição de vale -
transporte para o mês de
agosto/99.
VIAÇÃO ANAPOLINA -
Aquisição de vale
transporte para o mês de
agosto/99.
CEB - Reforço do Empenho
aara custear despesa com o
fornecimento de energia
elétrica nos próprios desta
Administração Regional até
31.12.99.
CEB - Empenho para
custear despesa com o
consumo de Iluminação
Pública do Gama.

QUANT.

01

01

PÇO UNIT.

6.123,70

682,00

PÇO TOTAL

6.123.70

682,00

6.200,00

98.200,00
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238/99

247/99

266/99

TELEBRASÍLIA - Reforço de
despesa com telefone fixo
dos próprios desta
Administração Regional até
31.12.99.
CAESB - Reforço do
Empenho n." 12/99 para
consumo de água nos
próprios, hidrômetros
instalados nos jardins e
balões, bem como caminhão
pipa, até 31. 12.99.
TELEBRASÍLIA CELULAR
S/A. - Despesa com telefone
móvel celular até 31.12.99.

9.500,00

28.000,00

1.000,00
CONVITE

N.E
233/99

235/99

248/99

FONECEDOR/SERVIÇOS
XEROX COMÉRCIO E
INDUSTRIA LTDA
Despesas de exercícios
anteriores referente a
locação de uma máquina
copiadora M/ Xerox mod.
X5365 e manutenção
preventiva e corretiva e
torneamento de material no
mês de dezembro/98.
A TELECOM - Prestação de
serviços de manutenção
preventiva e corretiva com
reposição de peças em duas
centrais telefónicas, digital M/
Nostar localizadas no Edifício
Sede e Parque de Serviços,
composta de 60 aparelhos.
CONSTRUKSA VIDROS B
MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA
Item 12 - Ancinho ferro 14

QUANT.

01

PÇO UNIT.

1.499,00

PÇO TOTAL

1.499,00

3.770,00

cedrinho 2,20x1,60x15mm M/
Madefort.
Item 44 - Compensado
cedrinho 2,20x1,60x4mm M/
Lammy.
Item 45 - Compensado
cedrinho 2,20x1,60x18mm M/

25

25

24,00

12,00

600,00

300,00

249/99

dentes cabo madeira M!
3araboni.
tem 22 - Lâmina para arco
serra M/ KF.
tem 23 - Eletrodo ok 46
2,5mm M/ Cobras
tem 26 - Broca vidia S-6 M/
rwing
tem 61 - Cabo enxada M/
Jiniz
tem 73 - Cola PVC para
cano 75 gr M/ Tigre.
tem 85 - Parafuso (grampo)
elha com porca e arruela
35cm x 5/16" M/ Metal Haste.
tem 108 - Complem Válvula
descarga M/ Akros.
tem 130 - Cano PVC 25mm
W Akros.
tem 133 - Adaptador PVC
20x1/2" M/ Akros.
tem 139 - Bucha redução
50x25mm M/ Akros.
tem 140 - Torneira para
ardim Vi M/ Here.
Item 141 - Torneira para
anque Vi M/ Here.
Item 143 - Registro pressão
y* com acabamento M/
Imperatriz.
Item 147 - Adaptador
50x1. 1/2" M/ Akros.
Item 157 - Torneira para
lavatório Vf M/ Here.
Item 161 - TE PVC
50x25mm M/ Akros.
Item 162 - TE PVC 50mm M/
Akros.
Item 164 - TE PVC 20 mm
M/Akros.
Item 165 - Flange PVC para
caixa d'agua 1.1/2" M/Akros.
Item 166 - Flange PVC para
caixa d'agua %" M/ Akros.
Item 167 - Luva 25mm M/
Akros.
Item 168 - Luva 20mm M/
Akros.
Item 178 - Caps 25mm M/
Akros.
Item 181 - Joelho LR 20x1/2
M/Akros.
Item 184 - Joelho 25mm M
Akros.
Item 187 - Joelho 20mm M/
Akros.
MADEREIRA FORTALEZA
COMÉRCIO E MADEIRAS
LTDA.
Item 43 - Compensado

23

100

40

10

20

40

200

40

90

20

20

20

10

c

40

20

20

10

20

j

i

100

50

30

30

100

30

2,68

1,23

3,98

1,34

1,34

0,97

0,38

•» 1,61

0,64

0,13

0,56

0,86

0,77

7,22

0,72

2,52

1,61

1,74

0,21

5,29

2,27

0,17

0,13

0,23

0,33

0,16

0,12

61,64

123,00

159,20

13,40

26,80

38,80

76,00

64,40

57,60

2,60

11,20

17,20

7,70

36,10

28,80

50,40

33,40

17,40

4,20

26,45

11,35

17,00

6,50

6,90

9,90

16,00

3,60

250/99

251/99

adefort.
em 46 - Compensado
.edrinho 2,20x1 ,60x10mm M/
adefort.
em 47 - Laminado cerejeira

JU Madefort.
em 53 - Sarrafo castanheira
Ox2,2cm M/ Madefort.
em 60 - Laminado mogno
* qualidade M/ Mdefort
ERRAGENS LÍDER
OMÉRCIO E SERVIÇOS
TDA-ME.
em 06 - Colher de pedreiro
.° 10 M/ Staffer.
em 09 - Pá de bico n.° 03

x>m cabo M/ Pandolfo.
em 13 - Ponteiro de aço de
Ocmn.°10M/Costa.
em 16 - Desempenadeira
e plástico grande M/ Afã.
em 17 - Desempenadeira
e plástico pequena M/ Afã.

tem 25 - Broca de vidia S/8
//Dorme.
em 34 - Cimento branco
aço 1kgM/Colatex.
em 62 - Cabo para pá M/
Mundial.
em 63 - Cabo para picareta

M/ Mundial.
tem 65 - Lixa para madeira
."120 M/ 3M.

tem 66 - Lixa para madeira
n.«150M/3M.
tem 67 - Lixa para madeira
n.°100M/3M.
tem 68 - Lixa para madeira
n.°180M/3M.
tem 72 - Cola para laminado
ata 3.600ml W Cascola.
tem 82 - Parafuso de ferro
1/4x3/8 Ml Sofix
Item 83 - Parafuso francês
5/16x2. 1/4 M/ Sofix.
Item 84 - Parafuso francês
com porca e arruela 3/16x2
M/ Sofix
Item 86 - Parafuso para vaso
sanitário S/8 M/ Sofix
Item 91 - Prego 17/27 M
t/letal Grampo.
tem 94 - Prego com cabeça
17x21 M/ Metal Grampo.
Item 95 - Prego com cabeça
13x1 8 M/ Metal Grampo.
Item 96 - Prego sem cabeça
13x18 M/ Metal Grampo.
Item 98 - Parafuso cabeça
chata 4,1x38 M/ Sofix
Item 100 - Parafuso cabeça
sextavada 9/16x1" M/ Sofix
Item 102 - Parafuso f rance
com porca e arruela de 3/8x
M/ Sofix.
Item 103 - Parafuso franco
com porca e arruela de 3/8x5

M/ Sofix
FERRAGENS LÍDER
COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA -ME.
tem 107 - Caixa de desc
Compl. M/ Astra.
Item 122 - Sifão inox 1.1/2
M/Akros.
Item 126 - Ralo sanfonadc
15x1 5 M/Akros.
Item 136 - Fita para veda
rosca 18x50 % M/ Puma.
Item 150 - Bóia para caixi
d'agua 1.1/2" gal van. M
Akros.
Item 151 - Reparo pari
válvula de descarga hidr
max M/ Censi.
Item 152 - Reparo par
válvula de descarga hidr
super Ml Censí.
Item 153 - Reparo par
válvula de descarga hidr
oriente super M/ Censi.
Item 154 - Reparo par

10

25

20

150

50

5

5

6

£

2

10

10

20

20

100

100

100

100

15

100

50

50

100

3

4

2

2

100

100

5

5C

2C

1C

K

2(

1

1

1

33,00

18,90

4,00

0,60

4,00

4,50

5,50

1,80

2,50

2,50

1,80

0,90

1,40

1,60

0,15

0,15

0,15

0,15

13,00

0,50

0,50

0,50

0,25

1,70

1.7

2,30

2,30

0,06

0,2

0,65

0,65

8,9C

21.8C

) 4,9C

) 1,4t

> 45,0(

9,(X

7,0

7,0

330,00

472,50

80,00

90,00

200,00

22,50

27,50

10,80

12,50

7,50

18,00

9,00

28,00

32,00

15,00

15,00

15,00

15,00

195,00

50,00

25,00

25,00

25,00

51,00

68,00

46,00

46,00
.

6,00

25,00

32,50

32,50

178,00

218,00

49,00

28,00

225,00

90,00

70,00

70,00
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252/99

válvula de descarga albion
M/Censi.
tem 155 - Reparo para
válvula de descarga ducol M/
2ensi.
tem 172 - Luva redução
25x20mmM/Akros.
tem 173 - Luva redução
32x25mmM/Akros.
tem 185 - Joelho 32mm M/
Mwos.
tem 192 - Receptáculo ante
i/ibratório M/ Insol
tem 193 - Lâmpada
fluorescente 40w Ml Phillips.
tem 194 - Lâmpada
fluorescente 20w M/ Philips.
tem 198 - Tomada int
)aquelite M/ Lorenzety
tem 200 - Interruptor 2
seções Ml Lorenzety.
tem 201 - Interruptor conj
\U Lorenzety.
tem 208 - caixa de luz 4x4
Ml Mundial.
tem 209 - Tomada bipolar
sara computador M/
.orenzety.
tem 215 - Pá de bico n." 4
cabo madeira W Pandolfo.
tem 219 - Colher para
slantio aço 15 cm M/
=>andolfo.
tem 230 - Lâmina 3 pontas
jara podadeira M/ Sthil shus.
tem 231 - Fio nylon carretel
com 90m para roçadeira
Tozani.
CASA FORTE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA
tem 7 - Carrinho mão tipo

caçamba M/ Vulcão.
em 10 - Enxada 2.1/2 libras

com cabo Ml Parabone.
em 11 - Picareta 51/2 libras

com cabo Ml Paraboni
em 33 - Tijolo furado
0x20x10 cm Ml Silvânia.
em 50 - Porta lisa
,70x2,10mM/Magopar.
em 56 - Prancha

castanheira 6x16 cm vigota
Ml Leo.
tem 64 - Brocha nylon M/
Max.
Item 71 - Cola emulsão p/
madeira 1000ml Ml Porfix.
Item 74 - Tinta PVA lata 18L.
cor branco gelo M/ Cromo
Vinil.
Item 75 - Massa corrida lata
18L. M/Pluscor.
:em 81 - Arame recozido M/

Gerdau
Item 104 - Bucha nylon S/8
Ml Apoio.
Item 106 - Bucha nylon S/5
Ml Apoio.
Item 111 - Cano PVC
100mm esgoto Ml Fortilit.
Item 112 - Joelho PVC de
10mm para Ml Cardinalli.
Item 114 - Joelho PVC
50mm esgoto Ml Cardinalli.
Item 124 - Reduçãc
50x40mm para Ml Cardinalli.
tem 129 - Cano de 20mrr
Ml Cardinalli.
Kern 131 - Cano PVC 50 mrr
Ml Cardinalli.
Item 132 - Adaptador 25x3/4
Ml Cardinalli.
Item 137 - Reduçãc
50x25mm M/ Cardinalli.
tem 145 - Válvula pan
lavat. de 1" s/ suspiro PVC
Ml Astra.
Item 220 - Foice de 21Í
ibras com cabo M
Parabone.
Item 226 - Ancarote d
madeira com capatidad
para 20 litros M/ Curvelo.
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6

50
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20
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3C
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2(
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7,00

9,00

0.15

0,35

0,35

0,55

3.00

3.00

1,80

2.50

2,50

0.45

3,00

5.60

4,30

56.00

5,00

29,88

3.53

7,48

130,00

15,16

3,98

1,70

3,78

17,98

16,00

1,69

1.98

1.98

1.83

1.39

0,49

0,41

0,46

1,99

0,15

0,5£

1.0E

5.52

115,0(

70,00

90,00

3,00

7,00

17,50

27,50

600,00

600,00

72,00

25,00

25,00

9,00

60,00

112,00

21,50

«VI odBD roo. Z-800.00

2.250,00

747,00

511,85

112,20

1.950,00

90,96

199,00

34,00

56,70

899,00

320,00

101,40

19,80

19,80

219,60

27,80

9,80

8,20

27,60

59,70

7,50

5,50

21,80

110,40

575,00

t

254/99

l,2mm M/ Jerdau
tem 40 - Vaso sanitário de
ouça branca M/ Icasa.
tem 41 - Lavatório de louça
tranca 46x34 Ml Icasa.
tem 48 - Madeirite de 10mm
\U Irmão Bossato.
tem 51 - Porta lisa de
D,80cm x 2,10m M/ Iramão

ossato.
em 52 - Portal de imbuía de
,80cm x 2,10m Ml Angelim.
em 58 - Vigota de

castanheira de 6x12 M/
ngelim.
em 69 - Thinner Industrial
ata com 05 litros 51 16 Audi.
tem 70 - Thinner industrial
atas com 1000ml 2750 Anjo.
em 87 - Prego com cabeça
e15x15M/Gerdal.
em 88 - Prego sem cabeça
5x1 5 M/Gerdau
em 89 - Prego sem cabeça
e10x10M/Gerdal.
em 90 - Prego 24x60 de
/5x3M/Gerdau.

tem 92 - Prego com cabeça
5x21 M/Gerdau.

tem 93 - Prego sem cabeça
5x21 M/Gerdau.

tem 97 - Parafuso cabeça
chata 4,2x32 M/ Mitto.
tem 99 - Parafuso de ferro
para madeira de 3,8x32 Ml
ditto.
tem 101 - Parafuso cabeça
chata 4,2x40 Ml Mitto.
tem 105 - Bucha de nylon V
M Ivasa.
tem 109 - Bolsa para vaso
sanitário M/ Liconi.
Item 110 - Spute para vaso
Astra.
Item 1 13 - Joelho de PVC de
50mm com visita M/ Tigre.
Item 1 15 - Joelho de PVC de
40mm M/ Tigre.
Item 117 - Curva de PVC de
40mmde45°M/Tigre.
Item 1 18 - Curva de PVC de
50mm 90° M/ Tigre.
Item 119 - Válvula para
lavatório sem suspiro M
Astra.
MOURA FERRAGENS LTDA
ME.
Item 120 - Válvula para
tanque M/ Astra.
Item 121 - Sifão com saída
de 40mm em PVC M/ Astra.
Item 123 - Junção de
100x50mmM/Tigre.
Item 125 - Plug de 14 M
Tigre.
Item 127 - Caixa sanfonad
150x150 de 50 mm M/ Tigre.
Item 128 - Tampa para ral
de 15x1 5 M/ Tigre.
Item 134 - Adaptador d
32mmx1 M/ Tigre.
Item 135 - Adaptador err
PVC de 60x2 M/ Tigre.
Item 138 - Redução d
25x20mm Ml Tigre.
Item 142 - Torneira inox V
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0,60
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0,35
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0,1
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0,7

0,2
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0,1

42,00
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380,00

850,00

148,50

108,00

220,00

80,00

22,00

64,50

43,00

56,00

18,00

60,00

60,00

3,00

6,00

8,00

20,00

12,00

12,00

6,50

17,50

14,00

36,00

12,00

12,00

40,00

25,00

4,00
-

40,00

7,00

7,50

40,00

2,00

253/99 MOURA FERRAGENS LTDA
Item 32 - Tijolo maciço de
20X10X05mm Ml Brasilia.
Item 37 - Ferro CA-50 de
Ml Jerdau.
Irem 38 - Ferro CA-60 de

100

65,00

2,90

390,00

290,00

iara lavatório Jed.
tem 148 - Bóia para caixa
d'águade'/«M/Astra.
tem 149 - Bóia para caixa
d'águade'/2M/Astra.
tem 163 - Te de PVC de
32mm Ml Tigre.
tem 171 - Luva de 32mm M/
Tigre.
Item 174 - Luva de redução
de 50x25mm M/ Tigre.
Item 175 - Plug de PVC de
1/4M/Tigre.
tem 1 79 - Caps de 20mm M/
Tigre.
Item 182 - Joelho LR de %
Ml Tigre.
Item 183 - Joelho LR de
25x1/2 Ml Tigre.
Item 188 - Reator de partida
de 2x40 Ml Intral.
Item 189 - Reator de partida
rápida de 2x20 Ml Intral.
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255/99

i

em 190 - Reator de partida
ápida de 1x40 Ml Helfonte.
em 191 - Reator de partida
ápida de 1x20 M/ Helfonte.
em 195 - Lâmpada
ncandescente de 25 watts
JU Phillips.
tem 196 Lâmpada
ncandescente de 60 watts
\M Phillips.
tem 199 - Interruptor de 01
eção M/ Fame.
tem 202 - Fita isolante
9mmx20m Ml Lorenzetti.

tem 203 - Disjuntor bipolar
te 30 amperes M/ Soprano.
tem 204 - Disjuntor bipolar
de 25 amperes M/ Soprano.
tem 205 - Disjuntor
monofásico de 30 amperes
Al Soprano.
tem 206 - Disjuntor
monofásico de 20 amperes
M Soprano.
tem 207 - Caixa de luz de
4x2 Quatrocentões.
tem 210 - Fio rigido de 6mm
M/Walandar
tem 221 - Fio rigido de 4mm
WWalandar.
tem 212 - Fio rígido de
2,5mmM/Walandar.
Item 213 - Cabo para porta
eletrodo de 2x20mm
[máquina de solda) Ml
Walandar.
tem 214 - Linha de nylon
com 100m Ml Polibel.
tem 216 - Garfo reto de 04
dentes para apanhar lixo ,
com cabo de madeira M/
Viat.
Item 218 - Facão de 12" Ml
Tramontina.

Item 227 - Abafador de ruído
auditivo , ajustável tipo
concha M/ Western.
Item 228 - Óculos de
segurança com armação de
acetato/celulose com
irotetores laterais W
'rotefama.

MADEREIRA PLANALTO
LTDA.
Item 05 - Escala de madeira
dobrável com 2m bambu.
tem 18 - Serrote comum de
60cm de qualidade superior
Ml Farmafil.
tem 20 - Lima chata
bastarda de 8" para amolar
enxadas tipo KF Ml Lusa.
Item 21 - Lima triangular
)ara amolar serrote M/ Lusa.
tem 39 - Ferro redondo de
5/16* M/ Gerdau
Item 42 - Caibro de
castanheira de 5x6 Ml
Planalto.
Item 49 - Madeirite de 15mm
M/ Vansella
Item 54 - Sarrafo de
sustentação de 15 mm My
Planalto.
Item 55 - Portal de
massaranduba.
0,70cmx2,10m MJ Planalto.
Item 57 - Tábua de
castanheira de 30x2, Sem Ml
Planalto.
Item 59 - Prancha de ipê
16x5 M/ Planalto.
Item 76 - Corante para tinta
tubo 1 1 2rnl preta Ml Xadrez.
Item 77 - Corante para tinta
tubo 1 12ml azul Ml Xadrez.
Item 79 - Tinta especial para
cimentados, lata com 3600m
com cores variadas MJ Cora
Piso.
Item 79 - Tinta grafite late
com 3600ml Ml Kap Química
Item 80 - Tinta esmalte
sintético lata com 3600 m
azul e verde MJ Kap Química
Item 1 16 - Curva de PVC d«
SOmm de 45" (esgoto) M
Cardinal!
Item 144 - Registro de
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1,8C

18,37

17,46

18,37

1,2£

250,00

50,00

180,00

140,00

16,30

10,00

80,00

80,00

21,00

10,50

9,00

360,00

150,00

90,00

42,10

3,00

120,00

16,80

60,00

57,75

8,94

26,79

179,40

19,90

365,00

158,00

769,50

86,00

143,70

537,00

336,00

36,00

36,00

275,55

174,60

183,70

25,00

gaveta W em PVC Ml Here.
Item 146 - Válvula de
descarga de 1.1/2* MJ
Lorenzeti
Item 156 - Torneira para pia
de Vi" Ml Imperatriz.
Item 158 - Registro de
gaveta %" seco Ml
Imperatriz.
Item 159 - Registro de
gaveta 1* seco M/ Imperatriz.
Item 160 - Registro de

10

40

10

15

5

5,61

41,97

3,99

4,99

6,87

56,10

1.678,80

39,90

74,85

34,35

256/99

258/99

260/99

a veta 1.1/2" seco Deca.
em 169 - Luva de 50 mm
WAkros.
em 170 - Luva de 60 mm

WAkros.
em 176 - Registro de
aveta %" com acabamento

W Imperatriz.
em 177 - Registro de PVC
e %" M/ Here.
em 180 - Caps de 50mm Ml

\kros.
em 186 - Joelho de SOmm

W/Akros.
em 197 - Lâmpada mista
jigor mercúrio de 160w FLC
OJAS ENE ESSE LTDA.

tem 01 - Talhadeira de aço
e10"M/Paceta.
tem 02 - Marreta de 2kg de
aço com cabo M/ FBM.
tem 03 - Marreta de 1kg de
aço com cabo M/ FBM.
tem 04 - Marreta de 5kg de
aço M/ FBM.
tem 08 - Cavadeira
articulada tipo americana M/
}aceta.
tem 14 - Balde metal com
capacidade para 10 litros M/
Metasul.
tem 19 - Vidro para máscara
de solda (escuro) M/
Carbografite.
tem 24 - Disco policorte com
2 telas 10x3/4* M/ Icaper.
tem 217 - Sacho bifurcação
com cabo de madeira MJ
framontina.
tem 221 - Enxadão 2.1/2*
com cabo MJ Paraboni.
Item 222 - Vassourão
placava 50 cm com cabo de
nadeira Ml Varrebrás.
Item 223 - Luva raspa cano
curto reforçado MJ Ene Esse
Item 224 - Botina couro
solado pneu M/ Ene Esse.
Item 225 - Serrote de poda
árvore M/ Saturno.
Item 229 - Máscara fill Pin
Descartável M/ Carbografite.
Item 232 - Saco plástico
para lixo capacidade para
lOOlitros, 12 micra, cor verde
CASA FORTE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Item 31 - Brita n." 2 Ml
Ciplan.
Item 35 - Cimento comum
saco 50kg Ml Nassau.
MOURA FERRAGENS LTDA
Item 27 - Areia lavada medi
tipo corumba.
Item 28 - Areia saibrosa.
Item 29 - Argamassa saco
com 20 kilos M/ Quartizolit.
Item 30 -Brita n." 01.

5

40

20

10

10

10

30

50

5

4

*"•

*

1

t

8

20

20

20

120

250

250

|

150

500

3

800

7
30

50
3C

12,75

0,62

1,25

9,39

5,61

0,65

0,75

6,89

1,80

4,88

3,01

11,12

7,32

2,67

1,40

2,88

5,40

4,15

4,44

2,76

9,92

12,00

0,28

0,18

26,8

8,1

27,00
12,00

4,5C
25.0C

63,75

24,80

25,00

93,90

56,10

6,50

22,50

344,50

9,00

19,52

9,03

33,36

36,60

13,35

11,20

57,60

108,00

83,00

532,80

690,00

2.480,00

72,00

42,00

90,00

806,10

6.496,00

1.890,00
360,00

225,00
750.00

CONCORRÊNCIA
N.E

234/99

239/99

FONECEDOR/SERVIÇOS
IPANEMA - Reforço de
Empenho n." 062/99, visando
locação de caminhões
carroceria %" e tratores corr
roçadeira hidráulica
incluindo operação
manutenção e conservaçâc
de áreas urbanizadas e
ajardinadas.
COMERCIAL WALPP LTD/1

Despesa con
reconhecimento de dividi
Locação de equipamento
para conservação de área
ajardinadas e urbanizada
referente a out, nov, i
dez./98, publicado no DODI

QUANT

>

k
i
)

i

PÇO UNIT. PÇO TOTAL

8.190,00

»
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242/99

n." 18 de 26/01/99 pág. 04 de
acordo com os Art. 80 e 81
do Decreto 16098/94
AREIONA LTDA - Despesa
com reconhecimento de
dívida.
Locação de equipamentos
(caminhões e máquinas)
para manutenção e
conservação de áreas
ajardinadas, referente aos
meses de nov. e dez./98.
Publicado no DODF 18 de
26/01/99 pág. 04 de acordo
com os Art. 80 e 81 de
Decreto 16098/94.

01

01

108.454,05

72.882,78

108.454,05

72.882,78
DISPENSA

N.E
243/99

FONECEDOR/SERVIÇOS
CEB - Reforço do Empenho
n.° 034 para custear
despesas com a manutenção
do Sistema de Iluminação
Pública do Gama.

QUANT. PÇO UNIT. PÇO TOTAL

22.200,00

A SEÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

AGOSTO/99

A Seção de Orçamento e Finanças da DAG/RA XVI, em cumprimento ao disposto no art. 16, da Lei n°
8.666/93, toma pública a relação de compras e serviços efetuados no mês de agosto de 1999

DISPENSA

NEN°

00164

00168

00176

00177

00179

00183

00184

00185

00186

00187

00188

00189

00190

00191

00192

Bens e/ou Serviços

Despesas com fornecimento
de faixas

Despesas com revelação e
ampl. de filmes fotográficos
Reforço para atender desp.
com prest. serviços manut.
rede Telefónica da Sede
Despesas com aquisição de
géneros alimentícios
Reforço para atender desp.
com manut. de redes
elétricas nas áreas públicas
Despesas com locação de
palco, som e iluminação
para festividades de
aniversário do Lago Sul
Despesas com contratação
de show pirotécnico para
festiv. de anivers. Lago Sul
Despesas com aluguel de
40 m de arquibancadas para
festiv. de anivers. Lago Sul
Despesas com locação de
200 cadeiras de plástico p/
festiv. anivers. Lago Sul
Despesas com locação de 8
tendas para festividades de
aniversário do Lago Sul
Despesas com locação de
148m de alambrados para
festividades de aniversário
do Lago Sul
Despesas com contratação
do Grupo de pagode "Dacor
do Samba para festividades
de aniversário do Lago Sul
Despesas com contratação
de firma especializada em
serviços de segurança para
festividades de aniversário
do Lago Sul
Despesa com contratação
firma especializada em
promoção de eventos
Despesa com contratação
firma especializada em
promoção de eventos

Quant.

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Unid.

Serv.

Serv.

Serv.

Unid.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv

Serv.

Preço
Unitário

3.000,00

1.800,00

1.000,00

1.000,00

23.024,00

7.800,00

3.000,00

2.100,00

1,15

659,00

1.800,00

4.000,00

4.000,00

4.500,00

3412,00

Preço
Total

3.000,00

1.800,00

1.000,00

1.000,00

23.024,00

7.800,00

3.000,00

2.100,00

230,00

659,00

1.800,00

4.000,00

4.000,00

4.500,00

3.412,00

Fornecedor

Plakart Letreiros,
placas, faixas e

cartazes.
Fujioka Cine Foto

Som Ltda.
Startel

Telecomunicações
Ltda.

Primo Pane
Panificadora Ltda.

CEB

RPS Produções
Culturais Ltda.

RIMALI - Maria Rita
Marques de Lima - ME

Leão do Vale
Empreendimentos e
Locações S/C Ltda.

Guará Festas
Comércio Ltda

Arte Verde Paisagismo

Star Comércio,
Locação e Serviços

Gerais Ltda.

Geminiano Barreto
França

Soberana Segurança e
Vigilância Ltda.

Apoio Editora
Multimidia Ltda.

Apoio Editora
Multimidia Ltda.

INEXIGÍVEL

NE N"

00165

00166

00167

Bens e/ou Serviços

Despesas com reprodução
de cópias heliográficas
Despesa com aquisição de
Vales transporte para
servidores da Administração
Despesa com aquisição de
Vales transporte para
servidores da Administração

Quant.

01

132

3.254

Unid.

Serv.

Vale

Vale

Preço
Unitário

500,00

193,60

3.628,20

Preço
Total

500,00

193,60

3.628,20

Fornecedor

IPDF

Viação Anapolina Ltda

Banco de Brasília BRB

00169

00170

00173

00174

00175

Reforço para Pagamento de
Despesas com contas de
água da Administração
Reforço para Pagamento de
Despesas com contas
Telefónicas da Administr.
Reforço para Pagamento de
contas de Telefone Celular
da Administração
Reforço para atender a
despesas com consumo de
energia elétrica da sede
Reforço para atender
despesas com consumo de
energia elétrica nas áreas
públicas da RA XVI

01

01

01

01

01

Cons.

Serv.

Serv.

Cons.

Cons.

2000,00

4.788,00

1.000,00

2.000,00

45.550,00

2.000,00

4.788,00

1.000,00

2.000,00

45.550,00

CAESB

TELEBRASÍLIA S.A.

TELEBRASÍLIA
CELULAR S.A.

CEB

CEB

NÃO APLICÁVEL

NE N"

00180

00181

00182

Bens e/ou Serviços

Despesas com pagamento
de Auxilio Creche -folha
normal de agosto/99
Despesa com vencimentos e
vantagens fixas da folha
normal de agosto/99
Despesa com pagamento de
INSS empregador e INSS
seg. acidente de trab. Folha
normal agosto/99

Quant.

01

01

01

Unid.

Aux.

Pess.

INSS

Preço
Unitário

2.313,25

79.247,08

6.781,45

Preço
Total

2.313,25

79.247,08

6.781,45

Fornecedor

Okja Ferraz e outros

Olga Ferraz e outros

INSS

CONVITE

00171

00172

Reforço despesas
manutenção preventiva
equip. Informática
Reforço despesas
manutenção preventiva
máquinas de escrever

01

01

Serv.

Serv.

1.400,00

410,00

1.400,00

410,00

Canal Eletrônica Ltda.

Canal Eletrônica Ltda

LUIZ AUGUSTO NUNES DUTRA
Chefe

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
AVISO DE ANULAÇÃO

CONVITE N° 4/99

PROCESSO: 140.000.461/99
OBJETO: Locação de máquina fotocopiadora com o fornecimento de todo suprimento.

A Comissão Permanente de Licitação da Administração Regional do Paranoá, toma público o
cancelamento da Licitação acima especificada ,com abertura prevista para o dia 08/09/99 às 10:00
horas, sem data prevista para nova abertura.

Paranoá, 3 de setembro de 1999
LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

Presidente da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATO N° 10/97

PROCESSO N" 148000744/97, - Das partes: o Distrito Federal, através da Administração Regional do Riacho Fundo, neste
ato representada por MILTON BARBOSA RODRIGUES, na qualidade de Administrador Regional e ALVIMAR MENDES
DOS SANTOS, firmado em 26/09/97. objetivando a locação de veículos e máquinas, em conformidade com o edital de
Concorrência Pública n" 01/97, publicado no DODF de 22.12.97 e rescindido em 19/04/99.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
* CONTRATO N° 11/97

PROCESSO N° 148000744/97, - Das partes: o Distrito Federal, através da Administração Regional do Riacho Fundo, neste
ato representada por MILTON BARBOSA RODRIGUES, na qualidade de Administrador Regional e a TRANSBARROS
TRANSPORTE E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, representada por SÉRGIO OTÁVIO DE BARROS, na qualidade
de Sócio-Gerente. - Do Objeto: As partes resolvem, rescindir o contrato n° 11/97, firmado em 26/09/97, publicado no DODF
de 22/12/97, objetivando a locação de veículos e máquinas, em conformidade com o edital de concorrência pública n° 01/97.
Data do Termo de rescisão: 19 de abril de 1999

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
RELAÇÃO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS

AGOSTO/99
A Seção de Orçamento e Finanças da Administração Regional de Sobradinbo, em cumprimento ao disposto no
Artigo 16 da Lei 8.666/93, Lei 938/95 e Decisão n." 3427/96-TCDF, toma público a relação de compras, obras e
serviços do mês de agosto/99, na forma a seguir:

NE
N."

ESPECIFICAÇÃO Qtde VALOR R$
UNIT TOTAL

FORNECEDOR/PRESTADOR

INEXIGÍVEL

200

222

Referente a obras de
reconstrução de 6.200m2 de
passeios públicos.

Reforço NE 046 referente
ao consumo de energia
elétrica na rede de
iluminação pública desta
Administração Regional

68.714,28

65.000,00

ALACON Alarcâo Const. E
Empreendimentos Ltda

CEB-Companhia Energética de
Brasília

A SEÇÃO
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SECRETARIA DE GOVERNO

EXTRAIO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N° 11/98(*)

PROCESSO: 030-005 593/98 PARTES: GDF/SEG X UNIÃO FEDERAL / MINISTÉRIO DA JUSTIÇA /
SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS. OBJETO: Constitui o objeto do presente teimo
aditivo as alterações das cláusulas terceira - dos recursos e cláusula Nona - do Prazo de Vigência do convénio
original e primeiro termo aditivo. DOS RECURSOS: Para execução do objeto deste Convénio, serão destinados
recursos no valor de RS 111.100,00 (Cento e onze mil e cem reais), sendo R$ 101.000,00 (cento e um mil reais),
do presente exercício, à conta da dotação consignada ao Concedente, através da lei n° 9.598, de 30.12.97,
subprojeto:03.007.0021.2069-0002 - Elementos de Despesas: 3430.41 e 45.30.41, Fonte 150, objeto das Notas de
Empenho: 98NE 00140 e 98NE 00147 de 19/11/98 e R$ 10.100,00 ( Dez mil e cem reais ) como contrapartida do
Convenente, em recursos Financeiros. DA VIGÊNCIA: O presente convénio terá sua vigência partir de 30/06/98
até 30/09/99, incluídos 60 dias para prestação de contas. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as
demais cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. DATA DE
ASSINATURA: 26 de julho de 1999. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: BENJAMIM
SEGISMUNDO DE J. ROR1Z, na qualidade de Secretário de Governo. Pela SNDH / MJ: JOSÉ GREGORI, na
qualidade de Secretário Nacional do Direitos Humanos. Brasília, 06 de setembro de 1999.

(*) Republicado por ter saído com incorrecSo, do original, publicado no DODF-Seçâo III, N° 160, DE 19-8-99, pág. 27.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 31/99

REPETIDA

Data da Abertura: 15 de setembro de 1999.
Horário: lOh.
Local: Ed Anexo do Palácio do Buriti, 3° andar, sala 307.
Objeto: Confecção de Impresso.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na sala 307, do endereço acima, podendo ser
retirado, gratuitamente, até às lOh do dia 14 de setembro de 1999.

Brasília, 6 de setembro de 1999
CARLOS ALBERTO RENDANO

Presidente Substituto

SECRETARIA DE FAZENDA

CENTRAL DE COMPRAS
AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA N" 1/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS DA CENTRAL DE
COMPRAS/SEF/DF Comunica que a Tomada de Preços 001/99 - CC/SEF/DF, encontra-
se adiada 'Sine Die".

Brasília, 1° de setembro de 1999
BEATRIZ FERNANDES ALVES BITTAR

Presidente da Gomissâo Permanente de Licitação

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 42/98

PROCESSO n" 040.003.049/98 - PARTES: DF/SEF X BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. OBJETO: Re-
ratifkação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 042/98-SEFP, que tem por objeto a prestação de serviços de
arrecadação de tributos e demais receitas públicas do DF. DAS RETIFICACÕES: Ficam retificadas as seguintes
cláusulas do Contrato: Cláusula Terceira; Cláusula Quinta: itens IV a VI, §§ 3° e 4°, alínea "a" do §8°, §§
9° e 10°, ficando incluído o item VII; Cláusula Sétima: itens I e II, §§ 2° a 9°, ficando excluídos o item ffl e
§ 1°; Cláusula Oitava, itens I e II; Na Cláusula Oitava fica excluído o Parágrafo Único; Cláusula Nona; Na
Cláusula Décima Sexta, fica excluído o Parágrafo Único. VIGÊNCIA: o presente termo entra em vigência a
partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF às expensas da Administração. DATA DA
ASSINATURA: 12/07/99. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação com fulcro no "caput" do artigo
25 da Lei 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Luiz António da Silva, na
qualidade de Diretor do Departamento de Administração Geral; Pela CONTRATADA: Milton de Araújo, na
qualidade de Diretor-Presidente e Marco António Andrade de Araújo, na qualidade de Diretor.

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
EDITAL N° 21-SJCT/DT/SUREC/SEF

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o disposto no artigo 16, incisos IV e 21, da Lei n° 657, de
25/01/94, e artigo 31, inciso VI, do Decreto n" 16.106, de 30/11/94, após declarada a REVELIA, nos termos do
artigo 31, inciso V, do mencionado Decreto, alterado pelo Decreto 18.773, de 30/10/97 INTIMA os
contribuintes abaixo relacionados a comparecerem, nesta Divisão, no Serviço de Julgamento do Contencioso
Tributário, sito no SBN - Edifício Vale do Rio Doce, 5° Andar - Sala 506 - no prazo de 10 dias a contar do
décimo dia após a publicação do presente EDITAL, a fim de comprovarem o cumprimento das exigências
descritas nos Autos de Infração, abaixo relacionados, sob pena de inscrição do débito em DÍVIDA ATIVA e
consequente cobrança judicial:

N*
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27

PROCESSO
040.006843/99
040.002179/99
040.005621/99
040.001078/99
040.001700/99
040.014882/98
040.002661/99
040.002659/99
040.000316/99
040.015278/98
040.005647/99
040.015402/98
040.002669/99
040.002095/99
040.005153/99
040.014930/98
040.002143/99
040.002317/99
040.002708/99
040.002192/99
040.014997/98
040.001695/99
040.015012/98
040.005466/99
040.005138/99
040.005337/99
040.015376/98

CONTRIBUINTE
MADEIREIRA ALVORADA LTDA
MAIS DE UMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
MANOEL ANTÓNIO DE ARAÚJO
MARAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
MARANELLO VEÍCULOS LTDA
MARCELLE ROCHA COSMÉTICOS LTDA
MARCELO MAGALHÃES POU
MARCO AURÉLIO VEÍCULOS LTDA
MARGAGIL COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
MARIA TEREZINHA FERREIRA CAMPOS
MARISSOL LARA BERNARDES
MARQUES & NOyjJA LTDA
MAXIMU'S PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
MELO ESCAPAMENTO DE VEÍCULOS LTDA
MENDONÇA TAPETES LTDA
MERCEARIA DIPAN LTDA
MERCEARIA MÁRCIA LTDA
MINAS LATAS LTDA
MINAS PLASTIC EMBALAGENS LTDA
MINASMAQ COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
MU COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
MM - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
MMJ VÍDEO LOCADORA LTDA
MODERNA DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS LTDA
MODERNA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA
MOTO CROSS PEÇAS E SERVIÇOS PARA MOTO LTDA
MVA REPRESENTAÇÕES DE CONFECÇÕES LTDA

N* AI/AIA
4827/98
3119/98
4205/98
3210/98
4058/98
2726/98
3853/98
3855/98
3432/98
2699/98
4233/98
2597/98
3845/98
4110/98
4489/98
2966/98
4160/98
3536/98
3668/98
3134/98
2907/98
4062/98
2883/98
4501/98
4474/98
4344/98
2426/98

IVAN SOARES RASLAN

DIVISÃO DA RECEITA DE CEILÂNDIA
EDITAL N" 32-DRC/DAT/SUREC/SEFÍ DE 20 DE AGOSTO DE 1999

O CHEFE DA DIVISÃO DÁ RECEITA DE CEILÂNDIA, DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
tendo em vista o disposto no artigo 29, inciso II, alíneas 'd', 'e' e § 5°, c/c o art. 383, ambos do Decreto n° 18.955
de 22 de dezembro de 1997, DECLARA CANCELADAS, no Cadastro Fiscal do Distrito Federal, CF/DF, as
inscrições dos contribuintes, abaixo relacionados, por constatar a cessação de suas atividades nos locais para os
quais foram inscritos, tornando público, em consequência, a inidoneidade das notas fiscais emitidas por esses
contribuintes, nos termos do art. 153, § 1a, inciso VI, alínea "a" do mencionado Decreto.

CF/DF. CONTRIB.

07.300.651/001-46

07.300.656/001-14

07.300.777/001-00

07.303.406/001-08

07.305.055/001-80

07.305.067/001-31

07.306.520/001-81

07.307.043/001-80

07.310.750/001-42

1 07.31 4.482/001 -92

07.331.577/001-01

07.332.322/001-66

| 07.335.925/001 -29

07.337.808/001-18

07.349.705/001-99

07.354.165/001-26

07.364.815/001-76

07.371.699/001-11

_

^7 .373.467/001 -52

07.379.875/001-08

07.380.386/001-98

07.380.905/001-90

NOME/RAZÃO SOCIAL CF/DF.
CONTADOR

SEBASTIÃO GONÇALVES RIOS - QNP 20 CONJUNTO K CASA 18
l

MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE - QNO 11
CONJUNTO A LOTE 53

l
DROGARIA YOSHIDA LTDA ME - EQNP 13/17 BLOCO G LOJA 3 - A

l
VALDIVINA DE ANDRADE LUCENA - QNO 06 CONJUNTO F LOTE 46

LUÍS DE SOUSA NETO ME - QNM 23 CONJUNTO J LOTE 27
l

JOÃO HONORATO NETO ME QNM 23 CONJUNTO D LOTE 47

SUPER LAVAGEM OLÍMPIA LTDA ME - QNM 23 CONJUNTO P LOTE
04

107.301.289/001-01
COMERCIAL DE FERRAGENS SÃO RAFAEL LTDA - QNM 23
CONJUNTO B LOTE 37 LOJA 02

l
RODO POSTO RR COMBUSTÍVEIS LTDA - RODOVIA BR 070 KM
14.700

107.301.175/001-07
£ZEQUIAS DE SOUSA BORGES - QNN 21 CONJUNTO A CASA 32

l
CONSTRUTERRA COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ONM 03 CONJUNTO A LOTE 20

107.300.448/001-06
MINI MERCADO SÃO JOSÉ LTDA - QNP 13 CONJUNTO G LOTE 01

107.302.942/001-14
zS DO NASCIMENTO - EQNN 03/05 BLOCO A LOJA 02

107.306.990/001-45
KARDIE LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA - BR 070 KM 14,700
LOJA 01

LACERDA REFORMAS DE PRÉDIOS E MATERIAIS CONSTRUÇÃO
LTDA - QNN 09 CONJUNTO D CASA 04 LOJA 01

107.300.321/001-04
GESSEL COMÉRCIO DE GESSO LTDA - QNM 07 CONJUNTO O
LOTE 21

107.371.888/001-94
CAQUI AMORA AUMENTOS PRONTOS LTDA ME - QNM 20
CONJUNTO l LOTE 05

107.300.342/001-49
CAMBUÍ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNM 02 LOTE B
SALA 314

107.304.852/001-86
ELÉTRICA VENCEDOR LTDA - QNM 1 7 CONJUNTO A LOTE 43

1 07.332.497/001 -91
MADEIREIRA E MARCENARIA TUCURUI LTDA - QNO 08
CONJUNTO A ÁREA ESP. N.» 27

107.300.134/001-30
SUED ROSA DE JESUS GAGLIARDI - NÚCLEO RURAL ALEXANDRE
GUSMÃO GL 03 LOTE 443 INCRA IX

1 07.371 .888/001 -94
MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA ME - EQNM 17/19 BLOCO F
LOTE 05 LOJA 01

l
VALTER AGAPITO TEIXEIRA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
EXTRATO DO SEGUNTO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 5/99

Processo: 082.002096/99 - Partes: FEDF x JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA
Assinatura : 27.08.99 - Vigência: até o trânsito em julgado dos mandados de segurança impetrados
contra a licitação objeto da Concorrência n° 004/99-FEDF - Objeto: prorrogar até o trânsito em julgado
dos mandados de segurança impetrados contra a licitação objeto da Concorrência n° 004/99-FEDF, o
prazo do contrato acima especificado, cujo objeto refere-se à prestação de serviços de limpeza,
conservação, dedetização, desinfecção de caixa d'agua, manutenção de áreas verdes, com fornecimento
de materiais de limpeza, higiene e equipamentos em algumas unidades de ensino da FEDF, conforme
Dispensa de Licitação, inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 - Valor: R$ 636.269,92 (seiscentos e trinta e
seis mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) mensal. - Unidade Orçamentaria:
FEDF - Programa de Trabalho: 08042018822260001 - Natureza da Despesa: 349039 - Fonte de
Recursos: 303- Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves Mendes - p/ Juiz de Fora: José Dutra
de Almeida.

EXTRATO DO SEGUNTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 6/99

Processo: 082.002096/99 - Partes: FEDF x IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA Assinatura : 27.08.99 - Vigência: até o trânsito em julgado dos mandados de
segurança impetrados contra a licitação objeto da Concorrência n° 004/99-FEDF - Objeto: prorrogar até
o trânsito em julgado dos mandados de segurança impetrados contra a licitação objeto da Concorrência
n° 004/99-FEDF, o prazo do contrato acima especificado, cujo objeto refere-se à prestação de serviços de
limpeza, conservação, dedetização, desinfecção de caixa d'agua, manutenção de áreas verdes, com
fornecimento de materiais de limpeza, higiene e equipamentos em algumas unidades de ensino da FEDF,
conforme Dispensa de Licitação, inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 - Valor: R$ 159.526,40 (cento e
cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) mensal. - Unidade
Orçamentaria: FEDF - Programa de Trabalho: 08042018822260001 - Natureza da Despesa: 349039 -
Fonte de Recursos: 303- Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves Mendes - p/ Ipanema: José
Carvalho de Araújo.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N» 7/99

Processo: 082.002096/99 - Partes: FEDF x CONSERVADORA NACIONAL DE IMÓVEIS 5
ESTRELAS LTDA Assinatura : 27.08.99 - Vigência: até o trânsito em julgado dos mandados de
segurança impetrados contra a licitação objeto da Concorrência n" 004/99-FEDF - Objeto: prorrogar até
o trânsito em julgado dos mandados de segurança impetrados contra a licitação objeto da Concorrência
n° 004/99-FEDF, o prazo do contrato acima especificado, cujo objeto refere-se à prestação de serviços de
limpeza, conservação, dedetização, desinfecção de caixa d'agua, manutenção de áreas verdes, com
fornecimento de materiais de limpeza, higiene e equipamentos em algumas unidades de ensino da FEDF,
conforme Dispensa de Licitação, inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 - Valor: R$ 206.991,00 (duzentos
e seis mil, novecentos e noventa e um reais) mensal. - Unidade Orçamentaria: FEDF - Programa de
Trabalho: 08042018822260001 - Natureza da Despesa: 349039 - Fonte de Recursos: 303- Assinantes: p/
FEDF: Maristela de Melo Neves Mendes - p/ 5 estrelas: Leonardo Moreira Prudente.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 8/99

Processo: 082.Q02096/99 - Partes: FEDF x MANCHESTER EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA. Assinatura : 27.08.99 - Vigência: até o trânsito em julgado dos mandados de segurança
impetrados contra a licitação objeto da Concorrência n° 004/99-FEDF - Objeto: prorrogar até o trânsito
em julgado dos mandados de segurança impetrados contra a licitação objeto da Concorrência n° 004/99-
FEDF, o prazo do contrato acima especificado, cujo objeto refere-se à prestação de serviços de limpeza,
conservação, dedetização, desinfecção de caixa d'agua, manutenção de áreas verdes, com fornecimento
de materiais de limpeza, higiene e equipamentos em algumas unidades de ensino da FEDF, conforme
Dispensa de Licitação, inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 - Valor: R$ 146.955,21 (cento e quarenta e
seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte um centavos) mensal. - Unidade Orçamentaria:
FEDF - Programa de Trabalho: 08042018822260001 - Natureza da Despesa: 349039 - Fonte de
Recursos: 303- Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves Mendes - p/ Manchester: Nelson
Ribeiro Neves.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 9/99

Processo: 082.002096/99 - Partes: FEDF x FIANÇA IMÓVEIS LTDA. Assinatura : 27.08.99 -
Vigência: até o trânsito em julgado dos mandados de segurança impetrados contra a licitação objeto da
Concorrência n° 004/99-FEDF - Objeto: prorrogar até o trânsito em julgado dos mandados de segurança
impetrados contra a licitação objeto da Concorrência n" 004/99-FEDF, o prazo do contrato acima
especificado, cujo objeto refere-se à prestação de serviços de limpeza, conservação, dedetização,
desinfecção de caixa d'agua, manutenção de áreas verdes, com fornecimento de materiais de limpeza,
higiene e equipamentos em algumas unidades de ensino da FEDF, conforme Dispensa de Licitação,
inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 - Valor: R$ 106.402,14 (cento e seis mil, quatrocentos e dois reais e
quatorze centavos) mensal. Unidade Orçamentaria: FEDF - Programa de Trabalho:
08042018822260001 - Natureza da Despesa: 349039 - Fonte de Recursos: 303- Assinantes: p/ FEDF:
Maristela de Melo Neves Mendes - p/ Fiança Imóveis: Luiz Vicente Araújo Júnior.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 220/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que a licitação em epígrafe, processo n° 061.006632/99,
objetivando a aquisição de filme sensibilizado p/raios-x e outros, prevista para o dia 08/09/99, às 09:30
horas, foi ADIADA SINE DIE no interesse da administração.

Brasília. 6 de setembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

AVISO DE ANULAÇÃO
CONVITE N° 315/99

Processo: 061.007005/99
Objeto: Aquisição de cefepime/cefpirona 1G
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados o cancelamento da licitação em epígrafe no interesse da
Administração.

Brasília, 6 de setembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NP 211/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL , comunica aos interessados na licitação aberta na modalidade de Tomada de Preços
211/99, Proc. 061.004932/99 que o resultado de habilitação das empresas foi o seguinte:
FIRMAS HABILITADAS: 02-CONTRAST COM.EXP.IMP. E REPRES. LTDA; 03-DMG COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA; 04-CIRÚRGICA FERNANDES LTDA; 05-BAXTER - MACCHI
ENGENHARIA BIOMÉDICA LTDA. FIRMA INABILITADA: 01-CIRÚRGICA PASSOS COM. DE
ARTIGOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA, por descumprir ao 4.1.7 alínea "b1" do Edital.

Bras.lia, 6 de setembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONCORRÊNCIA

EDITAL N° 002/99 - PROC. 061.010684/98
Vencedora/Itens

TIRADENTES MÉDICO-HOSPITALAR LTDA -01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12

CONVITES
EDITAL N° 323/99 - PROC. 061.005781/99

Vencedoras/Itens
APARATUS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 01
SCHINKÕETH EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-02
UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 03
EDITAL N" 350/99 - PROC. 061.006634/99

Vencedora/Itens
DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA - 01,02

Brasília, 6 de setembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 3/99

ASCAL/PRES., do tipo MENOR PREÇO, por krte, para Execução
de serviços de plantio de grama, abertura e adubação de covas para plantio de árvores, arbustos e
palmeiras em diversas áreas da BR O40 - Distrito Federal.
Data e Horário da Licitação: 13.10.99-às 09:00h.

TOMADA DE PREÇOS N° 50/99

ASCAL / PRES, do tipo MENOR PREÇO, para execução de
urbanização da EPTG, trevo de acesso à Taguatinga e lateral direita da via, sentido Taguatinga/Guará -
em Taguatinga -DF..
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TOMADA DE PREÇOS N° 59/99

Data e horário da Licitação: 24 09.1999 - às 09:00h.
ASCAL / PRES, do tipo MENOR PREÇO, para execução de

urbanização da rótula próxima ao autódromo - em Brasília - DF...
Data e horário da Licitação: 08.10.1999 - às 09:00h.

Local: Assessoria de Cadastro e Licitação - ASCAL/PRES., situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B"
Bloco "A" -1° andar - Conjunto Sede da NOVACAP.

Chamamos a atenção das empresas interessadas, que o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no mesmo local.

Brasília, 3 de setembro de 1999
FÉLIX VIEIRA DE ALMEIDA
Assessor de Cadastro e Licitação

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRATO DE INEXIGEBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n" 093.001.357/99-CEB. A Diretoria Colegiada da CEB, através da Resolução n" 189/99 de 02.09.99,
ratificou a inexigibilidade de licitação conforme disposto no "Caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93, artigo 154, § 4°
da Lei n" 6.404/76 e no art. 27, XVII, do Estatuto Social da CEB com vistas a realização de ato gratuito razoável,
destinado a celebração de contrato com a entidade denominada "RP LABOR - CONSULTORIA E RELAÇÕES
PÚBLICAS LTDA.,", visando a regular a participação da CEB na realização do projeto "Arte na Quadra", a ser
realizado ás quintas-feiras, em quadras residenciais da Asa Sul e Lago Norte, o prazo de vigência será a partir
de sua assinatura até 31.12.99 , valor total R$ 9.000,00 (nove mil reais). Cumpre-se assim, o previsto no art. 26
da precitada Lei.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 039/97-P.PJU/CEB; PARTES: COMPANHIA ENERGÉTICA DE
BRASlLIA-CEB e MAXSERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ; OBJETO: O presente Termo tem por objeto a
prorrogação dos prazos de execução e vigência, por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados de seus
vencimentos, com base no art, 57, II, e seus parágrafos 1° e 2°, todos da Lei n" 8.666/93, bem como
suplementação dos recursos pertinente no valor de R$ 2.702.793,13 (dois milhões, setecentos e dois mil,
setecentos e noventa e três reais e treze centavos); DATA DA ASSINATURA: 03.09.99; PROCESSO N"
093.000.586/97-CEB; DESPESA DE PUBLICAÇÃO: CEB; ASSINATURA PELA CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS
TEIXEIRA DE CARVALHO e SlLVIO QUEIROZ PINHEIRO e pela MAXSERVICE: EDSON CARLOS DOS
SANTOS ; Demais Condições: Em conformidade com o Contrato acima.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 10/99

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situada no Setor de Grandes Áreas Sul - SGAS - Q.904 - BI. "A", em Brasília-DF, toma público que receberá até
às 14:30 horas do dia 24/09/99, os envelopes contendo as propostas comerciais relativas à Tomada de Preços
n° 010/99-CEB, para prestação de serviços de melhoria e ampliação de iluminação pública no cemitério campo da
esperança, com fornecimento total de materiais. O edital encontra-se a disposição dos interessados no endereço
acima, onde poderão obter informações complementares, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 14:00 ás 17:00
horas. O edital será vendido ao preço de R$ 5,00 (cinco reais).

Brasília, 6 de setembro de 1999
RAIMUNDO VIANA FILHO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 8/9?

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão Especial de Licitação-CEL, situada no
SGAS Quadra 904 Bloco "A", sala 21, Complexo Administrativo da CEB, em Brasília-DF, toma público o resultado
do procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA 008/99-CEB, com base na Ata de Recebimento do Invólucro l -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - onde foram HABILITADAS as empresas: ENGELUX ENGENHARIA LTDA,
CALE ENGENHARIA LTDA, DAM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, COMAR CONSTRUÇÕES E
MONTAGEM LTDA, SRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, DELTA ENGENHARIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, DIAMANTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, ALFA ENGENHARIA LTDA, EMBRACE
EMPRESA BRASIL CENTRAL DE ENGENHARIA LTDA, ENCOM ENGENHARIA LTDA, PREMUIM
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, ALUSA CIA TÉCNICA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, CONSTRUTORA
ARGUS LTDA, COTEL COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE LTDA, MAX-TRAFO SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA e CONSTRUMAD CONSTRUTORA MAD LTDA, estando o processo à disposição dos
interessados para vistas, na Gerência de Licitação - GRLI, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00
horas, ficando a abertura do Invólucro II - Proposta Comercial para as 09:00 horas do dia IS/09/1999, no
mesmo local. Demais informações através dos telefones: 225.3549 e 325.2953.

Brasília-DF, 3 de setembro de 1999
CARLOS ALBERTO CASTRO SANTIAGO
Presidente da Comissão Especial de Licitação

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do CT n° 5697. Processo: 092.000394/99. PARTES:
CAESB X PHELIPE INFORMÁTICA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 06/09/99.
ASSINANTES: P/CAESB: Humberto Ludovico de Almeida Filho - Diretor
Administrativo. P/PHELIPE INFORMÁTICA LTDA: Wanderly de Souza Santos.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO CONTRATO N° 4/99
PADRÃO K" 8/96

PROCESSO N": 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X CONSTRUKSA VIDROS E MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. - OBJETO: A aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção
e acabamento. PRAZO: até 120 dias a contar da data de sua assinatura. - VALOR: õ valor total do contrato é de
R$ 5.579,15 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e quinze centavos), procedente do orçamento do

Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual, sendo
empenhado no valor total. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057520540001 -
FONTE DE RECURSOS: 100 - U.O.: 26101 - NATUREZA DE DESPESA: 349030 - NOTAS DE EMPENHO:
99NE00259, 99NE00260 E 99NE00261, emitidas em 18/08/99, na modalidade Global. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 006/99 - CPL7SEA - VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA: 18/08/99.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM NABUT, na qualidade de Secretário de Transportes, e
pela Contratada, GILBERTO NASCIMENTO PIMENTA, na qualidade de Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N° 5/99
'«PADRÃO N° 8/96

PROCESSO N°: 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X HIDROCOR COMERCIAL DE TINTAS LTDA. - OBJETO: A
aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção e acabamento. PRAZO: até 120 dias
a contar da data de sua assinatura. - VALOR: O valor total do contrato é de R$ 5.613,90 (cinco mil, seiscentos e
treze reais e noventa centavos), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos
termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U.O.:
26101 - NATUREZA DE DESPESA: 349030 - NOTA DE EMPENHO: 99NE00267, emitida em 18/08/99, na
modalidade Global. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 006/99 - CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente
Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da
Administração. DATA DA ASSINATURA: 18/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM
NABUT, na qualidade de Secretário de Transportes, e pela Contratada, LEANDRO RODRIGUES OLIVA, na
qualidade de Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N° 6/99 " '
.'PADRÃO N" 8/96 ,

PROCESSO N": 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X PROGRAF - PRODUTOS GRÁFICOS LTDA. - OBJETO: A
aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção e acabamento PRAZO: até 120 dias
a contar da data de sua assinatura. - VALOR: O valor total do contrato é de R$ 701,40 (setecentos e um reais e
quarenta centavos), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U.O.: 26101 - NATUREZA
DE DESPESA: 349030 - NOTA DE EMPENHO: 99NE00268, emitida em 18/08/99, na modalidade Global
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 006/99 - CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração DATA DA
ASSINATURA: 18/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM NABUT, na qualidade de
Secretário de Transportes, e pela Contratada, PETRÔNIO ARRAES NUNES, na qualidade de Sócio.

EXTRATO DO CONTRATO N° 7/99
'PADRÃO N" 8/96

PROCESSO N°: 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X FERRINOX COM. E TEC REPRESENTAÇÕES LTDA. -
OBJETO: A aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção e acabamento. PRAZO:
até 120 dias a contar da data de sua assinatura. - VALOR: O valor total do contrato é de R$ 18.930,00 (dezoito
mil, novecentos e trinta reais), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos
da correspondente Lei Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U.O.: 26101 - NATUREZA
DE DESPESA: 349030 - NOTA DE EMPENHO: 99NE00265, emitida em 18/08'99, na modalidade Global
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 006/99 - CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração DATA DA
ASSINATURA: 18/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM NABUT na qualidade de
Secretário de Transportes, e pela Contratada, JOSÉ ISAAC GOMES DE OLIVEIRA, na qualidade de Sócio-
Gerente.

EXTRATO DO CONTRATO N" 8/99
PADRÃO N° 8/96

PROCESSO N°: 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X NÊWBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - OBJETO:
A aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção e acabamento PRAZO: até 120
dias a contar da data de sua assinatura. - VALOR: O valor total do contraio é de R$ 30.608,96 (trinta r - f ,
seiscentos e oito reais e noventa e seis centavos), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U.J.:
26101 - NATUREZA DE DESPESA: 349030 - NOTA DE EMPENHO: 99NE00264, emitida em 18/08/99, na
modalidade Global. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 006/99 - CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente
Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da
Administração. DATA DA ASSINATURA: 18/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM
NABUT, na qualidade de Secretário de Transportes, e pela Contratada, EDMAR PEREIRA DE ARAÚJO, na
qualidade de Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N° 9/99
PADRÃO N° 8/96

PROCESSO N": 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X MARIA ADÁURIA F. A. SOUZA FERRAGENS - ME. -
OBJETO: A aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção e acabamento. PRAZO:
até 120 dias a contar da data de sua assinatura. - VALOR: O valor total do contrato é de R$ 80,00 (oitenta reais),
procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U.O.: 26101 - NATUREZA DE DESPESA:
459052 - NOTA DE EMPENHO: 99NE00269, emitida em 18/08/99, na modalidade Global. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n° 006/99 - CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de
sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA:
18/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM NABUT, na qualidade de Secretário de
Transportes, e pela Contratada, ANTÓNIO ARAGÃO SOUZA, na qualidade de Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/99
PADRÃO N" 8/96

PROCESSO N°: 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X MUNDO DAS PINTURAS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES
LTDA. - OBJETO: A aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção e acabamento.
PRAZO: até 120 dias a contar da data de sua assinatura. - VALOR: O valor total do contrato é de R$ 1.677,00
(um mil, seiscentos e setenta e sete reais), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U 0.'
26101 - NATUREZA DE DESPESA: 349030 - NOTA DE EMPENHO: 99NE00266, emitida em 18/08/99, na
modalidade Global. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 006/99 - CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente
Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da
Administração. DATA DA ASSINATURA: 18/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM
NABUT, na qualidade de Secretário de Transportes, e pela Contratada, LINDOLFO ZACARIAS RODRIGUES DA
CUNHA, na qualidade de Diretor.

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/99
PADRÃO N° 8/96

PROCESSO N°: 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X EQUIMAF EQUIPAMENTOS MÁQUINAS E
FERRAMENTAS. - OBJETO: A aquisição de ferramentas e utensílios curta duração, material de construção e
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acabamento. PRAZO: até 120 dias a contar da data de sua assinatura. - VALOR: O valor total do contrato é de
R$ 1.048,15 (um mil, quarenta e oito reais e quinze centavos), procedente do orçamento do Distrito Federal para
o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS:
100 - U.O.: 26101 - NATUREZA DE DESPESA: 349030 e 459052 - NOTAS DE EMPENHO: 99NE00262 e
99NE00263, emitidas em 18/08/99, na modalidade Global. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 006/99
- CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado
no DODF, às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA: 18/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito
Federal, ABDALA CARIM NABUT, na qualidade de Secretário de Transportes, e pela Contratada. JOSÉ
ALFREDO BRONZE MALENHA, na qualidade de Procurador.

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentaria: 24105; Programa de Trabalho: 06007.0021.8501.0036;
Natureza da Despesa. 34.90.39, Fonte de Recursos. 130000004 NOTA DE EMPENHO. 99NE00779. Data de Emissão.
20/08/99. Valor: R$ 1.000,00 (mil reais). Evento: 400091 Modalidade: Inexigível PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS:
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício financeiro, de acordo com a Lei N.° 1.814 de 07/01/98 DO PRAZO
DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 48 meses, a contar da data de sua assinatura, devendo, seu extraio, ser publicado
no "Diário Oficial do Distrito Federal", na forma da Lei 8.666/93, às expensas da Administração DATA DE ASSINATURA:
24/08/99 SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL: Laerte Rodrigues de Bessa, na qualidade de Diretor-Geral da Policia
Civil. PELA CONTRATADA: José Maria Fernandes, na qualidade de Gerente de Filial

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/99
PADRÃO N° 8/96

PROCESSO N": 030.002665/99 - PARTES: DF/ST X KAPITÃO AMÉRICA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA,
COMÉRCIO, INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÃO LTDA. - OBJETO: A aquisição de utensílios curta duração,
material para sinalização identificação e segurança. PRAZO: até 120 dias a contar da data de sua assinatura -
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 1.677,22 (um mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte e dois
centavos), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente
Lei Orçamentaria Anual, sendo empenhado no valor total. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 16091057520540001 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U.O.: 26101 - NATUREZA DE DESPESA:
349030 e 459052 - NOTAS DE EMPENHO: 99NE00274 e 99 NE00275, emitidas em 26/08/99, na modalidade
Global. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 006/99 - CPL/SEA - VIGÊNCIA: O presente Contrato
entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM NABUT, na qualidade
de Secretário de Transportes, e pela Contratada, ROGÉRIO DE BOURGUIGNON DOS SANTOS, na qualidade
de Procurador.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 2/97

ROCESSO N": 030.009.726/96 - PARTES: DF/ST X EUREXPRESS TURISMO LTDA. - OBJETO: prorrogar por
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias o Contrato n" 002/97-ST, celebrado em 05 de março de 1997, com
vigência até 25 de agosto de 2000, que tem como objeto a prestação de serviços de fornecimento de passagens
rodoviárias e aéreas, regionais, nacionais e internacionais para esta Contratante. PRAZO: até 25 de agosto de
2000. DA RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no referido
contrato. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93, e suas alterações. VIGÊNCIA: o
presente termo aditivo entrará em vigor em 26 de agosto de 1999. ASSINATURA: 24 de agosto de 1999.
SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal, ABDALA CARIM NABUT, na qualidade de Secretário de Transportes, pela
Contratada, ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA, na qualidade de Diretorda Empresa.

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE PESSOAL
EDITAL N° 74 DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-MILITAR
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n° 02-DP/PMDF-94, publicado no DODF n"

180, de 15 SET 94 e em cumprimento a determinação judicial, expedida pelo Exm° Senhor

Desembargador JOSÉ WELLINGTON MEDEIROS DE ARAÚJO da 3a Turma Cível do Distrito

Federal, resolve:

1) Tornar público o resultado do Teste de Aptidão Física das candidatas abaixo relacionadas:

INSC

1287
3279

CLÃS

156°
145°

NOME

BERNADETE FERNANDES DOS SANTOS

FERNANDA NEVES DE OLIVEIRA

RESULTADO

APTA

APTA

2) Convocar as candidatas consideradas APTAS, para entregarem na Junta de Inspeção de Saúde da

PMDF, situada no Setor Policial Sul, Brasília - DF, os exames médicos previstos no subitem 7.3, do

edital normativo acima citado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste.

LÁZARO ELEUTÉRIO LOPES - CEL QOPM

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N0 6/99

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL -
DMTU/DF, comunica aos interessados que se realizará, no dia 16 de agosto de 1999, às 10:00 horas,
licitação, na modalidade Convite, objetivando a aquisição de pilhas alcalinas e filmes instant platinum.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço SCS, Quadra 04,
Bloco "A", lotes n." 106/136, Edifício FACEB II, 2° andar, sala 203, Brasília-DF., onde serão prestadas
as informações necessárias, nos dias úteis, no horário de 09:00h às 12:00h e de 14:30h às 17:00h.

Brasília, 6 de agosto de 1999
ADRIANA ALVES PRADO

Presidente da CPL

SECRETARIA DE AGRICULTURA

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
Processo N" : 072.000.379/99. Contrato N° 075/99. Contratantes : EMATER/DF e SMP&B São Paulo
Comunicação Ltda. Objeto : contratação de agência de propaganda. Vigência : 01/09/99 a 31/08/2000. Valor :
despesas estimadas em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Fonte de Recursos : 100/GDF, 220/Próprio e
232/Convênio. Unidade Orçamentaria : 14.203. Elemento de Despesa : 3.4.90.39. Atividade : 2.173 e 8.505. Data
de Assinatura : 01/09/99. Signatários : p/ EMATER/DF - Paulo Menicucci Castanheira; p/ Contratada - Rodrigo
Otávio Capdeville.

Processo N" 072.000.435/99. Convénio N° 008/99. Contratantes : EMATER/DF e a União Pioneira de Integração
Social - UPIS. Objeto : propiciar estágio a alunos do curso de economia doméstica regularmente matriculados.
Vigência : 30/08/99 a 31/12/99. Data de Assinatura : 30/08/99. Signatários : p/ EMATER/DF - Paulo Menicucci
Castanheira - Presidente; p/ UPIS - Vicente Nogueira Filho - Presidente.

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL
EXTRATO DO CONTRATO N° 18/99
NOS TERMOS DO PADRÃO N° 6/96

PROCESSO: 052-000.958/99 - PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil X Xerox Comércio e Indústria Ltda.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Justificativa de Inexigibilidade de Licitação baseada no inciso I do artigo 25 da Lei 8.666, de
21/06/93 OBJETO: locação de 01 (uma) publicadora digital para a PCDF consoante especifica a Proposta e a Justificativa de
Inexigibilidade de Licitação baseada no inciso I do artigo 25 da Lei 8.666, de 21/06/93, que passam a integrar o presente
Termo VALOR R$ 1378.325,76 (um milhão, trezentos e setenta e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e seis

EDITAL N° 75, DE 3 DE SETEMBRO DE 1999

CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-MILITAR DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n" 02-DP/PMDF-95, publicado no DODF n"
240, de 14 DEZ 95 e em cumprimento a determinação judicial, resolve:

1) Tornar público o resultado do Teste de Aptidão Física dos candidatos abaixo relacionados:

INSC

15178
18841
2117

CLÃS

1701°
1405"
2184°

NOME

RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES

JOÃO RODRIGUES AT AIDE

IVO RODRIGUES PAULINO

RESULTADO

APTO

APTO

APTO

2) Convocar os candidatos considerados APTOS, para entregarem na Junta de Inspeção de Saúde da

PMDF, situada no Setor Policial Sul, Brasília - DF, os exames médicos previstos no subitem 6.3, do
edital normativo acima citado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste.

LÁZARO ELEUTÉRIO LOPES - CEL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato n°177/99-SC; CONTRATADAS: O Distrito Federal
através da Secretaria de Cultura e a empresa GATE COMÉRCIO PROD. E PROM. DE PRODUTOS
ARTÍSTICOS LTDA.-ME, PROCESSO: 150.000378/99; OBJETO: O presente termo tem por objeto
alterar a Cláusula Terceira, que passam a ter a seguinte redação: Cláusula Terceira: o Valor do
presente Contrato é de R$9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS), sendo de R$4.000,00
(QUATRO MIL REAIS) referente a espetáculos em áreas externa e R$5.600,00 (CINCO MIL E
SEISCENTOS REAIS), referente a espetáculos em áreas interna, recursos procedentes do orçamento
vigente da CONTRATANTE, correndo a despesa à conta da dotação orçamentaria especificada
inicialmente na Nota de Empenho n°439/99 no Valor de R$4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), atividade
08.048.0247.2305-0001, sendo a Natureza de Despesa 34.90.39.; DATA DA ASSINATURA: 13/08/99;
ASSINATURA: p/CEDENTE: ARTHUR WINTHER SEABRA, p/CESSIONÁRIA: RAUL EDUARDO
CRUZ MACHADO SANTIAGO; TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e
TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO.

ESPÉCIE: Contrato N° 238/99-SCDF; CONTRATADAS: O Distrito Federal através da Secretaria de
Cultura e a empresa RPS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.; PROCESSO: 150.000551/99;
OBJETO: Realização de 03 (TRÊS) espetáculos "KIKO PERES" , no Projeto Arte Por Toda Parte,
conforme grade de apresentações elaborada pelo Departamento de Difusão Cultural desta
Secretaria, dispensada a licitação com fulcro no Inciso III, do Art. 25, da Lei 8.666/93, tudo de acordo
com o processo acima mencionado. VALOR DO PRESENTE CONTRATO: R$10.000,00 (DEZ MIL
REAIS), sendo que R$7.600,00 (SETE MIL E SEISCENTOS REAIS), referente a espetáculos em
áreas externa e R$2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), a espetáculos em área
interna, recursos procedentes do orçamento vigente da CONTRATANTE, correndo a despesa á
conta da dotação orçamentaria especificada inicialmente na Nota de Empenho n°558/99-SC, no
valor de R$3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS), Atividade 08.048.0247.2305-0001, sendo
a Natureza de Despesa 34.90.39.; DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 1999; NOME DO
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EXECUTOR: LÚCIO DE GUSMÃO LOBO JÚNIOR; ASSINATURA: p/CONTRATANTE: ARTHUR
WINTHER SEABRA, p/CONTRATADA: JOSÉ FERNANDEZ DIAS, TESTEMUNHAS: NAILDE
VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO.

ESPÉCIE: Segundo Aditivo ao Termo de Contrato n°375/97; CONTRATADAS: O Distrito Federal
através da SECRETARIA DÊ CUTURA e a empresa CHAVEIRO ALVES LTDA.-ME; PROCESSO:
061.002270/97; OBJETO: 1) O presente Termo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Sexta,
que passam a ter a seguinte redaçáo: CLÁUSULA TERCEIRA: O valor do Presente contrato está
estimado em R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) recursos procedentes do orçamento vigente da
CONTRATANTE, correndo a despesa à conta da dotação orçamentaria especificada inicialmente na
NE 463/99-SC no Valor de R$4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), fonte 100,
atividade 218501.0010, Elemento 34.90.39.; CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato terá sua
vigência prorrogada por mais 24 (VINTE E QUATRO) meses, contados a partir da assinatura do
presente aditivo; 2) Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e respectivos itens do
Termo de Contrato acima mencionado. DATA DA ASSINATURA: 01/09/99; ASSINATURA:
p/CEDENTE: MARIA LUIZA DORNAS, p/CESSIONÁRIA: CRISTIANO ALVES FERREIRA,
TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e TEREZA MARIA BEZERRA DO
NASCIMENTO.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 241/99-SC; CONTRATADAS: O Distrito Federal através da Secretaria
de Cultura e a empresa OCARINA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, PROCESSO: 150.000539/99;
OBJETO: Cessão e uso da Sala Villa Lobos do Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a realização do
espetáculo com "LUIZ MELODIA" , programado para o dia 09/09/99 ás 21:00 horas, ficando
designado o dia 09/09/99 a partir das 13:00 horas para montagem; tudo de acordo com o processo
acima mencionado; VALOR: R$11.510,04 (ONZE MIL, QUINHENTOS E DEZ REAIS E QUATRO
CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 1999; ASSINATURA: p/CEDENTE:
ARTHUR WINTHER SEABRA, p/CESSIONÁRIA: TEREZA CRISTINA DE PAULA LYRA;
TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e TEREZA MARIA BEZERRA DO
NASCIMENTO.

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato n°201/99-SC; CONTRATADAS: O Distrito Federal
através da SECRETARIA DE CUTURA e a empresa BGR SONORIZAÇÃO LTDA.-ME; PROCESSO:
081.000644/99; OBJETO: 1) O presente Termo tem por objeto alterar as Cláusulas, quinta, item 5.1
que passam a ter a seguinte redação: CLAUSULA QUINTA: O valor do Contrato é de R$30.000,00
(TRINTA MILL REAIS), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos
termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual
2) Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e respectivos itens do Termo de
Contrato acima mencionado. DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 1999; ASSINATURA:
p/CEDENTE: MARIA LUIZA DORNAS, p/CESSIONÁRIA: JOÃO BOSCO DO VALE, TESTEMUNHAS:
TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO e NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
EDITAL N" 10/99

IMÓVEIS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, usando da competência que lhe foi delegada, através da Portaria n.° 297/99-
PRESI, de 24.5.99 e, face o contido no tópico n.° 37, Capítulo IX, do Edital n.° 10/99-Imóveis,
comunica aos interessados, que o resultado da Licitação por parte da Comissão de Licitação, está
afixado no Quadro de Avisos da TERRACAP, conforme processo n." 111.000.995/99-3. O prazo para
interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente
Aviso, nos termos do tópico 41, Capítulo XI do Edital. Ultrapassado o prazo de recurso será publicada a
decisão homologatória do resultado da Licitação por parte da Diretoria Colegiada, nos termos do Edital.

Brasilia, 6 de setembro de 1999
GERALDO RODRIGUES SOARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE RECURSO
CONVITE N° 10/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
comunica aos interessados, que a empresa ANTÓNIO OLIVEIRA DOS SANTOS P APELARIA-ME interpôs recurso contra
sua desclassificação, na licitação acima indicada, conforme processo 020.001976/98.

Brasília, 6 de setembro de 1999
FEDA MARIA CORREIA
Presidente da Comissão

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato n°200/99-SC; CONTRATADAS: O Distrito Federal
através da SECRETARIA DE CUTURA e a empresa INSTRUMENTAL PRODUÇÕES MUSICAIS;
PROCESSO: 081.000644/99; OBJETO: 1) O presente Termo tem por objeto alterar as Cláusulas,
quinta, item 5.1 que passam a ter a seguinte redaçáo: CLAUSULA QUINTA: O valor do Contrato é de
R$50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual
2) Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e respectivos itens do Termo de
Contrato acima mencionado. DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 1999; ASSINATURA:
P/CEDENTE: MARIA LUIZA DORNAS, p/CESSIONÁRIA: DENIS BIGELI TORRESI, TESTEMUNHAS:
TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO e NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n°240/99-SC; CONTRATADAS: o Distrito Federal através da Secretaria
de Cultura e o Estúdio Amplo - Consultoria, Capacitação e Promoção Artística Ltda.; PROCESSO:
150.000388/99, OBJETO: Cessão e uso da Sala Alberto Nepomuceno do Teatro Nacional Cláudio
Santoro para a realização do evento "A VIDA É UMA ÓPERA", programado para os dias 01, 02, 07,
08, 09, 14, 15 e 16/10/99 às 20:00 horas e 03, 10 e 17/10/99 às 19:00 horas, tudo de acordo com o
processo acima mencionado e Edital de Pauta n° 001/99-DEPROM-DE-FCDF; DATA DA
ASSINATURA: 02 de setembro de 1999; ASSINATURA: p/CEDENTE: ARTHUR WINTHER SEABRA,
p/CESSIONÁRIA: IVANILDO DAS CHAGAS LIMA; TESTEMUNHAS: TEREZA MARIA BEZERRA DO
NASCIMENTO e NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N" 26/99

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, torna Público para conhecimento de quem de
direito, que o resultado da licitação em referência, encontram-se
afixado no quadro 'de avisos da Comissão Permanente de Licitação do
SLU/DF, localizado no 2° andar do Edifício Lex, SEP/Sul, Entrequadras
702/902, -Bloco "A", Brasília - DF.

ABERTURA: 05/08/99 às 09:30 horas
OBJETO: Aquisição de medicamentos

hospitalar.
diversos materiais de uso

2' SUBPROCURADOR1A
PEDIDOS DE PARCELAMENTO INCLUÍDOS NO MÊS: JULHO/99

EM CUMPRIMENTO AO ART. 15 DA LEI N° 860/95

Brasília, 31 de agosto de 1999
VANDIR RODRIGUES DA CUNHA

NOME DO CONTRIBUINTE

A CEARENSE TECIDOS E CONFECÇÕES
A CEARENSE TECIDOS E CONFECÇÕES
ACUUNEIDA FERREIRA LIMA ARAÚJO
ADOLAR VASCONCELOS
ADOLFO EUGÊNIO DOS SANTOS
AGNALDO MUNIZ DA SILVA
AGNELOFREITA
ALAOR LOBO GUIMARÃES
ALDO DE ALMEIDA DE SANTOS
ALDO DE ALMEIDA SANTOS
ALEXANDRINA ALVES SANTARÉM
ANETE DE OLIVEIRA E SILVA
ANÍSIO B. SALES
ANTÓNIO ANDRADE
ANTÓNIO BISPO DE JESUS FILHO
ANTÓNIO CÂNDIDO DO CARMO
ANTÓNIO DE OLIVEIRA
ANTÓNIO DE SÁ MENEZES
ANTÓNIO DJALMA GOMES
ANTÓNIO FLOR NETO
ANTÓNIO GOMES DE ARAÚJO
ANTÓNIO JOSÉ RODRIGUES DA CUNHA
ANTÓNIO LIMA DE SENA
ANTÓNIO PEREIRA DE FRANÇA
ANTÓNIO SÉRGIO BARBOSA
ANTÓNIO SÉRGIO BARBOSA
ARMAR DE PAULA FERREIRA
ARMARINHO CRISTAL LTDA
ARTES GRÁFICA SAMPAIO LTDA
ASS. SERV. MINIST. EDUCAÇÃO E DO
DESPORTO E MIN. CULTURA
ASSOC. DOS SERV. EDUC. E DO DESP E
MTNISTÉRIO CULTURA
ASSOC. DOS SERVIDORES DO MEC

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA
ÁUREA PINTO PRATA
AUTO ELÉTRICA CEARENSE LTDA
AUTO LOPES DOMINGUES
BADRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
BARREIRO FELIX JAJA
BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA
BENEDITA GOMES DA SILVA
BENEDITA RODRIGUES DE SOUZA
BENJAMIN SOARES DE • FILHO
BLOOM JEANS SHOPPING LTDA ME

NATUREZA

ICM95
ISS94
ffTU 94
JPTU94
ffTU 94
IPTU94
IPTU94
rPTU/TLP94a%
ffTU 96
ffTU 96
IPTU94
ffTU/nP94
ffTU 94
ffTU 94
ffTU 94
ffTU 94
ffTU 94
ffTU 94
ITBI90
IFTU/TLP94
ffTU 94
ffTU 94
IPTU/TLP 92 a 94
ffTU 94
rpTU/TLP 88,90,93 a 95
TLP92a96ffTU95/%
ITBI91
ICM 80/82
ISS96
IPTU 87 a 90,95
TLP 94/95
ffTU 87 a 90; 94/95
TLP 94/95
ffTU 87 a 90; 92 a 95
TLP 94
ffTU 93/95/96 e TLP 93

JPTU94
ICM 91
ffTU 94
ICM 90
IPTU 94
ffTU 94 a 96
ffTU 94
IPTU/TLP94
ITBI91
ICM 95/96

N* PROCESSO

020.001 197/98
020.001.198/98
020.002.297/99
020.001.922/99
020.001.419/99
020.001.198/99
020.001.169/99
020.001.901/99
020.001.188/99
020.001.188/99
020.002.107/99
020.001.751/99
020.001.279/99
020.001.280/99
020.001.457/99
020.001.937/99
020.001.390/99
020.001.160/99
020.001.649/99
020.001.130/99
020.001.683/99
020.001.625/99
020.001.883/99
020.001.456/99
020.001.009/99
020.001.009/99
020.000.179/99
042.002.061/99
020.001322/98
020.001.637/99

020.001.639/99

020.001.638/99

020001635/99
020.001.203/99
020.000.790/95
020.001.270/99
020000.971/99
020001.648/99
020.001.144/99
020 00 1.309/99
020001900/99
020.000730/98
020.000799/99

QUANT.
PARC.

41
33
02
04
03
02
01
02
10
10
04
07
02
02
02
07
01
03
07
03
03
02
05
03
44
24
07
24
25
36

36

36

36
03
42
02
12
02
07
04
03
09
41

VALOR
RS
7.342,68
7.880,15

519.92
302.83
464,83
347,08
125,97
283,34

5.319,93
5.149,27

205,33
909,86
245,60
271,26
257,82
933,41
187,42
403,61

2.646,91
403,36
205.33
468,60
663,91
185,73

14.200,49
3.608,25

858,08
5.791,12
6.586.75

12.866,16

16.740,30

16.409,92

16.184,91
357,63

28.858,31
300,94

7.361,43
255,01
853,64
218,50
163,18

1.074,01
8.641,10
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BO1TE E REST. XADREZINHOLTDA - ME
CALÇADOS ANDREIA
CARLA CONTI DE FREITAS «
CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUZA
CASA ANDRADE CONFEC. E CALÇADOS
CASA DAS ARTES LTDA
CASAS DE REPOUSO BRASÍLIA S/A

CELCINA DE OLIVEIRA
CELI MARIA GONÇALVES CARVALHO
CENTRAL LOTÉRICA LTDA
CENTRAL LOTÉRICA LTDA
CÍCERO IVAN DE CARVALHO
CIMENTUS MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA
CIRILO JOSÉ DE OLIVEIRA
CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS
CLÁUDIO ROBERTO DO NASCIMENTO
XAUDWINO NASCIMENTO MOURA

CLOVIS ANTÓNIO LEAL
COM. E IND. DE PREMOLDADOS TRÊS
CORAÇÕES LTDA
COMERCIAL DE MOVEIS MERCANTIL
CONSTRUTORA CARDOSO LTDA
COOP. DE CONS. SERV. DOS SERV. FEDF
PAIR CARDOSO DELGADO
)ARSON JOSÉ DA CUNHA

DILVA PINHEIRO
MONÍSIO FRAGO

DIREÇÁO SOC. EDUCACIONAL LTDA
DIVITEX CONSTRUÇÕES
DJAIR BERNADO DA SILVA
DOCEMEL COMÉRCIO DE GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS
DOMINGOS ALVES DA COSTA
DROGARIA DROGADANN
DURVAL MARTINS DE SOUZA
EDILSON BARBOSA DO NASCIMENTO
EDSON DE SOUZA MIRANDA
EDSON FERREIRA DA SILVA
EDVAR ELVAS E SILVA
ELIAS JOSÉ DE LIMA
ELIZEU DE MELO
EMBRASOFT INFORMÁTICA LTDA
EMJDIO HONORATO DA SILVA
ESSENCIAL ESSÊNCIAS NATURAIS
ESTOELSON MARQUES DOURADO - ME
ESTRELA DO MAR ALIMENTOS LTDA
EVERARDO CAETANO MARTINS
EXPEDITO FEITOSA DINIZ
FC CALÇADOS LTDA
FELDMTO REGO NETO
FERNANDO ALVES DE JESUS
FIEL COM E REP. EM GERAL LTDA
FISCHER REP. DE MÓVEIS LTDA
FLÁVIO ROGÉRIO HAUTSCH REINEHR
FRANCISCO B. DE CARVALHO
FRANCISCO CARLOS DE ASSIS CORREIA
FRANCISCO CARLOS DIAS
FRANCISCO DE ASSIS SELVA
FRANCISCO DE OLIVEIRA CASTRO
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA
FRANCISCO NILSON SILVEIRA PINTO
FRANCISCO RAIMUNDO
FRANCISCO SOARES PEREIRA
FRANCISCO TRAJANO FRANCO

HANCISCO TRAJANO FRANCO
FRANKLIN MACIEL TORRES
GERALDO MAGELA COSTA
GONÇALVINA DOS SANTOS
HÉLIO RODRIGUES CARNEIRO
IDEAL ÓTICAS LTDA
IDEAL ÔTICAS LTDA '
INÊS DE OLIVEIRA-DA SILVA
INEZILA LOUREIRO
INST NATURAL DE DESENV. INFANTIL
INST. DOS ARQUITETOS DO BRASIL
ISABEL CONCEIÇÃO DA SILVA
ITAMAR VEÍC. COM. E SERV. LTDA ME
IVAN JOSÉ DE OLIVEIRA
JACINTO RODRIGUES LIMA
JACY RIBEIRO DE CARVALHO
JAIRBERTO DE FARIA
JAYME JOSÉ DA SILVA FILHO
JOÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
JOÃO DIONÍSIO XAVIER
JOÃO DOS ANJOS SANTIAGO (felecido)
JOÃO FURTADO BARBOSA
JOÃO WANILDO DOS SANTOS
JOÃO MAURÍCIO DA SILVA
JOÃO WESLEY DOMINGUES
JOAQUIM JOSÉ DE JESUS
JOSÉ ALENCAR COSTA PIRES
JOSÉ BARBOSA DA SILVA
JOSÉ BARBOSA DE AZEVEDO
JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA
JOSÉ BEZERRA
JOSÉ CARLOS TAVARES DA SILVA
JOSÉ CURSINO COELHO FILHO
JOSÉ DE BRITO
JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA

TLP 94/95
ICM95
IPTU/TLP 95/96
JTU/TLP 93 a 96
[CM 85
ICM 91/94
DTU 88 e TLP 94

uru 94
DTU 94
TLP/94 e ffTU 94/96
IPTU/TLP %
SS94
CM 83

IPTU 92
IPTU/TLP 93 a %
REP. IND. 94
REP. IND. 93
IPTU%
DPTU/TLP94

CM 89
IPTU/TLP 94 a %
DFO94
IPTU 94/95
ITBI91
IPTU 94
IPTU94
SS96

IPTU/TLP 94
DPTU/TLP 94/96
CM 98

DFO93
CM%

IPTU 94
REP. IND. 97
PTU 94/95
DTU/TLP 92 e 94 a %
ITBI90
PTU94
TLP 94
VOILTA ORIG.
DTU 94/95
ITBI90
MULTA SEC 93
ICM 90
IPTU 94
IPTU 94
ICM 92
IPTU 95
REP. E IND. 95
TLP 94
ISS94
IPTU 94
IPTU 94
ICMS 93
IPTU/TLP 93 a %
IPTU 92
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
ICM 84
IPTU 94/95
IPTU 93/94

IPTU 94
IPTU/TLP 94/95 TLP 92
DTU 92
IPTU 94
IPTU 94
ICM 94
ICM 91
IPTU 94
IPTU 94
ISS92
IPTU 94
IPTU 94
MULTAS DFO 94
IPTU/TLP 93 a 96
IPTU 95
IPTU/TLP 94
ISS93
UTU 94
IPTU 89,91 a 93
IPTU 94
DPTU94
IPTU 94/95
IND. DANOS 93
IPTU 94
REP. IND. 96
IPTU 94
IPTU/TLP 94 e IPTU 95
IPTU/TLP 94
IPTU 92 a 94
IPTU 94
DPTU94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94

020.001.460/99
020.001.226/99
020.001.799/99
020.001.804/99
020.000.679/99
020.000.282/98
020001 588/99

020.002.031/99
020001274/99
020.001.315/98
020.001.315/98
020.000.929/98
020.001.464/99
020.001.201/99
020.001.790/99
020.000.948/99
020.001.784/99
020.002.318/99
020.001.446/99

020.000.357/97
020.001.733/99
020.002.098/99
020.001.266/99
020.002.108/99
020.001 166/99
020.001.193/99
020.000.237/97
020001.789/99
020.000.692/99
020.001.311/98

020.001.388/99
020.000.283/98
020.001.452/99
020000.879/98
020.002.096/99
020.001.911/99
020.001.873/99
020.002.067/99
020.001.313/99
020.001.783/99
020.001.088/98
020.001.757/99
020.001.923/99
020.000.087/98
020.001.019/99
020.001.235/99
020.002.942/93
020.001.257/99
020.001.970/99
020.001.308/99
020.002.137/96
020.001969/99
020.001.268/99
020.000.995/99
020.001.647/99
020.001.957/99
020.001.525/99
020.001.423/99
020.001.890/99
020.001.529/99
020.000.854/98
020.001.159/99
020.001.231/99

020.001.231/99
020.001.646/99
020.001.959/99
020.001.616/99
020.001.589/99
020.001.452/97
020.000.933/98
020.001.151/99
020.001.314/99
020.002.705/96
020.001.153/99
020.001.391/99
020.000.470/99
020.001.731/99
020.001.429/99
020.001.586/99
020.000.209/99
020.001.152/99
020.001.222/96
020.001.598/99
020.002.106/99
020.001.956/99
020.001.439/99
020,001.112/99
020.001.929/99
020.001.424/99
020.001.595/99
020.001821/99
020.001.197/99
020.002.302/99
020.002.068/99
020.000.863/99
020.001.234/99
020.001.455/99
020.002.069/99

03
36
27
08
40
41
02
04
02
36
36
05
14
03
30
12
08
10
16

45
41
04
10
15
02
03
16
08
10
09

07
42
03
08
01
41
16
02
03
07
02
21
01
41
02
02
42
08
05
02
06
06
01
45
19
09
02
03
05
02
05
10
03

01
12
06
03
02
18
06
02
04
42
06
04
08
08
43
05
12
01
12
08
01
09
21
03
24
02
07
19
05
05
01
02
02
02
01

470,001
25.057,10
3.200,67

967,72
98.699,60
17.112,15

788,85

255,01
327,32

12.148,87
4.893,38
1.393,54
3.436,16

493,28
4.096,33
1.448,22
1.075,62
1.381,40
2.799,32

33.567,80
126.644,29

1.012,91
1.382,42
1.926,38

300,47
237,61

37.926,49
18.192,20
11.312,93
1.079,79

921,52
16.374,46

188.84
1.286,50
1.776,34
5.120,28
1.940,95

235,56
400,30

1.861,12
480,09

4950,06
169,86

15.876,10
278,34
290,34

12.410,80
3.887,22

693,29
188,37

2.170,05
778,00
167,43

8.021,31
2.294,19
1.125,63

290,34
225,80
688,53
290,34
627,40

1.807,52
389,01

220,88
2.523,24

794,33
270,31
277,62

4.031,95
1.493,32

290,34
322,26

10.746,74
1.406,02

222,00
1.004,57
1.15^24
5.820,66
1.100,11
2.257,59

190,49
2.420,41
1.915,14

169,54
1.204,99
2.516,37

393,01
3.114,60

140,33
1.791,31
2.219,36

194,74
1.120,39

175,89
287,61
301,41
258,54
186,73

JOSÉ EDUARDO MONTANDON BORGES
JOSÉ ERNESTO SERRO RIOS
JOSE GRACIANO NETO
JOSÉ HENRIQUE FERREIRA
JOSÉ LINDOMAR FERREIRA DUARTE
JOSÉ MENEZES DA SILVA
JOSÉ PEREIRA AGUIAR
JOSÉ RAIMUNDO TEIXEIRA
JOSÉ RAMALHO BRASILEIRO
JOSÉ REGINALDO MARTINS DE MORAIS
JOSÉ RIBEIRO DE ARAÚJO
JOSÉ SALVADOR DAS NEVES
JOSÉ vrruRiNO DOS SANTOS
JOSUÉ ROCHA VIEIRA
JOVANITIMO
JUAREZ MENDES
JÚLIO ALBERTO D. C. DE CARVALHO
JÚLIO ALBERTO DIAS C. CARVALHO
JÚLIO VALENTE
KENNETH LEE LOVE
L. VALLA CONS. E REPR. LTDA
LABRIANA AFONSO D. MACEDO ME
LOURIVAL DA SILVA CARVALHO

LUIZ ANTÓNIO CONSTANTINO
LUIZ ANTÓNIO DE MELO JÚNIOR
LUIZ CARLOS XAVIER
LUIZ CÉSAR BRITO DOS SANTOS
LUIZ CESAR BRITTO DOS SANTOS
LUIZ FERNANDO GOUVEA CALHEIROS
LUIZ GONZAGA FERREIRA LIMA
MADEREIRA ITAPEMA LTDA
MAGRIT GRE1CI APPELT
MANAUS ALVES DE CARVALHO
MANOEL DE FREITAS NETO
MANOEL DORNELAS DOS REIS
MARCELO BERTULUCCI
MÁRCIA HELENA ROSA OYO FRANCA
MÁRCIA MARIA PORTES COPPOLA
MÁRCIA NUNES LÚCIO BASTOS
MARCO ANTÓNIO H. DE SOUZA
MARCO ANTÓNIO H. DE SOUZA
MARCO AURÉLIO ANTUNES DIMATEU
MARCOS GU1OTTI
MARIA AMBRÓZIA DOS SANTOS
MARIA APARECIDA SOARES
MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
MARIA DA PAZ RODRIGUES
MARIA DE JESUS AIRES BARRETO
MARIA DE LOURDES ALVES DUARTE
MARIA DO AMPARO SOUZA
MARIA DORACI FERREIRA MACHADO
MARIA EMILIA DO NASCIMENTO
MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
MARIA HERMINIA DE J. D. CERQUEIRA
MARIA LÚCIA VIEIRA
MARIA LÚCIA VIEIRA
MARIA NEUSA DE OLIVEIRA BARBOSA
MARIA OSANIRA CARNEIRO
MARONITA DIAS CHAGAS
MARTINIANO ALVES COELHO
MASOUD NIMER YUSUF OLI
MAURÍCIO NOGUEIRA DA SILVA
MICRO TRAINING SERV. DE INF. LTDA
MICROFILE SISTEMAS E INF. LTDA
MOBILIER IND. E COM. MÓVEIS LTDA
MODULAR CONSTRUTORA LTDA
NEIDES ROCHA NUNES
NEUSA AUGUSTA DANIEL DA SILVA
NIVALDO ALVES DE ASSIS*
NORBERTO DAMASCENO FIALHO
NORIS MARIA PINTO LIMA
NORTHCICLE 703 COM. DE BICICLETAS
NOVINTEC TEC. E INFORMÁTICA
NUBLA SOLANGE DE O. TEDCEIRA
NUSVANDLDA RODRIGUES PERSIJN
OLGA MARIA DA SILVA
OLINDINA GENEZIA DE SOUZA
OLVECIR VIEIRA DE SOUSA
OMAR BATISTA FILHO
ORCENO TEOTÔNIO MAURÍCIO
OSMAR BERNARDINO DE SOUZA

OTÁVIO MIGUEL GONÇALVES
OUT TUFE GRÁFICA LTDA
PAULO NERY PEREIRA ROSA
PEÇA CAMPO COM. E REP. DE PROD.
AGROPECUÁRIOS
PEDRO COSTA DE ALMEIDA
PEDRO PASCOAL DOS SANTOS
PEDRO PEREIRA DE QUEIROZ
PEDRO RODRIGUES FILHO
RAJMUNDA CARLOS DE SOUZA
RAIMUNDO NONATO F. DIAS FILHO
REI DOS TOLDOS IND. E COM. LTDA-ME
RICAR VEÍCULOS E MOTOS LTDA
RIOS GOMES E ROSSETO LTDA
ROBERTO LOPES VIRGINIO
ROSA HELENA DE JESUS
ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA
ROSEMARY BARRETO CHAVES
ROSEMARY BARRETO CHAVES

IPTU/TLP 92
DFO 94
IPTU 94
DTU/TLP 96
IPTU92a96
IPTU 94
BTU94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU/TLP 92 a 96
DPTU94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
REP.IND. 95
IPTU 92
ITBI91
IPTU 94
IPTU/81/82,92,95TLP94
IPTU/TLP 94
ICM 88/89 e 91
DFO 94
IND DANOS 97

ITBI92
REP. IND. 96
IPTU 94
IPTU/TLP 92e %
ITBI91
ISS95
IPTU 94
ICM96
ITBI92
IPTU 94
ITBI91
ITBI94
IPTU/TLP 94 a 96
UPTU95
ITBI95
IPTU 94
DPTU96
IPTU%
IPTU/TLP 94 a 96
IPTU 94/95
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
ITBI91
ITBy91
IPTU 94
ITBI91
IPTU 94
IPTU96
IPTU 94
IPTU/TLP 92/93 ,95/96
DFO 94
ISS91
ICM 88
ISS85
ITBI90
IPTU 94
IPTU 94
TLP 94
TLP 94
ICM 92/93
ISS96
ITBI92
UTU 94
DTU 94
DTU 94
DTU94
DTU 94
DTU 94
DTU94

ISS97
IPTU/TLP 93,94 e 96,
DTU 94/95
ICMS 94

DTU 94
DTU 94/95
DTU 94
DTU 94
DTU/TLP 92 a %
REP. DANOS 90
DTUmj> 94 e 96
DFO 98
ICM 93
DLFO93
DTU/94
DTU/TLP 94
IPTU 94/95
ITBI93

020.000.629/99
020.001.734/99
020001.158/99
020.001650/99
020.001.659/99
020.001.030/99
020.002.109/99
020.001.204/99
020.001.154/99
020.001828/99
020.001281/99
020001.255/99
020.001.156/99
020.001.440/99
045.001.259/99
020.000.083/98
020.001.447/97
020.001.633/99
020.001.468/99
020.001.521/99
020.000.978/99
020.001 264/99
020.001.958/99

020.001.751/99
020.001.738/99
020.001.221/99
020001010/99
020.001.218/98
020.001.085/98
020.001.228/99
020.001.701/99
020.002.090/99
020.001.163/99
020.001.519/99
020.001.948/99
020.001.798/99
020.002.070/99
020.000.285/97
020.001202/99
020.001.606/99
020.001.606/99
020.001.800/99
020.001.001/99
020.001.978/99
020.001.258/99
020.001.136/99
020.001.190/99
020.000.355/99
020.001.236/99
020.001.307/99
020.001.267/99
020.001.218/99
020.001.927/99
020.001.532/99
020.001.032/99
020001.032/99
020.001.045/99
020.001.250/99
020.001.907/99
020.000.384/98
020.001.081/98
020.001.000/99
020.001.590/99
020.002.936/96
020.000.670/99
020.001.643/99
020.000.085/99
020.001.275/99
020.001.921/99
020.001.138/99
020.001.450/99
040.008.927/94
020.000.458/98
020.001.643/99
020.001.191/99
020.001.392/99
020.001.276/99
020.001.131/99
020.001.214/99
020.001.410/99
020.001.642/99

020.001.001/98
020.001.895/99
020.001.369/98
020.000.943/99

020.001.133/99
020.001601/99
020.001.752/99
020.001.316/99
020.001.466/99
020.002.066/99
020.001.908/99
020.002.114/99
020.002.630/96
020.001.518/99
020.001.092/99
020.001.278/99
020.001.075/98
020.002.218/96

45
04
02
03
41
04
03
02
02
06
01
10
01
02
11
05
14
03
42
03
39
08
20

04
12
01
19
12
06

01
45
010
02
06
02
36
10
18
02
38
38
36
06
02
01
01
03
02
02
03
01
01
01
04
03
04
02
08
02
14
02
06
04
42
44
19
10
03
02
01
02
42
06
03
03
03
01
01
04
11
04

41
18
02
16

04
05
02
03
08
04
08
07
29
05
27
02
09
12

9306,53
1.012,91

339,54
596,25

33.828,04
455,88
418,68
290,34
252,65
884,67
229,83

1.716,34
210,51
150,23

1.606,51
1.046,49
2.702,16

448,98
36.905,72
2.837,73

147.968,12
1.012,72
1.736,05

522,67
1.641,29

214,28
3.529,83
3.010,13

729,50
235,00

10.411,59
1.992,30

290,34
1.552,40

178,17
4.353,54
4.271,93
2.113,44

319,07
6.009,88
5.943,68
4.353,54
4.240,31

282.21
204,39
134,43
441,52
283,74
165,29
407.60
255,01
209,34
140,11
523,42
364,95
377.30
313,18

1.365,55
270,31

1.614,58
515,93

3.372,02
1.019,05

73.092,44
11.347,64
4605,38
3.076,99

429,74
313,18
235,47
235,17

162.576,75
4.186,16
2.633,%

487,66
234,30
234,30
156,82
549,58
678,64
393,01

24.114,35
4.438.19

65957
3.852,29

560,65
1.174,48

290,34
290.34

1.262.73
630,47

1.993,71
902,84

14.893,31
974,93

3.124,35
357.43

1.210.75
1.803,48
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RUI JOSÉ DIAS
SEBASTIANA CARDOSO GUIMARÃES
SEBASTIANA DE JESUS
SEBASTIÃO CRISÓSTOMO NETO
SEBASTIÃO DE PÁDUA MARTINS
SEBASTIÃO DE PÁDUA MARTINS
SERGIO ANDRES NEIRA ACUNA
SÉRGIO LUIZ DE SOUZA
SEVERING PEREIRA ROLDÃO
SOBRISA SOC. BRÁS. DE INST. ESPEC.
SOC. EDUC. MUNDO ENCANTADO LTDA
SOL MATERIAIS DE CONST. LTDA - ME
SÔNIA MARIA CASTRO DE SOUZA
TAPEÇARIA GUARÁ LTDA
TTTO LUIZ DE ARAÚJO
UBESAN DA SILVA
VALDEMAR SOARES DE ANDRADE
VALDENEZ FERREIRA DE LIMA
VALDINA JOSEFA TRINDADE
VANDERLINO DE SOUZA NUNES
VÂNIA CAETANO NOGUEIRA
VERA ALVES LAMOUNJER
VJDROESTELTDA
VTTOR FERREIRA DE MORAES
VIVALDO LEMOS FERNANDES
WILSON DE GODOI FALLEIROS
WV COM. DE CALÇADOS E BOLSAS
ZACARIAS DA SILVA FILHO
ZACARIAS PEREIRA GOMES
ZEN1THE RIBAMAR DA C. ALMEIDA
ZILDA ALVES VILELA
NÚMERO DE PARCELAMENTOS»»>»

IFTU 94
ITBI91
IPTU94
UTU 94
TLP94
IPTU/TLP94
IPTU 94/95
IPTU92
IFTU 94
ICM80
ISS%
ICM 93 e %
ITBI90
IPTU/TLP 92a %
IPTU 94
IPTU 94
IPTU 94
TX DE OCUPAÇÃO 97
IPTU 94
IPTU/TLP 94
IPTU 94
REP. IND. 95
ICM 77 e 82
IPTU 94
IPTU 92
IPTU 94
MULTAS ORIG.
IPTU 95
IPTU 94
IPTU 94
IPTWrLP92a96

271

020.001.949/99
020.001.248/98
020.001.142/99
020.001.233/99
020.001.129/99
020.001.599/99
020.000.657/99
020.001.109/99
020.001.132/99
020.001.292/98
020.000.908/98
020.000.876/99
020.001.613/99
020.001.904/99
020.001.162/99
020.001.252/99
020.001.200/99
020.001.926/99
020.001.199/99
020.001.093/99
020.001.611/99
020.001.736/99
043.001.166/99
020.001.393/99
020.000.404/98
020.001.320/99
020.001.256/99
020000.990/98
020.001.306/99
020.001.319/99
020.000.986/99

TOTAL

01
10
01
03
01
03
06
04
02
14
18
24
07
24
03
03
02
20
01
06
02
12
36
04
03
10
05
02
01
03
42

»>»R$

221.S2
1.3S1.M

267,27
464,83
234,21
638,68

4.664,%
557,75
251,25

3.265,75
4.217,19

50.963,09
861,82

6.118,77
395,59
303,30
319,07

5.380,71
140,10
708,76
324,97

1.906,85
185.257,56

290,34
628,02

3.626,48
892,61
358,72
140,11
422,90

24.001,08
1.672.7M.M
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DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE COMPRAS

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 2/99

Para efeito do que estabelece o art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei n" 8.666/93, informamos o resultado da
fase de habilitação da Tomada de Preços em epígrafe, que trata da reforma das instalações elétricas do
Edifício Anexo do TCDF. Inabilitadas: CosencoLtda. por descumprir o item 4.1 "b" do edital (Dívida
Ativa da União), Electron Engenharia, Construções e Empreendimentos Ltda. por enquadrar-se nos
impedimentos listados no art. 9°, inciso I da Lei 8.666/93; FÍ Engenharia e Instalações por descumprir o
item 4.1 "g" do edital (falta visto do CREA-DF na CRQ do CREA-GO); Sotecon - Sociedade Tec. Eng.
Const. Ltda. por descumprir o item 4. l "b" do edital (Certidão de Quitação de Tributos) e Tria Engenharia
Comércio e Representações Ltda. por descumprir os itens 4.1 "h" e "l" do edital. As demais empresas
foram julgadas habilitadas.

Brasília, 30 de agosto de 1999
HENRIQUE DE FREITAS SOARES

Presidente dá Comissão Especial de Licitação

INEDITORIAIS

CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI S/A
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Toma público que requereu ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do DF - IEMA / SEMATEC, a
LICENÇA DE INSTALAÇÃO para a atividade: USINA MÓVEL DE ASFALTO, no local Rodovia DF-020
KM 8,5 na Chapada da Contagem Sobadinho-DF.Não foi determinada a elaboração de estudo prévio de
impacto ambiental - EPIA/RIMA. José Eustáquio Ferreira - Diretor Superintendente.

DAR 5779/99

SINDIMÓVEIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos os associados quites e em pleno goso de seus direitos sindicais e confederativa, a
comparecerem às Assembleias Gerais, previstas no Art. 13 e parágrafo único do Estatuto Social e das
disposições em vigor, a serem realizadas na sede do SINDIMÓVEIS, SCS Ed. António Venâncio da
Silva, sala 1004, no dia 14/09/99: 1) Assembleia Geral Extraordinária: Primeira convocação às 18:20
horas; Segunda convocação às 18:50 horas; Ordem do dia. 2) Assembleia Geral Ordinária: Primeira
convocação às 18:20 horas; Segunda convocação às 18:50 horas; Ordem do dia: Leitura e aprovação
da Assembleia anterior. Brasilia-DF, 06 de setembro de 1999. José G. Ribeiro - Presidente.

DAR 5790

SINDSAÚDE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital e em conformidade com o Estatuto do Sindicato dos Trabalhadores em Saúde do
Distrito Federal - SINDSAÚDE/DF, convocamos os sindicalizados quites com suas obrigações sindicais,
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 14 de setembro de 1999, terça-
feira, no Auditório do Hospital de Regional da Asa Norte - HRAN, sito à SMHN Área Especial - Plano
Piloto - nesta Capital, às 10:00 horas em primeira convocação e às 10:30 em segunda convocação, a fim
de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: l - Fazer ou não uma greve dos servidores da Saúde;
2 - Calendário de Atividades e mobilização, 3 - Medidas de Defesa do Sindicato, 4 -Assuntos gerais.

BrarflU-DF, 6 de setembro de 1999
D1RETORIA EXECUTIVA

.ADR 5783/99

ÍNDICE

VICE-GOVeitIUDOlIlA

.DESPACHO-R, SUCAR, 03-09-99

SECRETARIA DE FAZENDA

.DESPACHO-R, SECRETARIO, 06-09-99

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

.PORTARIA 151-R, SECRETARIA, 06-09-99

SECRETARIA DE SAÚDE

.ATO, OFS/DF, 02-09-99

SECRETARIA DE OBRAS

.DESPACHO, SECRETARIO, 06-09-99

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

.ATA 15, CONTRANDIFE, 11-08-99.

.ATA 16, CONTRANDIFE, 25-08-99.

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

.ORDEM DE SERVIÇO 31, DG, 01-09-99

SECRETARIA DE CULTURA

.DESPACHO, SECRETARIA, 13-08-99.

.DESPACHO, SECRETARIA, 01-09-99.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL

.PORTARIA 88-R, SECRETARIO, 31-08-99.

.PORTARIA 91, SECRETARIO, 01-09-99...

.PORTARIA 92, SECRETARIO, 01-09-99...

.PORTARIA 93, SECRETARIO, 02-09-99...

SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

.DESPACHO, SECRETARIO, 02-09-99

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA í TECNOLOGIA

.DESPACHO, JBB, 02-09-99

.DESPACHO, SLU/DG, 31-08-99.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

.ATA 3444, SECRETARIA DAS SESSÕES, 24-08-99

* - ATOS REPUBLICADOS OU RETIFICADOS

R - ATOS AGRUPADOS POR RELAÇÃO

UTILIDADE PÚBLICA
Bombeiros
Cruz Vermelha
Defesa Civil
Polícia
Procon
CAESB
CEB
Detran
Farmácia de Plantão
Alcoólicos Anónimos

193
224-5909
314-8214

190
1512
195
196
1514
132

226-0091

PRONTO-SOCORRO 192
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